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LEIS E DECRETOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                                    SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
                                    GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em R$1,00
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)                          21,63 101,70       146.438.975,18-        
    RECEITAS CORRENTES                          25,36 109,37       675.549.586,13-        
        RECEITA TRIBUTÁRIA                          19,39 107,39       187.447.362,77-        
            Impostos                          19,73 106,77       159.829.910,85-        
            Taxas                          14,87 115,61       27.617.451,92-          
            Contribuição de Melhoria -                           
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          19,53 110,38       50.348.655,53-          
            Contribuições Sociais                          19,53 110,38       50.348.655,53-          
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                           
            Contribuição de Iluminação Pública -                           
        RECEITA PATRIMONIAL                          29,72 153,70       51.148.128,40-          
            Receitas Imobiliárias                          29,43 189,17       2.570.097,96-            
            Receitas de Valores Mobiliários                          29,69 152,43       48.429.662,87-          
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 146.174,57-               
            Compensações Financeiras -                           
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público -                           
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! 2.193,00-                   
            Outras Receitas Patrimoniais -                           
        RECEITA AGROPECUÁRIA 13.212,66-                 
            Receita da Produção Vegetal -                           
            Receita da Produção Animal e Derivados 13.212,66-                 
            Outras Receitas Agropecuárias -                           
        RECEITA INDUSTRIAL -                           
            Receita da Indústria Extrativa Mineral -                           
            Receita da Indústria de Transformação -                           
            Receita da Indústria de Construção -                           

    Outras Receitas Industriais -                           
        RECEITA DE SERVIÇOS                          13,70 63,55         7.104.536,85            
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          29,89 109,65       387.884.758,14-        
            Transferências Intergovernamentais                          29,87 109,91       383.998.694,80-        
            Transferências de Instituições Privadas                            5,10 33,90         3.492.792,44            
            Transferências do Exterior                          60,83 94,80         194.984,87               
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! -                           
            Transferências de Convênios                          30,66 105,65       7.573.840,65-            
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                          17,23 110,58       5.812.005,48-            
            Multas e Juros de Mora                          20,00 137,60       12.190.242,02-          
            Indenizações e Restituições 3.876.164,23-            -                        81,25 92,94         336.790,97               
            Receita da Dívida Ativa                            3,44 26,30         4.852.407,00            
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS -                           
            Receitas Correntes Diversas                          59,55 89,32         1.189.038,57            

                                    SECRETARIA DA FAZENDA

141.732.509,65                                            

3.557.840,13                                                

60.720.700,48                                              
44.613.646,02                                              

9.941.295,43

4.433.804,03                                                
1.731.955,00                                                

4.407.159.332,14                                         
12.385.450,15                                              

4.260.077.733,80                                         
1.791.248,56                                                

-                                                               

146.174,57                                                   

8.773.969.923,18                                         
7.885.823.902,13                                         
2.723.960.526,77                                         
2.519.394.913,85                                         

204.565.612,92                                            

535.179.983,53                                            
535.179.983,53                                            

146.404.696,40                                            
5.452.435,96                                                

140.803.892,87                                            

2.193,00                                                       
-                                                               

13.212,66                                                     

13.212,66                                                     

-                                                               

269.469,37                                                   
2.282.977,16                                                

-                                                               
41.136.748,81                                              

9.462.698,52                                                
6.484.119,13                                                

226.738,59                                                   

6.628.005,03

-                                                               

2.670.764,15                                                
1.201.281.915,94                                         
1.157.592.720,60                                         

1.866.352.744,74                                         
1.828.280.437,60                                         

491.875.204,70                                            
465.568.092,18                                            
26.307.112,52                                              

94.679.957,24                                              
94.679.957,24                                              

28.309.897,05                                              
848.216,20                                                   

27.425.467,27                                              
35.490,58                                                     

723,00                                                          
-                                                               
-                                                               

-                                                               

-                                                               
134.158.669,00                                            

54.908.695,00                                              
32.423.404,00                                              
4.770.595,00                                                
6.584.362,00                                                

11.130.334,00                                              

19.489.987,00                                              
4.019.274.574,00                                         

8.627.530.948,00                                         
7.210.274.316,00                                         
2.536.513.164,00                                         
2.359.565.003,00                                         

176.948.161,00                                            

-                                                               

484.831.328,00                                            
484.831.328,00                                            

-                                                               
-                                                               

-                                                               

3.876.079.039,00                                         
5.284.041,00                                                
3.752.825,00                                                

32.423.404,00                                              
4.770.595,00                                                
6.584.362,00                                                

11.130.334,00                                              

-                                                               

19.489.987,00                                              
4.019.274.574,00                                         
3.876.079.039,00                                         

5.284.041,00                                                
3.752.825,00                                                

-                                                               
134.158.669,00                                            

54.908.695,00                                              

92.374.230,00                                              

-                                                               
-                                                               

ESTADO DO PIAUI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMETÁRIA 

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO

95.256.568,00                                              
2.882.338,00                                                

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

8.627.530.948,00                                         
7.210.274.316,00                                         
2.536.513.164,00                                         
2.359.565.003,00                                         

176.948.161,00                                            

484.831.328,00                                            
484.831.328,00                                            

95.256.568,00                                              
2.882.338,00                                                
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92.374.230,00                                              
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    RECEITAS DE CAPITAL                            2,69 62,67         529.110.610,95        
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                            3,53 89,99         95.031.884,44          
            Operações de Crédito Internas                            6,28 10,22         479.464.794,01        
            Operações de Crédito Externas                                -   192,50       384.432.909,57-        
        ALIENAÇÃO DE BENS                            0,06 0,64           210.029.834,16        
            Alienação de Bens Móveis                            8,99 97,84         29.834,16                 
            Alienação de Bens Imóveis                                -   -            210.000.000,00        
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                            0,27 1,95           11.277.736,26          
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                            1,79 13,05         212.771.156,09        
            Transferências Intergovernamentais -                           
            Transferências de Instituições Privadas -                           
            Transferências do Exterior -                           
            Transferências de Pessoas -                           
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           
            Transferências de Convênios                            1,79 13,05                  212.771.156,09 
            Transferências para o Combate à Fome -                           
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                           
            Integralização do Capital Social -                           
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                           
           Receitas de Capital Diversas -                           
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)                          26,85 149,59       300.967.056,96-        
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)                          21,98 104,84       447.406.032,14-        
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                           
    Operações de Crédito Internas -                           
        Mobiliária -                           
        Contratual -                           
    Operações de Crédito Externas -                           
        Mobiliária -                           
        Contratual -                           
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)                          21,98 104,84       447.406.032,14-        
DÉFICIT (VI) #DIV/0! #DIV/0! -                           
TOTAL (VII) = (V + VI) 21,98                         104,84       447.406.032,14-        
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.736.776.311,00     9.535.708.349,00     1.044.277.399,47     8.536.056.984,11 999.651.364,89        1.544.068.413,12     8.399.498.053,29      1.136.210.295,71     8.028.591.747,42     
    DESPESAS CORRENTES 6.701.574.149,00     7.653.087.329,00     788.065.238,19        7.393.419.098,79 259.668.230,21        1.265.934.433,85     7.324.038.612,86      329.048.716,14        6.971.708.527,28     
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.548.074.691,00     4.863.139.078,00     411.744.467,76 4.786.460.218,14 76.678.859,86          750.269.523,19        4.770.474.184,32      92.664.893,68          4.461.162.728,21     
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 150.756.543,00        156.018.812,00        1.515.325,00 155.926.030,01 92.781,99                 18.839.019,19          155.926.030,01         92.781,99                 155.926.030,01        
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.002.742.915,00     2.633.929.439,00     374.805.445,43        2.451.032.850,64     182.896.588,36        496.825.891,47        2.397.638.398,53      236.291.040,47        2.354.619.769,06     

Transferências a Municípios 1 -                           -                           -                           -                           

Demais Despesas Correntes 1 2.002.742.915,00     2.633.929.439,00     374.805.445,43        2.451.032.850,64 182.896.588,36        496.825.891,47        2.397.638.398,53      236.291.040,47        2.354.619.769,06     
    DESPESAS DE CAPITAL 1.982.296.852,00     1.882.621.020,00     256.212.161,28        1.142.637.885,32     739.983.134,68        278.133.979,27        1.075.459.440,43      807.161.579,57        1.056.883.220,14     
        INVESTIMENTOS 1.693.652.516,00     1.619.010.645,00     245.258.510,13        880.495.832,84 738.514.812,16        232.746.997,82        813.317.387,95         805.693.257,05        795.633.862,00        
        INVERSÕES FINANCEIRAS 10.404.373,00          26.540.373,00          9.532.669,98            25.072.053,08 1.468.319,92            9.532.669,98            25.072.053,08           1.468.319,92            24.179.358,74          
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 278.239.963,00        237.070.002,00        1.420.981,17            237.069.999,40 2,60                          35.854.311,47          237.069.999,40         2,60                          237.069.999,40        
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.905.310,00          -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    RESERVA DO RPPS -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 497.641.872,00        985.406.261,00        52.638.987,09 907.252.563,14 78.153.697,86          106.137.090,24        901.621.170,63         83.785.090,37          846.863.296,43        
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.234.418.183,00     10.521.114.610,00   1.096.916.386,56     9.443.309.547,25     1.077.805.062,75     1.650.205.503,36     9.301.119.223,92      1.219.995.386,08     8.875.455.043,85     

-                                                
-                                                
-                                                
-                                                

5.631.392,51                                 
142.190.323,33                             

53.394.452,11                               

DESPESAS EMPENHADAS

136.558.930,82                             

266.981.895,00                                            

67.178.444,89                               
67.178.444,89                               

69.380.485,93                               
15.986.033,82                               

-                                                               

-                                                
53.394.452,11                               

-                                                               
-                                                               266.981.895,00                                            

-                                                               

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                              

(k) 

-                                                

-                                                               -                                                               

-                                                               
9.681.824.215,14                                         

9.681.824.215,14                                         

9.234.418.183,00                                         
-                                                               

9.234.418.183,00                                         2.029.275.914,28                                         

9.234.418.183,00                                         

9.234.418.183,00                                         

2.029.275.914,28                                         

907.854.291,96                                            

-                                                               

-                                                               
-                                                               

-                                                               

9.234.418.183,00                                         2.029.275.914,28                                         9.681.824.215,14                                         

-                                                               
-                                                               
-                                                               -                                                               

31.929.115,91                                              

-                                                               -                                                               

162.923.169,54                                            606.887.235,00                                            
9.234.418.183,00                                         

606.887.235,00                                            

888.146.021,05                                            
854.640.080,56                                            

800.045.073,57                                            
1.352.869,84                                                
1.352.869,84                                                

54.595.006,99                                              

-                                                               
223.954,74                                                   

31.929.115,91                                              

124.326,73                                                   
-                                                               

30.928,23                                                     
4.387.650,29                                                

4.387.650,29                                                

124.326,73                                                   

38.072.307,14                                              
33.529.401,89                                              
33.529.401,89                                              

-                                                               

244.700.272,00                                            

1.417.256.632,00                                         
949.671.965,00                                            
534.059.801,00                                            
415.612.164,00                                            
211.382.704,00                                            

1.382.704,00                                                
210.000.000,00                                            
11.501.691,00                                              

244.700.272,00                                            

244.700.272,00                                            

949.671.965,00                                            
534.059.801,00                                            
415.612.164,00                                            
211.382.704,00                                            

210.000.000,00                                            

1.417.256.632,00                                         

11.501.691,00                                              
244.700.272,00                                            

1.382.704,00                                                

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

-                                                               

-                                                               

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    Amortização da Dívida Interna -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
    Amortização da Dívida Externa -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.234.418.183,00     10.521.114.610,00   1.096.916.386,56     9.443.309.547,25     1.077.805.062,75     1.650.205.503,36     9.301.119.223,92      1.219.995.386,08     8.875.455.043,85     
SUPERÁVIT (XIII) -                           -                           238.514.667,89        -                           -                           
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.234.418.183,00     10.521.114.610,00   1.096.916.386,56     9.681.824.215,14     1.077.805.062,75     1.650.205.503,36     9.301.119.223,92      1.219.995.386,08     8.875.455.043,85     

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)          606.887.235,00          606.887.235,00          162.923.169,54 26,85                                  907.854.291,96 149,59       -        300.967.056,96 
    RECEITAS CORRENTES          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54 20,91                                  606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
        RECEITA TRIBUTÁRIA                               -                                 -                                 -                                 -   
            Impostos                               -   
            Taxas                               -   
            Contribuição de Melhoria                               -   
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54                          20,91          606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
            Contribuições Sociais          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54                          20,91          606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
          Pessoal Civil          537.445.066,00          537.445.066,00          120.064.535,37                          22,34          525.228.958,84 97,73                    12.216.107,16 
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil          482.699.985,00          482.699.985,00          106.868.422,82                          22,14          466.907.818,52 96,73                    15.792.166,48 
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil            35.068.733,00            35.068.733,00              8.680.240,41                          24,75            38.619.079,53 110,12       -           3.550.346,53 
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil            19.676.348,00            19.676.348,00              4.515.872,14                          22,95            19.702.060,79 100,13       -                25.712,79 
          Pessoal Militar            67.138.851,00            67.138.851,00              9.494.598,30                          14,14            67.654.147,71 100,77       -              515.296,71 
              Contribuição Patronal de Militar Ativo            59.389.346,00            59.389.346,00              7.464.641,54                          12,57            58.761.809,32 98,94                         627.536,68 
              Contribuição Patronal de Militar Inativo              6.200.568,00              6.200.568,00              1.980.737,10                          31,94              6.947.648,44 112,05       -              747.080,44 
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar              1.548.937,00              1.548.937,00                   49.219,66                            3,18              1.944.689,95 125,55       -              395.752,95 
         Outras Contribuições Previdenciárias              2.303.318,00              2.303.318,00 -2.635.964,13 -                      114,44            13.971.185,41 606,57       -         11.667.867,41 
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                               -   
            Contribuição de Iluminação Pública                               -   
        RECEITA PATRIMONIAL                               -   
            Receitas Imobiliárias                               -   
            Receitas de Valores Mobiliários                               -   
            Receita de Concessões e Permissões                               -   
            Compensações Financeiras                               -   
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens                               -   
            Receita da Cessão de Direitos                               -   
            Outras Receitas Patrimoniais                               -   
        RECEITA AGROPECUÁRIA                               -   
            Receita da Produção Vegetal                               -   
            Receita da Produção Animal e Derivados                               -   
            Outras Receitas Agropecuárias                               -   
        RECEITA INDUSTRIAL                               -   
            Receita da Indústria Extrativa Mineral                               -   
            Receita da Indústria de Transformação                               -   
            Receita da Indústria de Construção                               -   

    Outras Receitas Industriais                               -   
        RECEITA DE SERVIÇOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               -   
            Multas e Juros de Mora                               -   
            Indenizações e Restituições                               -   
            Receita da Dívida Ativa                               -   
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para                               -   
            Receitas Correntes Diversas                               -   
    RECEITAS DE CAPITAL                                        -              36.000.000,00          301.000.000,00 -        301.000.000,00 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        -                                 -                                 -                                                                                        -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

142.190.323,33                             

142.190.323,33                             

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

                                                                                     -   

                                                                                     -   

No Bimestre Até o Bimestre
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AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
    Amortização da Dívida Interna -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
    Amortização da Dívida Externa -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                            -                           -                           
        Dívida Mobiliária -                           -                           
        Outras Dívidas -                           -                           
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.234.418.183,00     10.521.114.610,00   1.096.916.386,56     9.443.309.547,25     1.077.805.062,75     1.650.205.503,36     9.301.119.223,92      1.219.995.386,08     8.875.455.043,85     
SUPERÁVIT (XIII) -                           -                           238.514.667,89        -                           -                           
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.234.418.183,00     10.521.114.610,00   1.096.916.386,56     9.681.824.215,14     1.077.805.062,75     1.650.205.503,36     9.301.119.223,92      1.219.995.386,08     8.875.455.043,85     

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)          606.887.235,00          606.887.235,00          162.923.169,54 26,85                                  907.854.291,96 149,59       -        300.967.056,96 
    RECEITAS CORRENTES          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54 20,91                                  606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
        RECEITA TRIBUTÁRIA                               -                                 -                                 -                                 -   
            Impostos                               -   
            Taxas                               -   
            Contribuição de Melhoria                               -   
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54                          20,91          606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
            Contribuições Sociais          606.887.235,00          606.887.235,00          126.923.169,54                          20,91          606.854.291,96 99,99                           32.943,04 
          Pessoal Civil          537.445.066,00          537.445.066,00          120.064.535,37                          22,34          525.228.958,84 97,73                    12.216.107,16 
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil          482.699.985,00          482.699.985,00          106.868.422,82                          22,14          466.907.818,52 96,73                    15.792.166,48 
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil            35.068.733,00            35.068.733,00              8.680.240,41                          24,75            38.619.079,53 110,12       -           3.550.346,53 
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil            19.676.348,00            19.676.348,00              4.515.872,14                          22,95            19.702.060,79 100,13       -                25.712,79 
          Pessoal Militar            67.138.851,00            67.138.851,00              9.494.598,30                          14,14            67.654.147,71 100,77       -              515.296,71 
              Contribuição Patronal de Militar Ativo            59.389.346,00            59.389.346,00              7.464.641,54                          12,57            58.761.809,32 98,94                         627.536,68 
              Contribuição Patronal de Militar Inativo              6.200.568,00              6.200.568,00              1.980.737,10                          31,94              6.947.648,44 112,05       -              747.080,44 
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar              1.548.937,00              1.548.937,00                   49.219,66                            3,18              1.944.689,95 125,55       -              395.752,95 
         Outras Contribuições Previdenciárias              2.303.318,00              2.303.318,00 -2.635.964,13 -                      114,44            13.971.185,41 606,57       -         11.667.867,41 
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                               -   
            Contribuição de Iluminação Pública                               -   
        RECEITA PATRIMONIAL                               -   
            Receitas Imobiliárias                               -   
            Receitas de Valores Mobiliários                               -   
            Receita de Concessões e Permissões                               -   
            Compensações Financeiras                               -   
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens                               -   
            Receita da Cessão de Direitos                               -   
            Outras Receitas Patrimoniais                               -   
        RECEITA AGROPECUÁRIA                               -   
            Receita da Produção Vegetal                               -   
            Receita da Produção Animal e Derivados                               -   
            Outras Receitas Agropecuárias                               -   
        RECEITA INDUSTRIAL                               -   
            Receita da Indústria Extrativa Mineral                               -   
            Receita da Indústria de Transformação                               -   
            Receita da Indústria de Construção                               -   

    Outras Receitas Industriais                               -   
        RECEITA DE SERVIÇOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               -   
            Multas e Juros de Mora                               -   
            Indenizações e Restituições                               -   
            Receita da Dívida Ativa                               -   
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para                               -   
            Receitas Correntes Diversas                               -   
    RECEITAS DE CAPITAL                                        -              36.000.000,00          301.000.000,00 -        301.000.000,00 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        -                                 -                                 -                                                                                        -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

142.190.323,33                             

142.190.323,33                             

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

                                                                                     -   

                                                                                     -   

No Bimestre Até o Bimestre

            Operações de Crédito Internas                               -   
            Operações de Crédito Externas                               -   
        ALIENAÇÃO DE BENS                                        -                                          -                                 -   
            Alienação de Bens Móveis                               -   
            Alienação de Bens Imóveis                               -   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                               -   
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                        -                                 -   
            Transferências Intergovernamentais                               -   
            Transferências de Instituições Privadas                               -   
            Transferências do Exterior                               -   
            Transferências de Pessoas                               -   
            Transferências de Outras Instituições Públicas                               -   
            Transferências de Convênios                               -   
            Transferências para o Combate à Fome                               -   
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                        -              36.000.000,00          301.000.000,00 -        301.000.000,00 
            Integralização do Capital Social                               -   
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.                                     -   
           Receitas de Capital Diversas            36.000.000,00          301.000.000,00 -        301.000.000,00 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bime stre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 497.641.872,00        985.406.261,00        52.638.987,09 907.252.563,14        78.153.697,86          106.137.090,24        901.621.170,63         83.785.090,37          846.863.296,43        
    DESPESAS CORRENTES 495.489.059,00        616.019.489,00        14.426.824,97 596.901.367,92        19.118.121,08          67.379.073,24          591.314.195,41         24.705.293,59          536.556.321,21        
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 495.489.059,00        615.997.599,00        14.409.232,07 596.879.478,57        19.118.120,43          67.361.683,89          591.296.806,06         24.700.792,94          536.538.931,86        
     Contribições a Entidades Fech. de Previdência 5.000,00                   -                           -                           -                           
     Obrigações Patronais 487.141.670,00        589.561.227,00        13.926.559,82 570.445.501,22        19.115.725,78          66.323.246,70          565.101.641,19         24.459.585,81          510.551.215,41        
     Despesas de Exercícios Anteriores 8.342.389,00            26.436.372,00          482.672,25 26.433.977,35          2.394,65                   1.038.437,19            26.195.164,87           241.207,13               25.987.716,45          
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                           -                           
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                           21.890,00                 17.592,90                 21.889,35                 0,65                          17.389,35                 17.389,35                  4.500,65                   17.389,35                 
    DESPESAS DE CAPITAL 2.152.813,00            369.386.772,00        38.212.162,12          310.351.195,22        59.035.576,78          38.758.017,00          310.306.975,22         59.079.796,78          310.306.975,22        
        INVESTIMENTOS 100.000,00               165.000,00               129.670,00               35.330,00                 20.700,00                 85.450,00                  79.550,00                 85.450,00                 
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           360.000.000,00        31.000.000,00          301.000.000,00        59.000.000,00          31.000.000,00          301.000.000,00         59.000.000,00          301.000.000,00        
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.052.813,00            9.221.772,00            7.212.162,12            9.221.525,22            246,78                      7.737.317,00            9.221.525,22             246,78                      9.221.525,22            
FONTE: SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 24/01/2017, às 08:51 min.

NOTAS EXPLICATIVAS:

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04 CPF:  992.368.423-72

238.812,48                                    

5.587.172,51                                 
5.631.392,51                                 

-                                                

44.220,00                                      
-                                                

44.220,00                                      

                                                                                     -   

5.582.672,51                                 

-                                                
4.500,00                                        

                                                                                     -   

-                                                
5.343.860,03                                 

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

CRC : 008.287/O-2PI
Secretário da Fazenda Contador 

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor  o total da 
despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimes tre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 8.736.776.311,00   9.535.708.349,00   1.044.277.399,47   8.536.056.984,11 90,39         999.651.364,89     1.544.068.413,12 8.399.498.053,29 90,31         1.136.210.295,71     136.558.930,82       
    LEGISLATIVA 393.557.093,00      429.665.424,00      77.659.000,64        428.585.115,75    4,54           1.080.308,25         76.778.343,75      423.460.714,65    4,55           6.204.709,35            5.124.401,10          

Ação Legislativa 296.137.206,00      326.125.869,00      54.650.249,76        325.748.796,36    3,45           377.072,64            55.727.214,68      325.748.796,36    3,50           377.072,64               -                          
Controle Externo 82.584.635,00        94.347.578,00        20.459.594,45        93.928.993,23      0,99           418.584,77            19.643.771,15      91.491.584,76      0,98           2.855.993,24            2.437.408,47          

       Administração Geral 14.803.311,00        9.191.971,00          2.549.156,43          8.907.326,16        0,09           284.644,84            1.407.357,92        6.220.333,53        0,07           2.971.637,47            2.686.992,63          
       Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológi co 31.941,00               6,00                        -                         -                        -            6,00                      -                       -                       -            6,00                         -                          
    JUDICIÁRIA 468.249.848,00      484.688.306,00      9.163.973,24          464.388.027,41    4,92           20.300.278,59       99.078.678,88      433.706.756,48    4,66           50.981.549,52          30.681.270,93        

Ação Judiciária 468.249.848,00      484.688.306,00      9.163.973,24          464.388.027,41    4,92           20.300.278,59       99.078.678,88      433.706.756,48    4,66           50.981.549,52          30.681.270,93        
    ESSENCIAL A JUSTIÇA 219.564.280,00      228.235.097,00      20.439.988,79        220.986.486,45    2,34           7.248.610,55         42.837.294,39      203.494.239,51    2,19           24.740.857,49          17.492.246,94        

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 426.006,00             2.461.732,00          1.609.020,10          1.609.020,10        0,02           852.711,90            -                       -                       -            2.461.732,00            1.609.020,10          
Representação Judicial e Extrajudicial 8.772.191,00          7.930.429,00          1.525.731,98          2.364.160,76        0,03           5.566.268,24         481.474,91           1.096.391,34        0,01           6.834.037,66            1.267.769,42          
Administração Geral 210.086.083,00      217.675.119,00      17.236.854,71        216.845.488,81    2,30           829.630,19            42.339.607,48      202.315.903,39    2,18           15.359.215,61          14.529.585,42        
Formação de Recursos Humanos 280.000,00             167.817,00             68.382,00               167.816,78           0,00           0,22                      16.212,00             81.944,78             0,00           85.872,22                85.872,00               

    ADMINISTRAÇÃO 1.037.337.277,00   1.325.289.380,00   134.264.859,30      1.232.265.572,65 13,05         93.023.807,35       211.309.969,26    1.202.156.479,11 12,92         123.132.900,89        30.109.093,54        
Planejamento e Orçamento 11.351.158,00        4.658.696,00          67.510,54               834.581,13           0,01           3.824.114,87         130.938,30           792.307,43           0,01           3.866.388,57            42.273,70               
Administração Geral 987.388.303,00      1.268.594.624,00   122.449.347,76      1.189.307.235,84 12,59         79.287.388,16       194.957.841,92    1.159.375.765,00 12,46         109.218.859,00        29.931.470,84        
Administração Financeira 13.400.337,00        33.899.913,00        8.736.720,31          30.689.333,79      0,32           3.210.579,21         12.844.709,35      30.689.333,79      0,33           3.210.579,21            -                          
Controle Interno 1.835.710,00          1.304.673,00          -                         9.000,00               0,00           1.295.673,00         -                       9.000,00               0,00           1.295.673,00            -                          
Normatização e Fiscalização 3.436.964,00          2.698.000,00          127.619,50             1.029.910,89        0,01           1.668.089,11         141.119,50           1.029.910,89        0,01           1.668.089,11            -                          
Tecnologia da Informação 12.820.037,00        9.526.480,00          2.165.783,06          8.652.333,66        0,09           874.146,34            2.461.147,06        8.516.984,66        0,09           1.009.495,34            135.349,00             
Formação de Recursos Humanos 2.842.091,00          1.704.141,00          350.109,13             458.674,87           0,00           1.245.466,13         406.444,13           458.674,87           0,00           1.245.466,13            -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 1.431.327,00          1.314.072,00          -                         -                        -            1.314.072,00         -                       -                       -            1.314.072,00            -                          
Mineração 331.350,00             270.550,00             -                         -                        -            270.550,00            -                       -                       -            270.550,00               -                          
Lazer 2.500.000,00          1.318.231,00          367.769,00             1.284.502,47        0,01           33.728,53             367.769,00           1.284.502,47        0,01           33.728,53                -                          

    SEGURANÇA PÚBLICA 464.619.875,00      731.034.883,00      67.477.726,31        700.640.319,99    7,42           30.394.563,01       75.186.729,46      695.096.776,00    7,47           35.938.107,00          5.543.543,99          
Policiamento 62.906.413,00        71.168.403,00        10.871.175,18        52.446.689,23      0,56           18.721.713,77       11.750.811,64      49.310.169,11      0,53           21.858.233,89          3.136.520,12          
Defesa Civil 14.434.776,00        40.079.600,00        9.274.829,77          36.622.139,70      0,39           3.457.460,30         9.671.473,02        34.711.942,93      0,37           5.367.657,07            1.910.196,77          
Informação e Inteligência -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Administração Geral 381.385.247,00      616.760.184,00      47.041.898,38        609.585.712,73    6,46           7.174.471,27         53.258.502,17      609.093.576,13    6,55           7.666.607,87            492.136,60             
Formação de Recursos Humanos 2.591.579,00          1.411.428,00          297.206,99             1.035.154,49        0,01           376.273,51            316.420,08           1.030.463,99        0,01           380.964,01               4.690,50                 
Desporto Comunitário 254.700,00             118.510,00             -                         -                        -            118.510,00            -                       -                       -            118.510,00               -                          
Tecnologia da Informação 3.047.160,00          1.496.758,00          7.384,01-                 950.623,84           0,01           546.134,16            189.522,55           950.623,84           0,01           546.134,16               -                          

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.935.344,00        43.395.543,00        4.788.383,42          24.665.073,15      0,26           18.730.469,85       4.890.878,42        24.389.016,87      0,26           19.006.526,13          276.056,28             
Assistência ao Portador de Deficiência 420.100,00             9.620,00                 2.400,00                 9.600,00               0,00           20,00                    1.800,00               9.000,00               0,00           620,00                     600,00                    
Assistência à Criança e ao Adolescente 8.081.243,00          8.382.086,00          1.315.001,64          7.264.802,93        0,08           1.117.283,07         1.323.369,64        7.263.174,57        0,08           1.118.911,43            1.628,36                 
Assistência Comunitária 35.434.001,00        35.003.837,00        3.470.981,78          17.390.670,22      0,18           17.613.166,78       3.565.708,78        17.116.842,30      0,18           17.886.994,70          273.827,92             

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.594.699.523,00   1.613.128.184,00   112.776.130,47      1.577.399.543,56 16,70         35.728.640,44       230.728.338,57    1.577.399.543,56 16,96         35.728.640,44          -                          
Previdência do Regime Estatutário 1.594.699.523,00   1.613.128.184,00   112.776.130,47      1.577.399.543,56 16,70         35.728.640,44       230.728.338,57    1.577.399.543,56 16,96         35.728.640,44          -                          

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE NOVEMBRO/DEZEMBRO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP                      
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

    SAÚDE 1.154.649.094,00   1.434.402.824,00   237.896.615,65      1.373.500.813,06 14,54         60.902.010,94       260.841.326,41    1.350.951.535,24 14,52         83.451.288,76          22.549.277,82        
Atenç ã o Bá sica 314.685.587,00      358.996.065,00      63.693.132,75        335.602.777,48    3,55           23.393.287,52       63.370.110,95      330.508.791,04    3,55           28.487.273,96          5.093.986,44          
Assistê ncia Hospitalar e Ambulatorial 380.650.965,00      448.751.686,00      62.659.066,06        419.770.944,23    4,45           28.980.741,77       81.940.587,96      411.459.309,30    4,42           37.292.376,70          8.311.634,93          
Suporte Profilá tico e Terapê utico 17.259.627,00        21.694.640,00        4.635.148,08          21.427.504,74      0,23           267.135,26            2.432.507,06        16.669.384,13      0,18           5.025.255,87            4.758.120,61          
Vigilância Sanitá ria 796.000,00             965.100,00             49.848,38               819.694,09           0,01           145.405,91            74.550,56             397.355,09           0,00           567.744,91               422.339,00             
Vigilância Epidemioló gica 7.536.798,00          3.505.743,00          -                         683.908,00           0,01           2.821.835,00         -                       683.908,00           0,01           2.821.835,00            -                          
Administraç ã o Geral 432.389.530,00      598.273.399,00      106.585.494,00      593.628.924,76    6,29           4.644.474,24         112.520.026,44    589.688.098,62    6,34           8.585.300,38            3.940.826,14          
Assistê ncia Comunitá ria 3.420,00                 695,00                    -                         695,00                  0,00           -                        694,80                  694,80                  0,00           0,20                         0,20                        
Desenvolvimento Cientí fico 475.213,00             1.243.400,00          268.241,38             1.073.400,00        0,01           170.000,00            268.441,38           1.073.400,00        0,01           170.000,00               -                          
Formaç ã o de Recursos Humanos 513.713,00             793.805,00             5.685,00                 492.964,76           0,01           300.840,24            234.407,26           470.594,26           0,01           323.210,74               22.370,50               
Tecnologia da Informaç ã o 160.000,00             50,00                      -                         -                        -            50,00                    -                       -                       -            50,00                       -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               -                          

    TRABALHO 17.508.964,00        17.620.309,00        260.740,79             4.061.687,56        0,04           13.558.621,44       714.074,11           3.833.319,90        0,04           13.786.989,10          228.367,66             
Proteç ã o e Benefí cios ao Trabalhador -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Empregabilidade 14.751.663,00        15.429.299,00        260.740,79             4.046.446,56        0,04           11.382.852,44       714.074,11           3.819.779,90        0,04           11.609.519,10          226.666,66             
Fomento ao Trabalho 2.564.060,00          2.003.093,00          -                         5.565,00               0,00           1.997.528,00         -                       5.565,00               0,00           1.997.528,00            -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 193.241,00             187.917,00             -                         9.676,00               0,00           178.241,00            -                       7.975,00               0,00           179.942,00               1.701,00                 

    EDUCAÇÃO 1.527.895.261,00   1.369.458.112,00   168.683.712,97      1.223.479.306,05 12,96         145.978.805,95     257.164.845,22    1.207.062.116,74 12,98         162.395.995,26        16.417.189,31        
Ensino Fundamental 17.750.000,00        129.766.480,00      1.889.053,61          125.357.640,32    1,33           4.408.839,68         1.889.053,61        125.357.640,32    1,35           4.408.839,68            -                          
Ensino Médio 77.413.775,00        545.724.550,00      76.468.074,29        496.166.392,42    5,25           49.558.157,58       101.560.308,67    495.971.022,09    5,33           49.753.527,91          195.370,33             
Ensino Profissional 96.864.358,00        79.014.447,00        17.103.151,91        57.968.691,57      0,61           21.045.755,43       15.526.592,96      54.717.665,27      0,59           24.296.781,73          3.251.026,30          
Ensino Superior 57.138.235,00        52.652.940,00        194.974,56             23.702.483,15      0,25           28.950.456,85       3.378.671,92        23.702.483,15      0,25           28.950.456,85          -                          
Educaç ã o de Jovens e Adultos 11.288.000,00        12.793.930,00        5.861.667,12          10.434.720,56      0,11           2.359.209,44         5.647.744,88        10.220.798,32      0,11           2.573.131,68            213.922,24             
Educaç ã o Especial 3.061.143,00          637.544,00             8.494,55                 366.398,62           0,00           271.145,38            1.209,75               356.286,48           0,00           281.257,52               10.112,14               
Educaç ã o Bá sica 245.155.792,00      294.368.585,00      36.078.464,94        255.981.700,25    2,71           38.386.884,75       55.927.086,02      245.060.988,51    2,63           49.307.596,49          10.920.711,74        
Administraç ã o Geral 1.018.898.637,00   254.239.370,00      31.079.831,99        253.496.554,16    2,68           742.815,84            73.234.177,41      251.670.507,60    2,71           2.568.862,40            1.826.046,56          
Infra-Estrutura Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Tecnologia da Informaç ã o 147.080,00             82.025,00               -                         4.725,00               0,00           77.300,00             -                       4.725,00               0,00           77.300,00                -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               -                          

    CULTURA 24.543.831,00        46.765.499,00        7.645.236,14          35.270.247,68      0,37           11.495.251,32       7.657.672,48        35.268.247,68      0,38           11.497.251,32          2.000,00                 
Patrimô nio Histó rico, Artí stico e Arqueoló gico 270.854,00             190.000,00             -                         -                        -            190.000,00            -                       -                       -            190.000,00               -                          
Difusã o Cultural 24.271.477,00        46.575.499,00        7.645.236,14          35.270.247,68      0,37           11.305.251,32       7.657.672,48        35.268.247,68      0,38           11.307.251,32          2.000,00                 
Lazer 1.500,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DIREITOS DA CIDADANIA 31.853.248,00        50.828.989,00        7.184.609,51          43.305.897,09      0,46           7.523.091,91         8.391.126,25        43.163.373,00      0,46           7.665.616,00            142.524,09             
Custó dia e Reintegraç ã o Social 30.789.065,00        50.339.703,00        7.209.359,51          43.273.700,59      0,46           7.066.002,41         8.387.126,25        43.131.176,50      0,46           7.208.526,50            142.524,09             
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 41.787,00               12.130,00               -                         11.522,50             0,00           607,50                  4.000,00               11.522,50             0,00           607,50                     -                          
Administraç ã o Geral 32.860,00               3.000,00                 -                         3.000,00               0,00           -                        -                       3.000,00               -                           -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 464.482,00             464.126,00             -                         7.644,00               0,00           456.482,00            -                       7.644,00               0,00           456.482,00               -                          
Assistê ncia Comunitá ria 456.220,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Assistê ncia à  Crianç a e ao Adolescente 68.834,00               10.030,00               24.750,00-               10.030,00             -                        -                       10.030,00             -                           -                          

    URBANISMO 145.517.615,00      190.994.636,00      45.507.783,37        146.378.746,54    1,55           44.615.889,46       46.740.571,83      145.348.008,83    1,56           45.646.627,17          1.030.737,71          
Infra-Estrutura Urbana 142.644.626,00      186.788.077,00      45.223.982,13        145.904.313,64    1,55           40.883.763,36       46.456.770,59      144.873.575,93    1,56           41.914.501,07          1.030.737,71          
Transportes Coletivos Urbanos 292.000,00             160.000,00             -                         -                        -            160.000,00            -                       -                       -            160.000,00               -                          
Lazer 2.555.000,00          4.046.370,00          283.801,24             474.432,90           0,01           3.571.937,10         283.801,24           474.432,90           0,01           3.571.937,10            -                          
Desenvolvimento Tecnoló gico e Engenharia 25.989,00               189,00                    -                         -                        -            189,00                  -                       -                       -            189,00                     -                          

    HABITAÇÃO 37.125.913,00        41.113.125,00        1.084.703,22          10.532.845,28      0,11           30.580.279,72       1.084.703,22        10.532.772,17      0,11           30.580.352,83          73,11                      
Habitaç ã o Rural 50.000,00               100,00                    -                         -                        -            100,00                  -                       -                       -            100,00                     -                          
Habitaç ã o Urbana 37.075.913,00        41.113.025,00        1.084.703,22          10.532.845,28      0,11           30.580.179,72       1.084.703,22        10.532.772,17      0,11           30.580.252,83          73,11                      

    SANEAMENTO 83.361.728,00        87.991.759,00        3.454.776,34          9.681.115,13        0,10           78.310.643,87       2.602.613,89        8.673.592,53        0,09           79.318.166,47          1.007.522,60          
Saneamento Bá sico Rural 8.830.011,00          11.980.238,00        2.598.213,85          5.364.766,96        0,06           6.615.471,04         1.590.691,25        4.357.244,36        0,05           7.622.993,64            1.007.522,60          
Saneamento Bá sico Urbano 73.971.717,00        75.711.521,00        856.562,49             4.316.348,17        0,05           71.395.172,83       1.011.922,64        4.316.348,17        0,05           71.395.172,83          -                          
Habitaç ã o Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Recursos Hí dricos 560.000,00             300.000,00             -                         -                        -            300.000,00            -                       -                       -            300.000,00               -                          

    GESTÃO AMBIENTAL 128.757.753,00      80.775.046,00        3.616.818,89          22.616.279,95      0,24           58.158.766,05       3.548.382,23        22.514.388,55      0,24           58.260.657,45          101.891,40             
Preservaç ã o e Conservaç ã o Ambiental 6.900.292,00          4.460.292,00          -                         -                        -            4.460.292,00         -                       -                       -            4.460.292,00            -                          
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    SAÚDE 1.154.649.094,00   1.434.402.824,00   237.896.615,65      1.373.500.813,06 14,54         60.902.010,94       260.841.326,41    1.350.951.535,24 14,52         83.451.288,76          22.549.277,82        
Atenç ã o Bá sica 314.685.587,00      358.996.065,00      63.693.132,75        335.602.777,48    3,55           23.393.287,52       63.370.110,95      330.508.791,04    3,55           28.487.273,96          5.093.986,44          
Assistê ncia Hospitalar e Ambulatorial 380.650.965,00      448.751.686,00      62.659.066,06        419.770.944,23    4,45           28.980.741,77       81.940.587,96      411.459.309,30    4,42           37.292.376,70          8.311.634,93          
Suporte Profilá tico e Terapê utico 17.259.627,00        21.694.640,00        4.635.148,08          21.427.504,74      0,23           267.135,26            2.432.507,06        16.669.384,13      0,18           5.025.255,87            4.758.120,61          
Vigilância Sanitá ria 796.000,00             965.100,00             49.848,38               819.694,09           0,01           145.405,91            74.550,56             397.355,09           0,00           567.744,91               422.339,00             
Vigilância Epidemioló gica 7.536.798,00          3.505.743,00          -                         683.908,00           0,01           2.821.835,00         -                       683.908,00           0,01           2.821.835,00            -                          
Administraç ã o Geral 432.389.530,00      598.273.399,00      106.585.494,00      593.628.924,76    6,29           4.644.474,24         112.520.026,44    589.688.098,62    6,34           8.585.300,38            3.940.826,14          
Assistê ncia Comunitá ria 3.420,00                 695,00                    -                         695,00                  0,00           -                        694,80                  694,80                  0,00           0,20                         0,20                        
Desenvolvimento Cientí fico 475.213,00             1.243.400,00          268.241,38             1.073.400,00        0,01           170.000,00            268.441,38           1.073.400,00        0,01           170.000,00               -                          
Formaç ã o de Recursos Humanos 513.713,00             793.805,00             5.685,00                 492.964,76           0,01           300.840,24            234.407,26           470.594,26           0,01           323.210,74               22.370,50               
Tecnologia da Informaç ã o 160.000,00             50,00                      -                         -                        -            50,00                    -                       -                       -            50,00                       -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               -                          

    TRABALHO 17.508.964,00        17.620.309,00        260.740,79             4.061.687,56        0,04           13.558.621,44       714.074,11           3.833.319,90        0,04           13.786.989,10          228.367,66             
Proteç ã o e Benefí cios ao Trabalhador -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Empregabilidade 14.751.663,00        15.429.299,00        260.740,79             4.046.446,56        0,04           11.382.852,44       714.074,11           3.819.779,90        0,04           11.609.519,10          226.666,66             
Fomento ao Trabalho 2.564.060,00          2.003.093,00          -                         5.565,00               0,00           1.997.528,00         -                       5.565,00               0,00           1.997.528,00            -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 193.241,00             187.917,00             -                         9.676,00               0,00           178.241,00            -                       7.975,00               0,00           179.942,00               1.701,00                 

    EDUCAÇÃO 1.527.895.261,00   1.369.458.112,00   168.683.712,97      1.223.479.306,05 12,96         145.978.805,95     257.164.845,22    1.207.062.116,74 12,98         162.395.995,26        16.417.189,31        
Ensino Fundamental 17.750.000,00        129.766.480,00      1.889.053,61          125.357.640,32    1,33           4.408.839,68         1.889.053,61        125.357.640,32    1,35           4.408.839,68            -                          
Ensino Médio 77.413.775,00        545.724.550,00      76.468.074,29        496.166.392,42    5,25           49.558.157,58       101.560.308,67    495.971.022,09    5,33           49.753.527,91          195.370,33             
Ensino Profissional 96.864.358,00        79.014.447,00        17.103.151,91        57.968.691,57      0,61           21.045.755,43       15.526.592,96      54.717.665,27      0,59           24.296.781,73          3.251.026,30          
Ensino Superior 57.138.235,00        52.652.940,00        194.974,56             23.702.483,15      0,25           28.950.456,85       3.378.671,92        23.702.483,15      0,25           28.950.456,85          -                          
Educaç ã o de Jovens e Adultos 11.288.000,00        12.793.930,00        5.861.667,12          10.434.720,56      0,11           2.359.209,44         5.647.744,88        10.220.798,32      0,11           2.573.131,68            213.922,24             
Educaç ã o Especial 3.061.143,00          637.544,00             8.494,55                 366.398,62           0,00           271.145,38            1.209,75               356.286,48           0,00           281.257,52               10.112,14               
Educaç ã o Bá sica 245.155.792,00      294.368.585,00      36.078.464,94        255.981.700,25    2,71           38.386.884,75       55.927.086,02      245.060.988,51    2,63           49.307.596,49          10.920.711,74        
Administraç ã o Geral 1.018.898.637,00   254.239.370,00      31.079.831,99        253.496.554,16    2,68           742.815,84            73.234.177,41      251.670.507,60    2,71           2.568.862,40            1.826.046,56          
Infra-Estrutura Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Tecnologia da Informaç ã o 147.080,00             82.025,00               -                         4.725,00               0,00           77.300,00             -                       4.725,00               0,00           77.300,00                -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 178.241,00             178.241,00             -                         -                        -            178.241,00            -                       -                       -            178.241,00               -                          

    CULTURA 24.543.831,00        46.765.499,00        7.645.236,14          35.270.247,68      0,37           11.495.251,32       7.657.672,48        35.268.247,68      0,38           11.497.251,32          2.000,00                 
Patrimô nio Histó rico, Artí stico e Arqueoló gico 270.854,00             190.000,00             -                         -                        -            190.000,00            -                       -                       -            190.000,00               -                          
Difusã o Cultural 24.271.477,00        46.575.499,00        7.645.236,14          35.270.247,68      0,37           11.305.251,32       7.657.672,48        35.268.247,68      0,38           11.307.251,32          2.000,00                 
Lazer 1.500,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DIREITOS DA CIDADANIA 31.853.248,00        50.828.989,00        7.184.609,51          43.305.897,09      0,46           7.523.091,91         8.391.126,25        43.163.373,00      0,46           7.665.616,00            142.524,09             
Custó dia e Reintegraç ã o Social 30.789.065,00        50.339.703,00        7.209.359,51          43.273.700,59      0,46           7.066.002,41         8.387.126,25        43.131.176,50      0,46           7.208.526,50            142.524,09             
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 41.787,00               12.130,00               -                         11.522,50             0,00           607,50                  4.000,00               11.522,50             0,00           607,50                     -                          
Administraç ã o Geral 32.860,00               3.000,00                 -                         3.000,00               0,00           -                        -                       3.000,00               -                           -                          
Assistê ncia ao Portador de Deficiê ncia 464.482,00             464.126,00             -                         7.644,00               0,00           456.482,00            -                       7.644,00               0,00           456.482,00               -                          
Assistê ncia Comunitá ria 456.220,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Assistê ncia à  Crianç a e ao Adolescente 68.834,00               10.030,00               24.750,00-               10.030,00             -                        -                       10.030,00             -                           -                          

    URBANISMO 145.517.615,00      190.994.636,00      45.507.783,37        146.378.746,54    1,55           44.615.889,46       46.740.571,83      145.348.008,83    1,56           45.646.627,17          1.030.737,71          
Infra-Estrutura Urbana 142.644.626,00      186.788.077,00      45.223.982,13        145.904.313,64    1,55           40.883.763,36       46.456.770,59      144.873.575,93    1,56           41.914.501,07          1.030.737,71          
Transportes Coletivos Urbanos 292.000,00             160.000,00             -                         -                        -            160.000,00            -                       -                       -            160.000,00               -                          
Lazer 2.555.000,00          4.046.370,00          283.801,24             474.432,90           0,01           3.571.937,10         283.801,24           474.432,90           0,01           3.571.937,10            -                          
Desenvolvimento Tecnoló gico e Engenharia 25.989,00               189,00                    -                         -                        -            189,00                  -                       -                       -            189,00                     -                          

    HABITAÇÃO 37.125.913,00        41.113.125,00        1.084.703,22          10.532.845,28      0,11           30.580.279,72       1.084.703,22        10.532.772,17      0,11           30.580.352,83          73,11                      
Habitaç ã o Rural 50.000,00               100,00                    -                         -                        -            100,00                  -                       -                       -            100,00                     -                          
Habitaç ã o Urbana 37.075.913,00        41.113.025,00        1.084.703,22          10.532.845,28      0,11           30.580.179,72       1.084.703,22        10.532.772,17      0,11           30.580.252,83          73,11                      

    SANEAMENTO 83.361.728,00        87.991.759,00        3.454.776,34          9.681.115,13        0,10           78.310.643,87       2.602.613,89        8.673.592,53        0,09           79.318.166,47          1.007.522,60          
Saneamento Bá sico Rural 8.830.011,00          11.980.238,00        2.598.213,85          5.364.766,96        0,06           6.615.471,04         1.590.691,25        4.357.244,36        0,05           7.622.993,64            1.007.522,60          
Saneamento Bá sico Urbano 73.971.717,00        75.711.521,00        856.562,49             4.316.348,17        0,05           71.395.172,83       1.011.922,64        4.316.348,17        0,05           71.395.172,83          -                          
Habitaç ã o Urbana -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Recursos Hí dricos 560.000,00             300.000,00             -                         -                        -            300.000,00            -                       -                       -            300.000,00               -                          

    GESTÃO AMBIENTAL 128.757.753,00      80.775.046,00        3.616.818,89          22.616.279,95      0,24           58.158.766,05       3.548.382,23        22.514.388,55      0,24           58.260.657,45          101.891,40             
Preservaç ã o e Conservaç ã o Ambiental 6.900.292,00          4.460.292,00          -                         -                        -            4.460.292,00         -                       -                       -            4.460.292,00            -                          

Controle Ambiental 31.722.427,00        18.560.293,00        499.498,72             1.801.485,70        0,02           16.758.807,30       499.498,72           1.801.485,70        0,02           16.758.807,30          -                          
Recuperaç ã o de Áreas Degradadas 9.001.570,00          5.324.942,00          -                         237.009,48           0,00           5.087.932,52         -                       237.009,48           0,00           5.087.932,52            -                          
Recursos Hí dricos 72.849.022,00        47.145.077,00        3.114.071,17          20.536.101,65      0,22           26.608.975,35       3.048.883,51        20.437.459,25      0,22           26.707.617,75          98.642,40               
Administraç ã o Geral 8.284.442,00          5.284.442,00          3.249,00                 41.683,12             5.242.758,88         -                       38.434,12             0,00           5.246.007,88            3.249,00                 

    CIÊ NCIA E TECNOLOGIA 12.008.405,00        20.238.730,00        1.411.636,87          7.719.978,70        0,08           12.518.751,30       1.944.673,94        7.523.044,90        0,08           12.715.685,10          196.933,80             
Desenvolvimento Cientí fico 3.564.022,00          4.580.678,00          211.523,50             2.339.056,45        0,02           2.241.621,55         506.394,87           2.281.021,80        0,02           2.299.656,20            58.034,65               
Desenvolvimento Tecnoló gico e Engenharia -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Difusã o do Conhecimento Cientí fico e Tecnoló gico 835.001,00             841.925,00             243.254,10             822.688,45           0,01           19.236,55             259.072,30           822.688,45           0,01           19.236,55                -                          
Mineraç ã o 453.348,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Tecnologia da Informaç ã o 7.156.034,00          14.816.127,00        956.859,27             4.558.233,80        0,05           10.257.893,20       1.179.206,77        4.419.334,65        0,05           10.396.792,35          138.899,15             

    AGRICULTURA 138.101.394,00      150.444.439,00      16.587.294,82        73.502.449,83      0,78           76.941.989,17       19.521.918,86      70.711.015,88      0,76           79.733.423,12          2.791.433,95          
Promoç ã o da Produç ã o Vegetal 23.550.000,00        34.641.797,00        5.477.278,73          29.535.021,46      0,31           5.106.775,54         5.961.382,92        29.022.277,29      0,31           5.619.519,71            512.744,17             
Promoç ã o da Produç ã o Animal 14.675.000,00        9.941.740,00          1.258.563,96          3.982.434,97        0,04           5.959.305,03         1.107.694,07        3.758.884,47        0,04           6.182.855,53            223.550,50             
Defesa Sanitá ria Vegetal 80.000,00               209.860,00             5.160,00                 74.632,80             0,00           135.227,20            5.700,00               71.608,00             0,00           138.252,00               3.024,80                 
Defesa Sanitá ria Animal 1.370.000,00          1.624.892,00          27.314,90               151.906,90           0,00           1.472.985,10         27.705,50             148.342,30           0,00           1.476.549,70            3.564,60                 
Extensã o Rural 14.174.253,00        19.337.403,00        46.896,01               519.613,02           0,01           18.817.789,98       150.549,02           519.613,02           0,01           18.817.789,98          -                          
Irrigaç ã o 26.256.771,00        32.099.290,00        5.529.046,60          16.638.788,72      0,18           15.460.501,28       4.889.638,44        14.897.799,05      0,16           17.201.490,95          1.740.989,67          
Assistê ncia Comunitá ria 31.842.370,00        24.435.334,00        2.076.666,58          14.808.456,44      0,16           9.626.877,56         3.986.437,48        14.582.657,40      0,16           9.852.676,60            225.799,04             
Alimentaç ã o e Nutriç ã o 5.965.000,00          5.423.000,00          16.983,64-               82.057,36             0,00           5.340.942,64         37.019,64             82.057,36             0,00           5.340.942,64            -                          
Fomento ao Trabalho 2.215.000,00          735.000,00             -                         54.600,00             680.400,00            -                       54.600,00             680.400,00               -                          
Habitaç ã o Rural 265.000,00             551.440,00             -                         1.440,00               550.000,00            -                       1.440,00               550.000,00               -                          
Preservaç ã o e Conservaç ã o Ambiental 434.000,00             360.000,00             -                         -                        360.000,00            -                       -                       360.000,00               -                          
Recursos Hí dricos 15.366.000,00        16.147.382,00        2.127.423,46          7.379.841,69        8.767.540,31         3.272.742,39        7.298.080,52        8.849.301,48            81.761,17               
Reforma Agrá ria 1.593.000,00          4.736.801,00          55.928,22               273.656,47           0,00           4.463.144,53         83.049,40             273.656,47           0,00           4.463.144,53            -                          
Energia Elétrica 315.000,00             200.500,00             -                         -                        200.500,00            -                       -                       200.500,00               -                          

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 33.511.279,00        9.918.756,00          281.506,58             705.751,58           0,01           9.213.004,42         373.047,70           705.751,58           0,01           9.213.004,42            -                          
Reforma Agrá ria -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Ordenamento Territorial 33.511.279,00        9.918.756,00          281.506,58             705.751,58           0,01           9.213.004,42         373.047,70           705.751,58           0,01           9.213.004,42            -                          

    INDÚSTRIA 5.222.455,00          3.946.118,00          90.852,69               2.191.663,56        0,02           1.754.454,44         191.238,69           2.191.663,56        0,02           1.754.454,44            -                          
Promoç ã o Industrial 3.519.477,00          1.536.273,00          33.280,39               994.539,06           0,01           541.733,94            133.666,39           994.539,06           0,01           541.733,94               -                          
Mineraç ã o 904.779,00             511.957,00             -                         -                        -            511.957,00            -                       -                       -            511.957,00               -                          
Comercializaç ã o 798.199,00             1.897.888,00          57.572,30               1.197.124,50        0,01           700.763,50            57.572,30             1.197.124,50        0,01           700.763,50               -                          

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 27.416.582,00        46.012.410,00        13.758.362,40        28.006.513,96      0,30           18.005.896,04       13.772.029,01      28.006.513,96      0,30           18.005.896,04          -                          
Promoç ã o Comercial 1.987.362,00          1.300.000,00          -                         -                        -            1.300.000,00         -                       -                       -            1.300.000,00            -                          
Comercializaç ã o 4.591.369,00          1.151.732,00          157.267,34             231.030,66           0,00           920.701,34            159.295,85           231.030,66           0,00           920.701,34               -                          
Comércio Exterior 2.000.000,00          -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Turismo 18.837.851,00        43.560.678,00        13.601.095,06        27.775.483,30      0,29           15.785.194,70       13.612.733,16      27.775.483,30      0,30           15.785.194,70          -                          

    COMUNICAÇÕ ES 16.234.180,00        36.888.264,00        7.009.866,54          36.886.222,94      0,39           2.041,06               7.904.295,75        36.886.222,94      0,40           2.041,06                  -                          
Telecomunicaç õ es -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
Comunicaç ã o Social 16.234.180,00        36.888.264,00        7.009.866,54          36.886.222,94      0,39           2.041,06               7.904.295,75        36.886.222,94      0,40           2.041,06                  -                          

    ENERGIA 2.690.686,00          2.444.078,00          500.000,00             819.333,47           0,01           1.624.744,53         500.000,00           819.333,47           0,01           1.624.744,53            -                          
Conservaç ã o de Energia 1.421.606,00          915.773,00             -                         -                        -            915.773,00            -                       -                       -            915.773,00               -                          
Energia Elétrica 1.019.080,00          1.528.305,00          500.000,00             819.333,47           0,01           708.971,53            500.000,00           819.333,47           0,01           708.971,53               -                          
Infra-Estrutura Urbana 250.000,00             -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    TRANSPORTE 555.568.877,00      570.970.549,00      93.850.414,49        374.147.227,46    3,96           196.823.321,54     95.931.334,30      371.461.865,81    3,99           199.508.683,19        2.685.361,65          
Transporte Áereo 14.241.000,00        12.143.860,00        1.326.352,54          6.724.712,23        0,07           5.419.147,77         1.326.352,54        4.328.848,10        0,05           7.815.011,90            2.395.864,13          
Transporte Rodoviá rio 478.645.405,00      511.646.372,00      92.244.863,27        366.682.707,77    3,88           144.963.664,23     94.291.981,08      366.547.748,73    3,94           145.098.623,27        134.959,04             
Transporte Ferroviá rio 61.292.472,00        45.671.776,00        279.198,68             551.466,98           0,01           45.120.309,02       279.198,68           551.466,98           0,01           45.120.309,02          -                          
Transporte Hidroviá rio 60.000,00               20.200,00               -                         -                        -            20.200,00             -                       -                       -            20.200,00                -                          
Tecnologia da Informaç ã o 1.325.000,00          1.488.341,00          -                         188.340,48           0,00           1.300.000,52         33.802,00             33.802,00             0,00           1.454.539,00            154.538,48             
Formaç ã o de Recursos Humanos 5.000,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          

    DESPORTO E LAZER 17.255.359,00        33.435.537,00        1.371.786,54          9.843.760,87        0,10           23.591.776,13       1.810.025,71        9.664.755,93        0,10           23.770.781,07          179.004,94             
Desporto de Rendimento 15.471.427,00        31.983.035,00        1.371.786,54          9.542.202,25        0,10           22.440.832,75       1.810.025,71        9.363.197,31        0,10           22.619.837,69          179.004,94             
Desporto Comunitá rio 718.895,00             900.465,00             -                         300.478,62           0,00           599.986,38            -                       300.478,62           0,00           599.986,38               -                          
Lazer 1.065.037,00          552.037,00             -                         1.080,00               550.957,00            -                       1.080,00               550.957,00               -                          
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    ENCARGOS ESPECIAIS 502.685.137,00      486.022.352,00      7.510.619,49          484.477.004,44    5,13           1.545.347,56         72.564.300,79      484.477.004,44    5,21           1.545.347,56            -                          
Serviço da Dívida Interna 386.093.199,00      346.730.116,00      4.070.399,72-          346.729.855,46    3,67           260,54                  47.307.587,91      346.729.855,46    3,73           260,54                     -                          
Serviço da Dívida Externa 37.300.000,00        44.882.868,00        6.814.659,30          44.790.874,52      0,47           91.993,48             7.129.493,39        44.790.874,52      0,48           91.993,48                -                          
Outros Encargos Especiais 79.291.938,00        94.409.368,00        4.766.359,91          92.956.274,46      0,98           1.453.093,54         18.127.219,49      92.956.274,46      1,00           1.453.093,54            -                          

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.905.310,00        -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
    RESERVA DO RPPS -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 497.641.872,00      985.406.261,00      52.638.987,09        907.252.563,14    9,61           78.153.697,86       106.137.090,24    901.621.170,63    9,69           83.785.090,37          5.631.392,51          
   LEGISLATIVA 23.626.605,00        32.525.083,00        4.568.225,78          32.489.751,66      0,34           35.331,34             4.440.125,78        32.165.531,66      0,35           359.551,34               324.220,00             
  Ação Legislativa 13.230.223,00        20.530.668,00        1.933.352,08          20.530.667,34      0,22           0,66                      1.933.352,08        20.530.667,34      0,22           0,66                         -                          
  Controle Externo 10.396.382,00        11.994.415,00        2.634.873,70          11.959.084,32      0,13           35.330,68             2.506.773,70        11.634.864,32      0,13           359.550,68               324.220,00             
  Administração Geral -                         -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
  JUDICIÁRIA 67.505.000,00        91.067.392,00        7.635.000,00          91.067.000,45      0,96           391,55                  21.446.706,27      87.543.370,24      0,94           3.524.021,76            3.523.630,21          
  Ação Judiciária 67.505.000,00        91.067.392,00        7.635.000,00          91.067.000,45      0,96           391,55                  21.446.706,27      87.543.370,24      0,94           3.524.021,76            3.523.630,21          
  ESSENCIAL A JUSTIÇA 41.791.043,00        41.339.799,00        303.162,72             41.339.796,93      0,44           2,07                      8.222.636,31        40.656.699,43      0,44           683.099,57               683.097,50             
  Administração Geral 41.791.043,00        41.339.799,00        303.162,72             41.339.796,93      0,44           2,07                      8.222.636,31        40.656.699,43      0,44           683.099,57               683.097,50             
  ADMINISTRAÇÃO 135.981.098,00      510.998.362,00      35.452.006,43        449.404.114,71    4,76           61.594.247,29       45.430.201,86      448.407.326,79    4,82           62.591.035,21          996.787,92             
  Administração Geral 135.981.098,00      510.998.362,00      35.452.006,43        449.404.114,71    4,76           61.594.247,29       45.430.201,86      448.407.326,79    4,82           62.591.035,21          996.787,92             
  SEGURANÇA PÚBLICA 54.500.000,00        96.895.527,00        7.470.012,88-          96.341.856,97      1,02           553.670,03            4.424.959,86-        96.238.250,09      1,03           657.276,91               103.606,88             
  Administração Geral 54.500.000,00        96.895.527,00        7.470.012,88-          96.341.856,97      1,02           553.670,03            4.424.959,86-        96.238.250,09      1,03           657.276,91               103.606,88             
  SAÚDE 43.240.000,00        74.203.976,00        13.200.360,33        74.201.676,58      0,79           2.299,42               13.200.360,33      74.201.676,58      0,80           2.299,42                  -                          
  Administração Geral 43.240.000,00        74.203.976,00        13.200.360,33        74.201.676,58      0,79           2.299,42               13.200.360,33      74.201.676,58      0,80           2.299,42                  -                          
  EDUCAÇÃO 130.993.126,00      138.376.122,00      1.049.755,29-          122.408.365,84    1,30           15.967.756,16       17.822.019,55      122.408.315,84    1,32           15.967.806,16          50,00                      
  Ensino Fundamental -                         9.136.000,00          5.868.087,02-          3.244.912,98        0,03           5.891.087,02         817.370,85           3.244.912,98        0,03           5.891.087,02            -                          
  Ensino Médio -                         106.689.000,00      7.086.414,26          96.985.413,60      1,03           9.703.586,40         13.948.901,09      96.985.413,60      1,04           9.703.586,40            -                          
  Administração Geral 130.993.126,00      22.551.122,00        2.268.082,53-          22.178.039,26      0,23           373.082,74            3.055.747,61        22.177.989,26      0,24           373.132,74               50,00                      
  ENCARGOS ESPECIAIS 5.000,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
  Outros Encargos Especiais 5.000,00                 -                         -                         -                        -            -                        -                       -                       -            -                           -                          
TOTAL (III) = (I + II) 9.234.418.183,00 10.521.114.610,00 1.096.916.386,56 9.443.309.547,25 100,00 1.077.805.062,75 1.650.205.503,36 9.301.119.223,92 100,00 1.219.995.386,08 142.190.323,33       

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 25/01/2017, às 13:41 min.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                       GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                           SECRETARIA DA FAZENDA
                           SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
                           UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
                           GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI Em Reais

PREVISÃO
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEM BRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL ATUALIZADA

2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 2016 (últimos 12 meses) 2016

1 Receitas Correntes (I) 814.060.717,19      881.247.235,36      690.485.539,62      802.381.556,04      848.269.067,32      837.529.672,34      701.299.064,18      799.796.382,23      748.831.905,74      748.143.272,08      1.031.010.120,77     1.245.975.726,67      10.149.030.259,54        9.363.746.967,00      

2     Receita Tributária 356.466.472,49      346.988.787,30      334.043.918,56      349.801.778,34      320.028.084,34      350.551.196,39      349.897.119,02      360.089.549,26      358.095.023,73      357.278.272,98      364.896.354,45        366.692.354,63         4.214.828.911,49          3.997.351.200,00      

3           ICMS 309.171.351,67      282.294.881,45      259.958.984,26      271.014.862,93      257.694.215,39      279.185.719,31      279.022.220,98      297.366.479,53      289.881.377,63      297.210.720,71      298.593.889,05        284.857.915,05         3.406.252.617,96          3.309.377.384,00      

4           IPVA 18.207.004,94        23.676.348,54        25.242.314,20        22.895.276,20        24.004.963,91        28.817.110,43        25.708.704,75        25.090.466,28        20.859.799,57        20.857.009,36        10.512.712,23          9.584.781,35             255.456.491,76             248.221.736,00         

5           ITCD 1.032.005,21          857.109,30             1.617.728,71          1.046.012,89          597.195,22             1.915.402,31          1.432.927,86          990.427,09             1.485.779,37          1.276.143,18          760.277,65               1.403.336,06             14.414.344,85               16.121.369,00           

          IRRF 13.306.912,83        25.227.135,36        31.683.188,15        25.530.886,47        21.322.862,30        22.510.238,58        24.856.566,82        19.008.375,63        29.401.401,32        21.723.591,37        42.140.059,59          57.428.625,58           334.139.844,00             246.682.550,00         

6        Outras Receitas Tributárias 14.749.197,84        14.933.312,65        15.541.703,24        29.314.739,85        16.408.847,52        18.122.725,76        18.876.698,61        17.633.800,73        16.466.665,84        16.210.808,36        12.889.415,93          13.417.696,59           204.565.612,92             176.948.161,00         

7     Receita de Contribuiç õ es 36.217.307,30        51.033.074,49        35.423.237,48        61.480.220,81        37.718.089,99        53.487.850,75        20.659.697,62        56.799.822,00        50.107.080,24        37.573.645,61        50.937.318,51          43.742.638,73           535.179.983,53             484.831.328,00         

8     Receita Patrimonial 8.938.634,28          11.127.901,38        11.389.153,91        9.825.763,87          8.166.674,34          9.199.278,50          9.985.837,96          11.901.320,57        29.908.373,29        7.651.861,25          11.175.710,64          17.134.186,41           146.404.696,40             95.256.568,00           

9     Receita Agropecuária -                         -                         13.212,66               -                         -                         -                         -                         -                          -                          -                          -                            -                             13.212,66                      -                             

10     Receita Industrial -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -                          -                          -                            -                             -                                 -                             

11    Receita de Serviç os 455.035,72             795.522,05             1.209.540,94          817.176,79             1.810.200,42          729.308,20             714.169,81             1.488.849,31          762.916,40             931.966,36             1.348.279,11            1.322.485,04             12.385.450,15               19.489.987,00           

12    Transferências Correntes 407.364.440,57      466.789.359,26      307.971.946,74      371.349.343,30      472.862.094,65      417.666.878,69      313.275.709,77      362.402.249,73      299.935.111,79      341.917.075,47      597.563.547,86        811.492.674,73         5.170.590.432,56          4.701.058.824,00      

13        Cota-Parte do FPE 293.103.222,51      366.900.496,09      222.875.770,81      264.951.426,07      352.320.047,94      291.074.590,15      211.032.492,39      261.709.542,21      212.822.143,89      258.196.154,85      469.850.237,14        567.907.677,37         3.772.743.801,42          3.382.996.106,00      

14        Transferências da LC 87/96 367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94             367.635,94               367.635,94                4.411.631,28                 4.705.269,00             

15        Transferências da LC 61/1989 105.569,72             81.531,86               79.600,77               81.677,11               92.750,95               55.191,02               74.989,25               75.775,94               82.979,20               87.704,68               91.658,25                 97.515,62                  1.006.944,37                 1.176.177,00             

16        Transferências do FUNDEB 46.279.100,47        52.892.467,04        36.654.931,34        42.510.829,67        55.778.136,80        46.066.417,98        38.204.239,17        42.936.735,36        39.541.725,96        39.768.290,06        67.186.354,61          71.923.181,98           579.742.410,44             651.548.045,00         

17        Complementaç ão do FUNDEB 30.080.801,85        9.445.739,57          9.445.739,57          9.445.739,57          12.701.274,50        18.891.479,14        9.443.364,90          9.443.364,90          9.443.364,90          9.443.364,90          9.443.364,90            24.257.530,63           161.485.129,33             135.509.137,00         

18        Outras Transferências Correntes 37.428.110,08        37.101.488,76        38.548.268,31        53.992.034,94        51.602.248,52        61.211.564,46        54.152.988,12        47.869.195,38        37.677.261,90        34.053.925,04        50.624.297,02          146.939.133,19         651.200.515,72             525.124.090,00         

19 Outras  Receitas Correntes 4.618.826,83          4.512.590,88          434.529,33             9.107.272,93          7.683.923,58          5.895.159,81          6.766.530,00          7.114.591,36          10.023.400,29        2.790.450,41          5.088.910,20            5.591.387,13             69.627.572,75               65.759.060,00           

20 Deduç õ es (II) 217.950.452,11      225.141.644,73      186.443.379,65      217.816.127,42      212.268.529,86      208.763.910,35      181.932.621,08      221.035.086,19      198.215.471,59      202.949.377,65      245.382.122,48        252.151.950,91         2.570.050.674,02          2.442.873.382,00      

21  Transferências Constitucionais e Legais 88.002.583,42        82.237.421,92        76.788.350,18        80.596.276,43        75.515.484,26        83.059.983,57        84.597.956,62        85.999.890,13        81.741.795,10        83.591.260,13        78.696.771,87          74.510.753,00           975.338.526,63             952.885.344,00         

22  Contrib Plano Prev Assist Social Servidor 23.077.948,29        24.670.821,72        22.919.242,86        41.684.962,46        25.375.550,36        22.862.683,75        10.807.728,00        35.838.602,10        28.577.815,62        21.415.638,42        27.374.954,38          21.367.982,87           305.973.930,83             285.710.756,00         

23  Contrib. dos Militares para o Custeio das Pensõ es -                         -                         200.465,19             -                         213.018,19             97.153,98               186.924,42             -                          87.097,70               -                          -                            85.726,30                  870.385,78                    1.018.451,00             

24  Compens Financ entre Regimes de Previdência -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                          -                          -                            -                             -                                 2.671.524,00             

25
 Deduç ão de Receita para a formaç ão do FUNDEB 106.869.920,40      118.233.401,09      86.535.321,42        95.534.888,53        111.164.477,05      102.744.089,05      86.340.012,04        99.196.593,96        87.808.763,17        97.942.479,10        139.310.396,23        156.187.488,74         1.287.867.830,78          1.200.587.307,00      

27 III - Receita Corrente Lí quida (III)=(I-II) 596.110.265,08      656.105.590,63      504.042.159,97      584.565.428,62      636.000.537,46      628.765.761,99      519.366.443,10      578.761.296,04      550.616.434,15      545.193.894,43      785.627.998,29        993.823.775,76         7.578.979.585,52          6.920.873.585,00      

ESTADO DO PIAUÍ

FONTE: SIAFEM, UNICON/GECON. Emissão: 24/01/2017, 12:41h. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2016  A DEZEMBRO/2016

ESPECIFICAÇÃO

José Wellington Barroso de 
Araújo Dias

Governador do Estado do Piauí                             

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda                                                            
CPF: 992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuiç õ es dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuiç õ es
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliá rias 
            Receitas de Valores Mobiliá rios 
            Outras Receitas Patrimoniais 

        Receita de Serviç os

        Outras Receitas Correntes

            Compensaç ã o Previdenciá ria do RGPS para o RPPS 

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL

        Alienaç ã o de Bens, Direitos e Ativos 

        Amortizaç ã o de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) = (I + II) 1.095.735.149,00                                     1.095.735.149,00                                      

597.127.163,00                                         

34.136.766,00                                           

211.382.704,00                                       

211.382.704,00                                       

858.794.868,59                             

2016 2015
280.823.262,80                             498.607.986,00                                       

223.587.154,00                                         

3.109.800,61                                              

220.473.746,16                             

33.102.417,48                               

1.018.451,00                                           

                                                   -   

2.671.524,00                                           

2.671.524,00                                           

292.253.871,52                                          

223.587.154,00                                       

292.253.871,52                                          

870.385,78                                                
2.481.939,91                                 

38.308.500,93                                            
29.481.612,00                                           

4.612.819,74                                 

1.018.451,00                                             

2.464.479,00                                             
15.562,04                                                  

2.671.524,00                                             

3.636.703,00                                           

2.464.479,00                                           

2.464.479,00                                           

13.650.133,77                                            

                                  1.000.000,00 

577.971.605,79                             

240.503.527,88                             

12.702.683,81                               

246.957.008,50                                          

7.252.121,52                                              

720.194,35                                    

INICIAL

226.054.753,21                                          

-                                                

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

287.225.282,00                                       
282.089.279,00                                       

498.607.986,00                                         

282.089.279,00                                         285.265.509,43                                          
287.225.282,00                                         280.823.262,80                             

273.605.945,36                             

3.636.703,00                                             
34.328.314,54                                            

15.424.363,00                                         
8.940.996,00                                           

34.136.766,00                                         
29.481.612,00                                         

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
  GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

211.382.704,00                                         

597.127.163,00                                       

ESTADO DO PIAUÍ

2.671.524,00                                             

247.952.513,00                                         

8.940.996,00                                             
15.424.363,00                                           

211.382.704,00                                         

247.952.513,00                                       

5.372.800,05                                              

PREVISÃO

5.372.800,05                                              2.464.479,00                                             

1.558.388,71                                 

-                                                

29.900.283,22                               

7.327.097,91                                 

46.108,99                                      

1.600.000,00                                              2.558.388,71                                 

4.612.819,74                                 

1.166.477.539,15                                       

                                                               -   

874.223.667,63                                          

1.600.000,00                                              
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R$ 1,00

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DO PIAUÍ

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.584.054.881,80    1.467.810.410,54    1.583.622.895,50    1.467.781.462,69    431.986,30          28.947,85       
    ADMINISTRAÇÃO 12.971.147,00        12.971.147,00        6.655.338,24           1.461.162,83          6.223.351,94           1.432.214,98           431.986,30          28.947,85       
        Despesas Correntes 11.291.298,00        11.291.298,00        6.648.787,37           1.461.162,83          6.216.801,07           1.432.214,98           431.986,30          28.947,85       
        Despesas de Capital 1.679.849,00          1.679.849,00          6.550,87                 -                          6.550,87                 -                      
    PREVIDÊ NCIA 1.580.299.523,00   1.521.115.364,00   1.577.399.543,56    1.466.349.247,71    1.577.399.543,56    1.466.349.247,71    -                      
        Pessoal Civil 1.520.799.523,00   1.394.821.584,00   1.336.952.230,77    1.374.286.462,64    1.336.952.230,77    1.374.286.462,64    -                      
            Aposentadorias 1.187.853.769,00   1.035.593.329,00   987.076.413,92       1.038.957.344,59    987.076.413,92       1.038.957.344,59    -                      
            Pensõ es 332.945.754,00      359.228.255,00      349.875.816,85       335.329.118,05      349.875.816,85       335.329.118,05       -                      
            Outros Benefí cios Previdenciá rios -                      
        Pessoal Militar -                         -                         85.297.124,50         -                          85.297.124,50         -                          -                      
            Reformas 79.182.451,39         79.182.451,39         -                      
            Pensõ es 6.114.673,11           6.114.673,11           -                      
            Outros Benefí cios Previdenciá rios -                      
       Outras Despesas Previdenciá rias 59.500.000,00        126.293.780,00      155.150.188,29       92.062.785,07        155.150.188,29       92.062.785,07         -                      
            Compensaç ã o Previdenciá ria do RPPS para o RGPS -                         -                         -                          -                          -                          -                          -                      

            Demais Despesas Previdenciá rias 59.500.000,00        126.293.780,00      155.150.188,29       92.062.785,07        155.150.188,29       92.062.785,07         -                      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                      

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.584.054.881,80    1.467.810.410,54    1.583.622.895,50    1.467.781.462,69    431.986,30          28.947,85       
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 497.535.521,00-      438.351.362,00-      417.577.342,65-       609.015.541,95-      417.145.356,35-       608.986.594,10-       

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiê ncias Financeiras
               Recursos para Formaç ã o de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciá rio
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                          

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO

OUTROS BENS E DIREITOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

200.475.187,26

301.000.000,00

DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.253.325,86

PERÍ ODO DE REFERÊ NCIA
Dezembro de 2016 

APORTES REALIZADOS

3.259.876,73

31 de dezembro 2015 

692.755.579,17
692.755.579,17
391.755.579,17

61.681.533,47

12.943.193,05

BENS E DIREITOS DO RPPS

5.868.537,77

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓ PRIO
DE PREVIDÊ NCIA DO SERVIDOR

DESPESAS LIQUIDADAS

2 de 3
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PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DO PIAUÍ

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.584.054.881,80    1.467.810.410,54    1.583.622.895,50    1.467.781.462,69    431.986,30          28.947,85       
    ADMINISTRAÇÃO 12.971.147,00        12.971.147,00        6.655.338,24           1.461.162,83          6.223.351,94           1.432.214,98           431.986,30          28.947,85       
        Despesas Correntes 11.291.298,00        11.291.298,00        6.648.787,37           1.461.162,83          6.216.801,07           1.432.214,98           431.986,30          28.947,85       
        Despesas de Capital 1.679.849,00          1.679.849,00          6.550,87                 -                          6.550,87                 -                      
    PREVIDÊ NCIA 1.580.299.523,00   1.521.115.364,00   1.577.399.543,56    1.466.349.247,71    1.577.399.543,56    1.466.349.247,71    -                      
        Pessoal Civil 1.520.799.523,00   1.394.821.584,00   1.336.952.230,77    1.374.286.462,64    1.336.952.230,77    1.374.286.462,64    -                      
            Aposentadorias 1.187.853.769,00   1.035.593.329,00   987.076.413,92       1.038.957.344,59    987.076.413,92       1.038.957.344,59    -                      
            Pensõ es 332.945.754,00      359.228.255,00      349.875.816,85       335.329.118,05      349.875.816,85       335.329.118,05       -                      
            Outros Benefí cios Previdenciá rios -                      
        Pessoal Militar -                         -                         85.297.124,50         -                          85.297.124,50         -                          -                      
            Reformas 79.182.451,39         79.182.451,39         -                      
            Pensõ es 6.114.673,11           6.114.673,11           -                      
            Outros Benefí cios Previdenciá rios -                      
       Outras Despesas Previdenciá rias 59.500.000,00        126.293.780,00      155.150.188,29       92.062.785,07        155.150.188,29       92.062.785,07         -                      
            Compensaç ã o Previdenciá ria do RPPS para o RGPS -                         -                         -                          -                          -                          -                          -                      

            Demais Despesas Previdenciá rias 59.500.000,00        126.293.780,00      155.150.188,29       92.062.785,07        155.150.188,29       92.062.785,07         -                      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                      

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.593.270.670,00   1.534.086.511,00   1.584.054.881,80    1.467.810.410,54    1.583.622.895,50    1.467.781.462,69    431.986,30          28.947,85       
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 497.535.521,00-      438.351.362,00-      417.577.342,65-       609.015.541,95-      417.145.356,35-       608.986.594,10-       

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiê ncias Financeiras
               Recursos para Formaç ã o de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciá rio
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                          

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO

OUTROS BENS E DIREITOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

200.475.187,26

301.000.000,00

DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.253.325,86

PERÍ ODO DE REFERÊ NCIA
Dezembro de 2016 

APORTES REALIZADOS

3.259.876,73

31 de dezembro 2015 

692.755.579,17
692.755.579,17
391.755.579,17

61.681.533,47

12.943.193,05

BENS E DIREITOS DO RPPS

5.868.537,77

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓ PRIO
DE PREVIDÊ NCIA DO SERVIDOR

DESPESAS LIQUIDADAS

2 de 3

R$ 1,00
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PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA  DOS SERVIDORES 
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DO PIAUÍ

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuiç õ es
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviç os
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)

    Alienaç ã o de Bens

    Amortizaç ã o de Empréstimos

    Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015 2016 2015 2016 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsá vel: UNICON/GECON. Emissã o: 26/01/2016, à s 09:51 min.

NOTA EXPLICATIVA:

-                                                           

66.069.573,00                                         
19.676.348,00                                         19.676.348,00                                           

597.127.163,00                                       

PREVISÃO

528.754.272,00                                         
594.823.845,00                                         

                                              6.947.648,44 

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

                                          492.619.338,70 

597.127.163,00                                         

                                30.429.082,75 

                                            19.702.060,79 

                              416.109.639,65 

                                          301.000.000,00 
577.971.605,79                             

                                                              -   

                                30.429.082,75 
874.223.667,63                                          

597.127.163,00                                       

1-Duranteo exercí cio,nã odeverã oserincluí dososvaloresdasdespesasempenhadasqueaindanã oforamliquidadas.No encerramentodo exercí cio,asdespesasempenhadas,nã oliquidadase inscritasemrestosa pagarnã o-processadosdeverã ocompor o total da
despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

                                            67.444.656,49 

                                    140.939,09 

597.127.163,00                                         
                              547.542.523,04 

PREVISÃO

                                          573.223.667,63 
597.127.163,00                                       

Até o Bimestre/

                              547.542.523,04 

2015
INICIAL

2016

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

528.754.272,00                                       

58.320.068,00                                           

597.127.163,00                                         

58.320.068,00                                         

35.068.733,00                                           

6.200.568,00                                             

2.303.318,00                                             

594.823.845,00                                       

474.009.191,00                                       
35.068.733,00                                         

66.069.573,00                                           

1.548.937,00                                             

2.303.318,00                                           

6.200.568,00                                           
1.548.937,00                                           

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITOS EM RESTOS A 

PAGAR NÃOPROCESSADOS

Até o Bimestre/

                                          434.298.198,38 474.009.191,00                                         

                                          301.000.000,00 

                                  2.097.694,24 
                                  7.977.883,93 
                                59.813.129,97                                             58.552.318,10 

                                20.466.306,45 
                                69.888.708,14 

                                          560.063.995,19 

                                40.936.929,71 

                              477.512.875,81 

                                          573.223.667,63 
                              547.401.583,95 

                                            38.619.079,53 

                                              1.944.689,95 

                                            13.159.672,44 

���������	
���
�������������������	��

Governador do Estado do Piauí    
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretá rio da Fazenda do Estado do Piauí        
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
����
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuiç õ es dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuiç õ es
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliá rias 
            Receitas de Valores Mobiliá rios 
            Outras Receitas Patrimoniais 
        Receita de Serviç os
        Outras Receitas Correntes
            Compensaç ã o Previdenciá ria do RGPS para o RPPS 
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienaç ã o de Bens, Direitos e Ativos 
        Amortizaç ã o de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) =  (I+ II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 14.400.000,00 14.400.000,00 -                    -                   -                   -                   -                   -                   
    ADMINISTRAÇÃO -                    -                    -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Despesas Correntes -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Despesas de Capital -                    -                   -                   -                   -                   -                   
    PREVIDÊ NCIA 14.400.000,00   14.400.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
        Pessoal Civil 13.316.000,00   13.316.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Aposentadorias 8.432.000,00     8.432.000,00     
            Pensõ es 4.884.000,00     4.884.000,00     
            Outros Benefí cios Previdenciá rios -                   -                   -                   -                   -                   
        Pessoal Militar -                    -                    -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Reformas

RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA  DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIARIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI

7.104.408,00                                  7.104.408,00                                36.315.316,82                             19.177.705,54                             

4.099.393,00                                  4.099.393,00                                19.683.631,22                             13.105.735,55                             
4.099.393,00                                  4.099.393,00                                19.683.631,22                             13.105.735,55                             

7.104.408,00                                  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ

2016 2015

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

7.104.408,00                                36.315.316,82                             19.177.705,54                             
4.639.928,00                                  4.639.928,00                                21.576.388,46                             13.628.765,53                             

540.535,00                                     540.535,00                                   1.892.757,24                               523.029,98                                  
540.535,00                                     540.535,00                                   1.892.757,24                               523.029,98                                  

2.464.480,00                                  2.464.480,00                                14.229.410,97                             5.548.940,01                               

2.464.480,00                                  2.464.480,00                                14.229.410,97                             5.548.940,01                               

509.517,39                                  
-                                                 -                                                -                                              -                                              

-                                                 -                                                509.517,39                                                                                   -   

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                33.630.624,33                             24.474.538,31                             
16.864.480,00                                16.864.480,00                              69.945.941,15                             43.652.243,85                             

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS
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            Pensõ es
            Outros Benefí cios Previdenciá rios
       Outras Despesas Previdenciá rias 1.084.000,00     1.084.000,00     -                    -                   -                   -                   -                   -                   
            Compensaç ã o Previdenciá ria do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciá rias 1.084.000,00     1.084.000,00     
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                   -                   -                   -                   -                   
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 14.400.000,00   14.400.000,00   -                    -                   -                   -                   -                   -                   
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 2.464.480,00     2.464.480,00     69.945.941,15   43.652.243,85 69.945.941,15 43.652.243,85 -                   -                   

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -                   
       Plano Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                   
               Recursos para Formaç ã o de Reserva -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   
       Plano Previdenciá rio -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuiç õ es
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviç os
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienaç ã o de Bens
    Amortizaç ã o de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕ ES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

24.474.538,31                             
24.474.538,31                             
24.474.538,31                             
23.423.967,88                             

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓ PRIO
DE PREVIDÊ NCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍ ODO DE REFERÊ NCIA

Dezembro de 2016 31 de dezembro de 2015 

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2016 2015

-

0,00 0,00
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

282.281,66
139.049.227,14

282.251,76
81.684.812,58

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             32.819.111,36 
8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             32.609.620,14 

9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             33.630.624,33 
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                                             33.630.624,33 

1.069.278,00                                  1.069.278,00                                                                  209.491,22 1.050.570,43                               

8.690.794,00                                  8.690.794,00                                                             32.609.620,14 23.423.967,88                             

1.069.278,00                                  1.069.278,00                                209.491,22                                  1.050.570,43                               

                                  811.512,97 

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   

-                                                                                                   -                                                    -                                                    -   
9.760.072,00                                  9.760.072,00                                33.630.624,33                             24.474.538,31                             

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015 2016 2015
ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
Fonte: SIAFEM, Unidade Responsá vel: UNICON/GECON. Emissã o: 26/01/2016, à s 10:47 min

NOTA EXPLICATIVA:

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

1-Durante o exercí cio, nã o deverã o ser incluí dos os valoresdas despesas empenhadas que ainda nã o foram liquidadas. No encerramento do exercí cio, as despesas empenhadas, nã o liquidadas e inscritas em restos a pagar nã o-processados
deverã o compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITOS EM RESTOS A 

���������	
���
�������������������	��

Governador do Estado do Piauí       
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretá rio da Fazenda do Estado do Piauí      
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
����
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluç õ es TCE-PI R$ 1,00

  DÍ VIDA FISCAL LÍ QUIDA   

DÍ VIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕ ES (II) 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precató rios)
DÍ VIDA CONSOLIDADA LÍ QUIDA (III) = (I - II) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕ ES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍ VIDA FISCAL LÍ QUIDA ( VI ) =( III + IV - V)  

RESULTADO NOMINAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍ CIO DE REFERÊ NCIA 2.956.617.000,00

DÍ VIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dí vidas -                                            
 DEDUÇÕ ES (VIII)   
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍ VIDA CONSOLID. LÍ QUIDA PREVIDENC ( IX ) =( VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍ VIDA FISCAL LÍ QUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)
FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 26-01-2017 / 12h 59 min e LDO 2015, Lei Nº 6.697 de 05/08/2015.
Nota: 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
                                    Governador do Estado  do Piauí
                                                CPF: 182.556.633-04

27.716.607,56                                                    54.166.046,74                                                    

94.628.005,63                                                    180.160.834,96                                                  97.769.969,88                                             

174.669.567,80                                           

-                                                                      

CRC: 008.287/O -2 PICPF:992.368.423-72

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias 
Secretá rio da Fazenda Contador

-12.546.799,02 

61.963.785,23                                                    139.969.886,94                                                  200.486.760,64                                           
292.414.114,34                                                  

No Bimestre Até o Bimestre

102.425.744,12                                                  

89.878.945,10                                                    

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-                                                                      

-                                                                      

2.443.846.262,27                                               2.770.058.025,17                                        
653.633.321,31                                           

3.123.336.131,51                                               3.423.691.346,48                                        

679.489.869,24                                                  
-                                                               

1.327.407.704,32                                        
535.691,50                                                  

302.077.017,35                                           

1.402.195.620,94                                               

-                                                                      

Em 31/Dez/2016Em 31/Out/2016

4.552.591.403,50                                               
(c)(b)

1.025.866.378,47                                        1.429.255.271,99                                               

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON

JANEIRO A DEZEMBRO DE  2016 / BIMESTRE: NOVEMBRO - DEZEMBRO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

993.596,07                                                         

VALOR CORRENTE

326.211.762,90 -247.216.894,21

3.017.274.919,38                                               
745.439.279,65                                                  

(c-b) (c-a)

3.762.714.199,03                                               

PERÍ ODO DE REFERÊ NCIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO

GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

-199.716.956,90 -78.779.082,73 
-                                                               

123.587.162,72                                           

-                                                                      
-199.716.956,90 -78.779.082,73 -12.546.799,02 

-                                                                      -                                                                      -                                                               

DÍ VIDA FISCAL LÍ QUIDA PREVIDENCIÁRIA 

89.878.945,10                                                    92.697.157,44                                                    95.890.485,07                                             

SALDO
Em 31/Dez/2015

1.040.382.523,68                                               
54.898.093,94                                                    
27.838.442,89                                                    315.424.932,04                                                  

Em 31/Dez/2015

4.488.665.386,74                                               
725.951.187,71                                                  

(a)
4.449.557.724,95                                        

-                                                                      

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

92.697.157,44                                                    95.890.485,07                                             

1 de 1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I)
   Receita Tributária
         ICMS 
         IPVA
         ITCD
         IRRF
         Outras Receitas Tributárias 
     Receita de Contribuição  
         Receita Previdenciária  
         Outras Contribuições
     Receita Patrimonial Líquida
         Receita Patrimonial 
             (-) Aplicações Financeiras  
      Transferências Correntes 
         FPE  
         Convênios 
         Outras Transferências Correntes
      Demais Receitas Correntes
          Dívida Ativa 
          Diversas Receitas Correntes 
      RECEITAS DE CAPITAL (II)
      Operações de Crédito (III) 
      Amortização de Empréstimos (IV) 
      Alienação de Bens  (V)
      Transferências de Capital
          Convênios  
          Outras Transferências de Capital    
      Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)
RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (VII) = (I + VI) 8.684.803.436,29                                             

27.956.459,37                                                                     
27.956.459,37                                                                     

-                                                                                      
63.906.878,95                                                                     
91.863.338,32                                                                     

718.139.620,94                                                                   
500.956.607,58                                                                   
398.727.000,85                                                                   

192.302,81                                                                          
10.173.965,60                                                                     

31.929.115,91                                                 
-                                                                   

301.000.000,00                                               
332.929.115,91                                               

1.352.869,84                                                   
31.929.115,91                                                 

1.189.146.021,05                                             
854.640.080,56                                               

2.640.621.626,72                                                                

459.278.597,82                                                                   
456.771.210,12                                                                   

2.507.387,70                                                                       
3.959.912,37                                                                       

98.377.513,63                                                                     

295.085.481,41                                                                   
167.295.949,98                                                                   

87.593.544,98                                                                     
13.575.306,86                                                                     

7.457.821.306,31                                                                

1.924.237.116,90                                                                

97.551.054,96                                                                     
953.996.471,73                                                                   
722.762.904,26                                                                   

94.417.601,26                                                                     
3.692.169.153,41                                                                

11.531.475,88                                                 
334.139.844,00                                               
207.447.544,63                                               

246.682.550,00                                                 

1.731.955,00                                                   
685.849.973,38                                               

1.239.343.950,78                                             
687.581.928,38                                               

140.803.873,71                                               
4.399.271.501,89                                             

2.063.788.094,65                                             1.994.235.874,00                                              
102.182.596,70                                               99.288.694,00                                                   

12.897.095,00                                                   

134.158.669,00                                                 
3.018.195.041,46                                             

141.732.509,65                                               

540.330.511,56                                               
306.859.878,65                                               
233.470.632,91                                               

5.600.822,69                                                   
146.404.696,40                                               95.256.568,00                                                   

92.305.215,00                                                   
4.019.274.574,00                                              
2.706.396.885,00                                              

223.954,74                                                      

Até o Bimestre

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREVISÃO

7.724.856.336,00                                              
2.530.052.374,00                                              

2016
8.351.874.320,38                                             
2.719.089.555,86                                             

Até o Bimestre
2015

RECEITAS REALIZADAS

7.365.957.967,99                                                                
2.487.787.400,13                                                                

244.700.272,00                                                 
7.969.556.608,00                                              

949.671.965,00                                                 

244.700.272,00                                                 
244.700.272,00                                                 

-                                                                    

176.948.161,00                                                 

1.178.719.020,00                                              
685.003.379,00                                                 

487.574.656,00                                                 
286.729.207,00                                                 
200.845.449,00                                                 

2.951.353,00                                                     

4.623.283,32                                                                       

11.501.691,00                                                   
211.382.704,00                                                 

6.584.362,00                                                     
678.419.017,00                                                 

1.417.256.632,00                                              

-                                                                    

1 de 2

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre EM EM

2016 2015 2016 2015 2016 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)         8.269.106.818,00         7.990.320.466,71         7.015.692.354,91        7.915.352.808,27      6.974.042.481,73       74.967.658,44     41.649.873,18 
      Pessoal e Encargos Sociais         5.479.136.677,00         5.383.339.696,71         4.954.313.649,82        5.361.770.990,38      4.952.308.715,76       21.568.706,33 2.004.934,06            

      Juros e Encargos da Dívida (IX) 156.018.812,00           155.926.030,01           136.062.794,45           155.926.030,01         136.062.794,45                                -   -                            

      Outras Despesas Correntes         2.633.951.329,00         2.451.054.739,99         1.925.315.910,64        2.397.655.787,88      1.885.670.971,52       53.398.952,11     39.644.939,12 
        Tranf. Const e Legais                                 -                                   -                                   -                                  -                                -                            -                          -   
        Demais Desp. Correntes         2.633.951.329,00         2.451.054.739,99         1.925.315.910,64        2.397.655.787,88      1.885.670.971,52       53.398.952,11 39.644.939,12          

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)         8.113.088.006,00         7.834.394.436,70         6.879.629.560,46        7.759.426.778,26      6.837.979.687,28       74.967.658,44     41.649.873,18 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.252.007.792,00        1.452.989.080,54        832.735.473,57           1.385.766.415,65      790.854.098,90       67.222.664,89      41.881.374,67   
      Investimentos 1.619.175.645,00        880.625.502,84           521.154.669,86           813.402.837,95         479.273.295,19             67.222.664,89 41.881.374,67          

      Inversões Financeiras 386.540.373,00           326.072.053,08           53.238.988,14             326.072.053,08         53.238.988,14         -                       -                    
          Concessão de Empréstimos (XII) -                              -                              -                              -                            -                          -                       -                    
          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII ) -                              -                              -                              -                            -                          -                       -                    
          Demais Inversões Financeiras 386.540.373,00           326.072.053,08           53.238.988,14             326.072.053,08         53.238.988,14                                  -   -                            

      Amortização da Dívida (XIV) 246.291.774,00           246.291.524,62           258.341.815,57           246.291.524,62         258.341.815,57                                -   -                            

DESPES PRIMÁR DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.005.716.018,00        1.206.697.555,92        574.393.658,00           1.139.474.891,03      532.512.283,33       67.222.664,89      41.881.374,67   
RESERVA DE CONTINGÊ NCIA (XVI) -                              -                              -                              -                            -                          -                       -                    
RESERVA DO RPPS (XVII) -                              -                              -                              -                            -                          -                       -                    
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 10.118.804.024,00      9.041.091.992,62        7.454.023.218,46        8.898.901.669,29      7.370.491.970,61    142.190.323,33    83.531.247,85   

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) (2.149.247.416,00)       (356.288.556,33)         3.798.087,85               (214.098.233,00)        87.329.335,70         -                       -                    

SALDOS DE EXERCÍ CIOS ANTERIORES – – -                              266.981.895,00         -                          -                       -                    

FONTE: SIAFEM,  GECON 24-01-2017 / 11h 07 min e LDO 2015, Lei Nº 6.697 de 05/08/2015.
NOTA EXPLICATIVA:

3- Alteração da Lei Nº 6.697 de 05/08/2015 de Metas Fiscais na LDO 2015 pela Lei 6.925, de 27 dezembro/16.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FI SCAIS DA LDO PARA O EXERCÍ CIO DE REFERÊ NCIA

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em
restos a pagar não-processados deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

VALOR

-899.014.000,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí                                                      

��������	

�	�����

Ricjardeson Rocha Dias
Contador 

CRC 008.287/O-2PI

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí                                                                  

��������	���	�����
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI R$ 1,00

PODER/Ó RGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercí cios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercí cios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

RESTOS A PAGAR (EXCET INTRA-ORÇAM) (I) -                  315.424.932,04    257.131.618,35 58.293.313,69     (0,00)                    -                     83.531.247,85    58.432.233,09    58.432.233,09   25.099.014,76    -                     0,00-                         

EXECUTIVO -                    314.085.917,85        256.154.722,06     57.931.195,79         (0,00)                      -                        48.621.842,66       37.036.726,65       37.036.726,65      11.585.116,01       -                        0,00-                         

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                    219.736.072,41        196.978.282,17     22.757.790,24         (0,00)                      -                        39.440.305,98       30.999.025,07       30.999.025,07      8.441.280,91         -                        0,00-                         

110102 - GABINETE DO VICE GOVERNADOR 471.719,36              445.822,32            25.897,04               -                         -                         -                       -                        -                           

110103 - GABINETE MILITAR -                    1.985.772,09           1.898.757,12         87.014,97               -                         -                        -                         -                       -                        -                           

110110 - SECRETARIA DE GOVERNO -                    642.293,97              635.762,77            6.531,20                 -                         -                        77.795,00              77.795,00              77.795,00             -                        -                           

110111 - SUP REPR DO ESTADO - BRASÍ LIA -                    166.265,15              162.476,28            3.788,87                 -                         -                        -                       -                        -                           

110113 - COORDENADORIA DA JUVENTUDE -                    92.994,49                76.829,56              16.164,93               -                         -                       -                        -                           

110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS -                    208.227,66              207.814,09            413,57                    -                         14.219,00              14.219,00              14.219,00             -                        -                           

110115 - COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI -                    232.626,28              212.972,87            19.653,41               -                         -                       -                        -                           

110116 - COORD DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER 81.892,70                76.522,72              5.369,98                 -                         -                       -                        -                           

110117 - COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGACAO 47.049,80                47.049,80              -                         -                       -                        -                           

110118 - COORD DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL 22.181,94                22.156,77              25,17                      -                         -                       -                        -                           

120101 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA -                    5.578.073,89           4.638.393,90         939.679,99              -                         1.239.986,93         883.722,50            883.722,50           356.264,43            -                        -                           

130101 - SECRETARIA DA FAZENDA -                    8.247.030,75           2.532.331,97         5.714.698,78           -                         -                        3.170.274,67         2.316.433,36         2.316.433,36        853.841,31            -                        -                           

130116 - FUNDO DESENV E APERF DA ADM TRIBUT. FUNDAT -                         360,00                   -                         -                       360,00                   -                        

140101 - SEC DA EDUCAÇÃO E CULTURA -                    2.638.271,47           2.458.459,53         179.811,94              -                         -                        1.427.974,01         1.114.719,85         1.114.719,85        313.254,16            -                        -                           

140102 - RECUR PARA DESENV EDUC BÁSICA -                    83.807.559,48          76.265.425,18       7.542.134,30           -                         -                        4.583.165,28         3.271.046,22         3.271.046,22        1.312.119,06         -                        -                           

150101 - SEC DE DESENVOLV RURAL -                    1.379.398,57           1.245.762,37         133.636,20              -                         -                        1.027.968,23         118.183,13            118.183,13           909.785,10            -                        -                           

160101 - SEC DA INFRA ESTRUTURA -                    2.332.934,19           707.473,41            1.625.460,78           -                         -                        -                       -                        -                           

170101 - FUNDO DE SAÚDE DO ESTADO DO PI -                    65.569.771,40          64.853.948,57       715.822,83              -                         -                        14.111.768,24       12.050.030,94       12.050.030,94      2.061.737,30         -                        -                           

170102 - HOSP REG MANOEL S SANTOS - B JES -                    295.348,82              96.937,59              198.411,23              -                         -                        30.794,34              -                         -                       30.794,34              -                        -                           

170103 - HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO -                    179.900,08              172.548,33            7.351,75                 -                         177.651,94            148.300,38            148.300,38           29.351,56              -                        -                           

170104 - HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA -                    11.051,16                11.051,16              -                         -                         -                       -                        -                           

170105 - HOSP REG JUSTINO LUZ - PICOS -                    25.738,55                25.738,55               -                         -                        -                         -                       -                        -                           

170106 - HOSP REG SEN CANDIDO FERRAZ - S.R.N -                    230.159,78              214.004,83            16.154,95               -                         -                       -                        -                           

170108- HOSP REG DE C MAIOR -                    412.655,80              407.262,58            5.393,22                 -                         -                        240,60                   -                       240,60                   -                        -                           

170109 - HOS REG J. P. CAVALCANTE - CORRENTE -                    54.573,28                51.914,38              2.658,90                 -                         116.826,97            96.662,28              96.662,28             20.164,69              -                        -                           

170110 - HOSP REG DEOLINDO COUTO - OEIRAS -                    98.389,40                98.389,40               -                         86,68                     -                         -                       86,68                     -                        -                           

170111 - HOSP REG DR CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI -                    37.145,49                3.788,73               33.356,76               (0,00)                      -                         -                       -                        0,00-                         

170112 - LAB.CEN.DE SAUDE PUB. DR.COSTA ALVARENGA -                         101.104,63            101.104,63            101.104,63           -                        -                           

170113 - HOSP INFANTIL DR LUCIDIO PORTELA-THE -                    453.274,39              322.089,97            131.184,42              -                         483.518,52            210.872,31            210.872,31           272.646,21            -                        -                           

170114 - HOSP AREOLINO DE ABREU - TERESINA -                    68.225,70                68.225,70              -                         -                         -                       -                        -                           

170115 - MATERNIDADE EVANG.ROSA - TERESINA -                    465.246,53              465.071,32            175,21                    -                          540.817,54            511.956,32            511.956,32           28.861,22              -                        -                           

170116 - INST DOENÇAS TROP NAT PORTELA - THE -                    161.842,54              160.705,74            1.136,80                 -                         -                        -                         -                       -                        -                           

170117 - HOSP GETÚLIO VARGAS - TERESINA -                    1.563.946,10           1.563.594,67         351,43                    -                         -                         -                       -                        -                           

170118 - CEN HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PI THE -                    -                         -                        344.565,17            324.311,65            324.311,65           20.253,52              -                        -                           

170119 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA -                    455.228,94              362.758,45            92.470,49               -                         -                        815.790,86            737.631,07            737.631,07           78.159,79              -                        -                           

170121 - HOSP EST DR. J. HARTMAN - ESPERANTINA -                    94.521,73                40.832,67              53.689,06               -                         -                        256.830,81            203.711,68            203.711,68           53.119,13              -                        -                           

170123 - HOSP. EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES 28.200,67                4.949,50               23.251,17               -                         62.583,69              45.956,12              45.956,12             16.627,57              -                        -                           

170124 - HOSP REG TERESINHA N BARROS-S JOAO -                    49.583,65                21.490,82              28.092,83               -                         -                        36.097,17              -                         -                       36.097,17              -                        -                           

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍ CIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP

  GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI R$ 1,00

PODER/Ó RGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercí cios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercí cios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍ CIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP

  GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL

170125 - HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                    89.897,42                52.406,59              37.490,83               -                         34.958,00              33.573,00              33.573,00             1.385,00                -                        -                           

170126 - HOSP REG DIRC ARCOVERDE - URUÇUI -                    162.442,29              162.442,29              -                         8.000,00                -                       8.000,00                -                        -                           

170128 - HOSP EST DE CANTO DO BURITI -                    23.326,60                6.627,72               16.698,88               -                         -                        16.913,79              1.410,00                1.410,00               15.503,79              -                        -                           

170129 - COORD REG DE SAÚDE - PARNAIBA -                    2.220,40                  2.220,40               -                         -                       -                        -                           

170131 - COORD REG DE SAÚDE - CAMPO MAIOR -                    19.406,44                3.351,39               16.055,05               -                         -                       -                        -                           

170132 - COORD REG DE SAÚDE - VALENÇA DO PI -                    -                         1.150,00                -                       1.150,00                -                        -                           

170133 - COORD REG DE SAÚDE - PICOS -                    8.556,81                  2.950,33               5.606,48                 -                         -                       -                        -                           

170134 - COORD REG DE SAUDE - FLORIANO -                    17.208,13                17.208,13               -                         -                       -                        -                           

170135 - 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO -                    24.851,60                21.476,14              3.375,46                 -                         -                       -                        -                           

170136 - 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS -                    19.830,26                2.831,94               16.998,32               -                         17.436,60              11.418,60              11.418,60             6.018,00                -                        -                           

170137 - 4 COORDENACAO REGIONAL DE SAUDE - TERESINA 2.900,00                  1.370,00               1.530,00                 -                         -                       -                        -                           

170138 - UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE DO MOCAMBINHO -                         65.872,70              65.872,70              65.872,70             -                        -                           

170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                    1.123.514,25           837.343,98            286.170,27              -                         1.038.478,56         822.343,60            822.343,60           216.134,96            -                        -                           

190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                    616.051,53              600.000,62            16.050,91               -                         -                        34.811,25              23.548,03              23.548,03             11.263,22              -                        -                           

200101 - SEC DESENV ECON. E TECNOLOGICO -                    625.135,89              620.748,46            4.387,43                 -                         -                       -                        -                           

210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -                    3.412.515,03           3.402.493,65         10.021,38               -                         2.255.253,04         2.119.232,63         2.119.232,63        136.020,41            -                        -                           

220101 - SEC DA JUSTIÇA E DIR HUMANOS -                    4.422.866,27           4.339.569,08         83.297,19               -                         4.076.371,31         3.122.180,47         3.122.180,47        954.190,84            -                        -                           

240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                    513.648,29              129.522,79            384.125,50              -                         -                         -                       -                        -                           

260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUÍ -                    8.877.447,21           7.457.099,27         1.420.347,94           -                         765.707,38            699.067,00            699.067,00           66.640,38              -                        -                           

260102 - HOSP DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                    1.240.726,02           1.233.880,39         6.845,63                 -                         111.845,52            52.495,86              52.495,86             59.349,66              -                        -                           

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    355,00                     355,00                    -                         -                        -                           

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    195,00                     195,00                    -                         -                       -                        -                           

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    -                         90,00                     -                         -                       90,00                     -                        -                           

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    -                         1.191,30                -                         -                       1.191,30                -                        -                           

280101 - SEC DO MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS -                    1.338.019,56           1.333.920,93         4.098,63                 -                         206.701,81            179.914,72            179.914,72           26.787,09              -                        -                           

300101 - SEC DA ASSIST SOCIAL E CIDADANIA -                    476.016,70              468.230,68            7.786,02                 -                         -                        -                       -                        -                           

300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST SOCIAL -                    3.012.800,43           2.888.297,72         124.502,71              -                         101.808,00            101.808,00            101.808,00           -                        -                           

330101 - COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -                    643.752,71              640.683,61            3.069,10                 -                         314.058,36            307.549,67            307.549,67           6.508,69                -                        -                           

350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                    4.923.726,38           4.634.741,41         288.984,97              -                         -                        108.211,41            107.404,10            107.404,10           807,31                   -                        -                           

360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                    745.961,14              245.774,31            500.186,83              -                         -                        30.613,28              -                       30.613,28              -                        -                           

370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                    945.145,86              937.264,09            7.881,77                 -                         20.362,78              -                       20.362,78              -                        -                           

380101 - SEC. EST. P/INCLUSAO DA PESSOA C/DEFICIENCIA -                    589.751,75              558.254,46            31.497,29               -                         339.206,71            75.821,95              75.821,95             263.384,76            -                        -                           

440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                    494.587,75              386.358,60            108.229,15              -                         32.790,78              10.128,20              10.128,20             22.662,58              -                        -                           

450101 - SECRETARIA DAS CIDADES -                    779.137,35              291.393,40            487.743,95              -                         -                        24.347,30              500,00                   500,00                  23.847,30              -                        -                           

460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                    2.319.279,59           1.635.024,95         684.254,64              -                         -                        -                       -                        -                           

470101 - SECRETARIA DO TURISMO -                    104.479,68              104.479,68            -                         -                        -                       -                        -                           

480101 - SEC DO TRAB E EMPREENDEDORISMO -                    1.636.621,53           1.387.053,68         249.567,85              -                         -                        766,70                   766,70                   766,70                  -                        -                           

490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                    982.097,26              958.675,43            23.421,83               -                         -                        1.192.400,60         1.018.326,90         1.018.326,90        174.073,70            -                        -                           

500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. -                    90.149,87                89.014,21              1.135,66                 -                         1.923,52                391,50                   391,50                  1.532,02                -                        -                           

510101 - SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO PIAUI 1.262.354,61           1.250.036,59         12.318,02               -                         18.615,00              18.615,00              18.615,00             -                        -                           

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                    94.349.845,44          59.176.439,89       35.173.405,55         -                         -                        9.181.536,68         6.037.701,58         6.037.701,58        3.143.835,10         -                        -                           
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI R$ 1,00

PODER/Ó RGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercí cios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercí cios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2015 Anteriores 2015

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍ CIOS ANTERIORES

  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA

  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP

  GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

SALDO TOTAL

140201 - FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL DO PI -                    14.910.127,62          13.598.960,79       1.311.166,83           -                         -                        4.708.326,41         3.530.383,15         3.530.383,15        1.177.943,26         -                        -                           

140203 - FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PI -                    629.523,33              614.401,00            15.122,33               -                         -                        159.334,91            152.542,40            152.542,40           6.792,51                -                        -                           

140204 - FUNDAÇ RÁDIO E TV EDUCAT DO PI -                    506.579,76              469.290,70            37.289,06               -                         -                        11.686,67              2.841,00                2.841,00               8.845,67                -                        -                           

150201 - INST DE TERRAS DO PI - INTERPI -                    776.422,22              441.838,70            334.583,52              -                         -                        -                       -                        -                           

150202 - INST DE ASS TEC EXT RUR-EMATER -                    1.017.722,55           974.062,64            43.659,91               -                         -                        418.873,59            269.602,59            269.602,59           149.271,00            -                        -                           

150204 - AGÊ NCIA DE DEFESA AGROP DO PI -                    394.966,62              334.340,87            60.625,75               -                         -                        138.591,99            80.455,05              80.455,05             58.136,94              -                        -                           

160208 - INST DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI -                    1.147.458,31           947.229,39            200.228,92              -                         -                        48.947,85              44.947,85              44.947,85             4.000,00                -                        -                           

190201 - FUNDAÇÃO CEPRO -                    607.618,61              602.751,21            4.867,40                 -                         -                        57.915,06              9.307,00                9.307,00               48.608,06              -                        -                           

200201 - JUNTA COMERC DO EST DO PIAUÍ -                    492.373,40              490.873,40            1.500,00                 -                         -                        41.334,35              41.198,35              41.198,35             136,00                   -                        -                           

200203 - FUND AMPARO À PESQUISA DO PI -                    157.648,26              156.732,49            915,77                    -                         -                        -                       -                        -                           

200205 - INST DE METROLOGIA DO PI - IMEPI -                    143.679,33              143.679,33            -                         -                       -                        -                           

210201 - INST DE ASSIST. E PREVIDÊ NCIA - IAPEP -                    9.752.991,54           6.894.414,24         2.858.577,30           -                         134.796,77            97.925,49              97.925,49             36.871,28              -                        -                           

210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO PIAUI -                    54.166.046,74          26.449.439,18       27.716.607,56         -                         -                        28.947,85              28.947,85              28.947,85             -                        -                           

210204 - AG. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO DO PIAUI -                    1.103.827,82           551.379,24            552.448,58              -                         1.955.223,44         394.921,90            394.921,90           1.560.301,54         -                        -                           

210205 - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PI -                    2.709.645,25           1.251.427,58         1.458.217,67           -                         627.551,93            604.553,23            604.553,23           22.998,70              -                        -                           

450201 - DEP EST DE TRANSITO DO PIAUI -                    3.510.913,37           3.112.457,81         398.455,56              -                         489.174,53            466.548,60            466.548,60           22.625,93              -                        -                           

450202 - AG DESENV HABITACIONAL DO PIAUI -                    185.539,72              185.539,72            -                         -                       -                        -                           

450203 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI -                    32.676,18                32.676,18              -                         -                           

460201 - DEP DE ESTRADAS RODAGEM DO PIAUI -                    1.796.668,73           1.617.759,14         178.909,59              -                         290.856,92            248.590,94            248.590,94           42.265,98              -                        -                           

460202 - CIA METROP. TRANSP. PUBLICOS -                    307.416,08              307.186,28            229,80                    -                         -                        69.974,41              64.936,18              64.936,18             5.038,23                -                        -                           

LEGISLATIVO -                    217.719,54              180.236,43            37.483,11               -                         -                        1.615.519,94         855.723,54            855.723,54           759.796,40            -                        -                           

010101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                    98.416,72                98.416,72              -                         -                        3.750,00                3.750,00                3.750,00               -                        -                        -                           

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                    118.727,98              81.244,87              37.483,11               -                         -                        847.595,66            518.138,08            518.138,08           329.457,58            -                        -                           

020102 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO -                    574,84                     574,84                  -                         764.174,28            333.835,46            333.835,46           430.338,82            -                        -                           

JUDICIÁRIO -                    507.183,63              448.699,55            58.484,08               -                         31.354.610,38       19.148.967,06       19.148.967,06      12.205.643,32       -                        -                           

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                    506.158,86              448.699,55            57.459,31               -                         -                        1.036.127,56         117.867,58            117.867,58           918.259,98            -                        -                           

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    -                        -                         -                        617.276,89            396.357,53            396.357,53           220.919,36            -                        -                           

040105 - FUNDO ESP REAP E MOD DO JUDICIÁRIO -                    1.024,77                  -                        1.024,77                 -                         -                        29.499.038,88       18.606.616,23       18.606.616,23      10.892.422,65       -                        -                           

040106 - ESCOLA JUDICIARIA DO PIAUI -                        -                         202.167,05            28.125,72              28.125,72             174.041,33            -                        -                           
MINISTÉRIO PÚBLICO -                    614.111,02              347.960,31            266.150,71              -                         -                        1.939.274,87         1.390.815,84         1.390.815,84        548.459,03            -                        -                           

250101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    273.486,02              188.575,31            84.910,71               -                         1.939.274,87         1.390.815,84         1.390.815,84        548.459,03            -                        -                           

250102 - FUNDO ESPECIAL DO MIN PUBLICO -                    340.625,00              159.385,00            181.240,00              -                         -                         -                       -                        -                           

RESTOS A PAGAR ( INTRA-ORÇAM) (II) -                    -                           -                        -                          -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

TOTAL (III = I + II) -                    315.424.932,04        257.131.618,35     58.293.313,69         (0,00)                      -                        83.531.247,85       58.432.233,09       58.432.233,09      25.099.014,76       -                        0,00-                         
FONTE: SIAFEM / GECON / 24-01-2017 / 17h 04min
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %

(c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 104,81
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
           e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 102,76
        1.1.1- ICMS 102,01
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS
        1.1.3- Dívida Ativa do ICMS
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS
        1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 184,40
        1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS

    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 89,42
        1.2.1- ITCD 90,21
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD
        1.2.3- Dívida Ativa do ITCD
        1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 102,91
        1.3.1- IPVA 102,93
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA
        1.3.3- Dívida Ativa do IPVA
        1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 135,45
        1.4.1- IRRF 135,45
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
        1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF
        1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF
2- RECEITA DE TRANSFERÊ NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 111,49
    2.1- Cota-Parte FPE 111,52
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 93,76
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 100,00
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 107,94

DEDUÇÕ ES DE TRANSFERÊ NCIAS CONSTITUCIONAIS %
(c) = (b/a)x100

4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍ PIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 101,83
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍ PIOS (50% de 1.3) 102,91
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍ PIOS (25% de 2.3) 100,00
7- TOTAL DAS DEDUÇÕ ES DE TRANSFERÊ NCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 101,96
8- TOTAL DA RECEITA LÍ QUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 108,84

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                                       
10- RECEITA DE TRANSFERÊ NCIAS DO FNDE 125,86

RECEITAS DO ENSINO

3.847.376.976,00                                                                

16.121.369,00                                                                     

246.682.550,00                                                                   
246.682.550,00                                                                   

37.675.583,00                                                                     

16.121.369,00                                                                     
16.121.369,00                                                                     

PREVISÃO
INICIAL

-                                                                                       
37.675.583,00                                                                     

-                                                                                       
16.121.369,00                                                                     

-                                                                                       

3.388.877.552,00                                                                
3.382.996.106,00                                                                

4.705.269,00                                                                       
1.176.177,00                                                                       

248.221.736,00                                                                   
248.221.736,00                                                                   

3.847.376.976,00                                                                

3.336.351.321,00                                                                

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.271.701.801,00                                                                

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

248.221.736,00                                                                   
248.221.736,00                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

246.682.550,00                                                                   
246.682.550,00                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

3.388.877.552,00                                                                
3.382.996.106,00                                                                

Até o Bimestre
(b)

4.032.531.479,75                                                                

3.428.518.797,96                                                                
3.337.449.991,34                                                                

19.382.256,53                                                                     

                                                                 3.336.351.321,00 
3.271.701.801,00 

16.000.000,00                                                                     
2.883.923,47                                                                       

-                                                                                       

16.000.000,00                                                                     
10.973.937,00                                                                     

-                                                                                       
10.973.937,00                                                                     

(670.939,56)                                                                         
69.473.566,18                                                                     

-                                                                                       
14.416.346,03                                                                     
14.542.430,23                                                                     

-                                                                                       
2.001,18                                                                              

-                                                                                       
(128.085,38)                                                                         

255.456.491,76                                                                   
255.503.798,71                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

(47.306,95)                                                                           
334.139.844,00                                                                   
334.139.844,00                                                                   

-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

3.778.162.377,07                                                                
3.772.743.801,42                                                                

4.411.631,28                                                                       
1.006.944,37                                                                       

-                                                                                       
7.810.693.856,82                                                                

PREVISÃO

4.705.269,00                                                                       
1.176.177,00                                                                       

-                                                                                       
7.236.254.528,00                                                                7.236.254.528,00                                                                

RECEITAS REALIZADAS

82.065.960,00                                                                     

INICIAL

824.706.928,00                                                                   
124.110.868,00                                                                   

294.044,25                                                                          
949.111.840,25                                                                   

6.287.142.687,75                                                                
PREVISÃO

INICIAL

-                                                                                       

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
824.706.928,00                                                                   
124.110.868,00                                                                   

Até o Bimestre
(b)

839.761.307,95                                                                   
127.728.245,88                                                                   

251.736,09                                                                          
967.741.289,92                                                                   

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

294.044,25                                                                          
949.111.840,25                                                                   

6.287.142.687,75                                                                6.842.952.566,90                                                                

ATUALIZADA
PREVISÃO

(a)

103.286.922,65                                                                   
-                                                                                       

82.065.960,00                                                                     

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

    10.1- Transferências do Salário-Educação 41,48
    10.2- Outras Transferências do FNDE 248,82
    10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                                       
11- RECEITA DE TRANSFERÊ NCIAS. DE CONVÊ NIOS 254,10
    11.1- Transferências de Convênios 254,10
    11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                       
12- RECEITA DE OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO -                                       
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                                       
14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (9+10+11+12+13) 164,16

RECEITAS DO FUNDEB %

(c) = (b/a)x100
15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 106,60
    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4)) 100,30
    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 89,42
    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5)) 102,91
    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 111,52
    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 93,76
    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6)) 100,00
16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 94,14
    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 88,98
    16.2- Complementação da União ao FUNDEB 119,17
    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB -                                       
17- RESULTADO LÍ QUIDO DAS TRANSFERÊ NCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) 127,24

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

(d)
Até o Bimestre         (e)     %            (f)=(e/d)x100 Até o Bimestre                (g)     %            (h)=(g/d)x100

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                                           -                       680.137.050,00                     626.344.521,63                                     92,09                     626.344.521,63 92,09                                          -   
   18.1- Com Ensino Fundamental                                           -                       137.166.050,00                     127.633.073,52                                     93,05                     127.633.073,52 93,05                                          -   
   18.2- Com Ensino Médio                     542.971.000,00                     498.711.448,11                                     91,85                     498.711.448,11 91,85                                          -   
19- OUTRAS DESPESAS                       34.539.680,00                       64.428.680,00                       50.113.834,82                                     77,78                       50.112.489,49 77,78                                1.345,33 
   19.1- Com Ensino Fundamental                         6.200.000,00                         1.410.000,00                            663.050,28                                     47,02                            663.050,28 47,02                                          -   
   19.2- Com Ensino Médio                       28.339.680,00                       63.018.680,00                       49.450.784,54                                     78,47                       49.449.439,21 78,47                               1.345,33 
20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)                       34.539.680,00                     744.565.730,00                     676.458.356,45                                     90,85                     676.457.011,12 90,85                                1.345,33 

DEDUÇÕ ES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍ CIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   21.1 - FUNDEB 60%
   21.2 - FUNDEB 40%
22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍ CIO ANTERIOR, DO FUNDEB
   22.1 - FUNDEB 60%
   22.2 - FUNDEB 40%
23- TOTAL DAS DEDUÇÕ ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

INDICADORES DO FUNDEB

88.796.176,31                                                                     
-                                                                                       
-                                                                                       
-                                                                                       

VALOR

                                                                                      6,74 

                                                                    676.458.356,45 

                                                                                    84,26 

-                                                                                

-                                                                                

-                                                                                       

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 - 23)

192.083.098,96                                                                   

RECEITAS REALIZADAS

VALOR

   24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %

   24.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
   24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2)) %

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS    (i)
DESPESAS DO FUNDEB

34.945.326,00                                                                     
34.945.326,00                                                                     

-                                                                                       

48.669.468,00                                                                     

-                                                                                       
-                                                                                       

33.396.492,00                                                                     
-                                                                                       

34.945.326,00                                                                     
34.945.326,00                                                                     

20.188.185,59                                                                     
83.098.737,06                                                                     

-                                                                                       
-                                                                                       

48.669.468,00                                                                     
33.396.492,00                                                                     

(b)
                                                                 1.287.867.831,34                                                                  1.208.092.027,55 

                                                                        2.883.269,21 
                                                                      25.545.649,18 

                                                                    502.328.878,60 
                                                                        3.224.273,80 
                                                                      24.822.173,60 

-                                                                                       
88.796.176,31                                                                     

                                                                    676.599.221,20 
                                                                           941.053,80 

117.011.286,00                                                                   117.011.286,00                                                                   

-                                                                                       

-                                                                                       

                                                                      24.822.173,60 

Até o Bimestre

                                                                        2.528.020,00 
                                                                  (556.543.982,55)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
                                                                 1.208.092.027,55 
                                                                    502.328.878,60 
                                                                        3.224.273,80 

PREVISÃO

INICIAL

                                                                           941.053,80 
                                                                           176.426,55 
                                                                    789.585.202,00 
                                                                    651.548.045,00 
                                                                    135.509.137,00 

                                                                    651.548.045,00 
                                                                    135.509.137,00 

                                                                           176.426,55 
                                                                    789.585.202,00 

                                                                        2.086.366,32 

DESPESAS EMPENHADAS

                                                                  (708.125.420,90)

DESPESAS LIQUIDADAS

                                                                    754.548.760,28 
                                                                           882.326,26 
                                                                           151.041,66 

                                                                  (556.543.982,55)
2.528.020,00                                                                       

                                                                    676.599.221,20 

-                                                                                
-                                                                                

-                                                                                
-                                                                                

                                                                                      8,99 

                                                                    743.313.906,09 
                                                                    579.742.410,44 
                                                                    161.485.129,33 

                                                                    503.856.784,77 

FUNDEB
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

RECEITAS COM AÇÕ ES TÍ PICAS DE MDE %
(c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊ NCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3 108,84

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS COM AÇÕ ES TÍ PICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre              % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
28- EDUCAÇÃO INFANTIL -                                       -                                       -                                       #DIV/0! -                                       #DIV/0! -                                       

    28.1 - Creche -                                       #DIV/0! #DIV/0!

    28.2 - Pré-escola -                                       #DIV/0! #DIV/0!
29- ENSINO FUNDAMENTAL                       14.250.000,00                     138.882.480,00                     128.602.553,30 92,60                                                       128.602.553,30 92,60                                                                             -   
    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                         6.200.000,00                     138.576.050,00                     128.296.123,80 92,58                                                       128.296.123,80 92,58                                                                             -   
    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                         8.050.000,00                            306.430,00                            306.429,50 100,00                                                            306.429,50 100,00                                                                           -   
30- ENSINO MÉDIO                       54.848.775,00                     624.088.550,00                     566.260.491,69 90,73                                                       566.245.121,36 90,73                                                                15.370,33 
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                       28.339.680,00                     605.989.680,00                     548.162.232,65 90,46                                                       548.160.887,32 90,46                                                                  1.345,33 
    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                       26.509.095,00                       18.098.870,00                       18.098.259,04 100,00                                                       18.084.234,04 99,92                                                                14.025,00 
31- ENSINO SUPERIOR                       16.347.751,00                       13.075.244,00                       13.054.011,01 99,84                                                         13.054.011,01 99,84                                                                             -   
32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 16.122.908,00                     7.646.632,00                       7.646.626,97                       100,00                                 7.645.550,27                       99,99                                   1.076,70                              
33- OUTRAS                  1.321.167.619,00                     483.916.417,00                     482.796.906,42 99,77                                                       473.815.793,36 97,91                                                           8.981.113,06 
34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕ ES TÍ PICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                                1.422.737.053,00                  1.267.609.323,00                  1.198.360.589,39                                     94,54                  1.189.363.029,30                                     93,83                         8.997.560,09 

DOTAÇÃO
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 82.065.960,00                     112.682.325,00                   100.927.791,92                   89,57                                   99.957.587,18                     88,71                                   970.204,74                          
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO 84.912.945,00                     43.722.945,00                     22.188.048,03                     50,75                                   16.245.363,62                     37,16                                   5.942.684,41                       

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 69.172.429,00                     83.819.641,00                     24.411.242,55                     29,12                                   23.904.452,48                     28,52                                   506.790,07                          

PREVISÃO
INICIAL

1.571.785.671,94

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
1.571.785.671,94

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1.710.738.141,73

DESPESAS LIQUIDADAS

44- MÍ NIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

                                                                        2.086.366,32 
                                                                                          -   
                                                                                          -   
                                                                        8.996.214,76 
                                                                                          -   

                                                                  (535.557.710,49)

-                                       

VALOR

-                                                                                       

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

VALOR

                                                                  (708.125.420,90)
                                                                    161.485.129,33 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEI TA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

-                                       

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

-                                       #DIV/0!

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍ CIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍ CIO ANTERIOR, DO FUNDEB

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍ CIO

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍ CIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
42- TOTAL DAS DEDUÇÕ ES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍ CIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

35- RESULTADO LÍ QUIDO DAS TRANSFERÊ NCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

DEDUÇÕ ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍ NIMA EM MDE

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍ CIO SUBSEQUENTE

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

#DIV/0!

-                                                                                       

                                                                 1.733.918.299,88 

25,34%

35- RESULTADO LÍ QUIDO DAS TRANSFERÊ NCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

OUTRAS INFORMAÇÕ ES PARA CONTROLE
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������������	
�����������
	����
��������������
	�����
�����������
�	���������	
��������������	�
�	�
�������������
��������
�����������
��������������	�����������
�����������

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE  NOVEMBRO - DEZEMBRO

49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (45 + 46 + 47 + 48) 236.151.334,00                   240.224.911,00                   147.527.082,50                   61,41                                   140.107.403,28                   59,33                                   7.419.679,22                       

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34+49) 1.658.888.387,00                1.507.834.234,00                1.345.887.671,89                155,95                                 1.329.470.432,58                153,16                                 0,00                                     

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   51.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

   51.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

     54.1 Orçamento do Exercício
     54.2 Restos a Pagar

FONTE: SIAFEM, GECON, 25/01/2017, 13h 31min
NOTAS EXPLICATIVAS:

CANCELADO EM 2016 (J)

7 Para fins de interpretação, o valor do Resultado Líquido da Transferência será deduzido quando positivo e adicionado, reduzindo o valor das deduções, quando negativo.  

44.372.973,58                                                                     56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍ CIO ATUAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE

2.086.366,32                                                                       

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

 

55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

676.909.379,51                                                                   
22.031.553,00                                                                     

VALOR

-                                                                                       
741.227.539,77                                                                   
698.940.932,51                                                                   

-                                                                                       

-                                                                                       

-                                                                                       -                                                                                       

3 Receitas mínimas a serem aplicacadas em MDE, resultantes de impostos e transferências legais, após a dedução das transferências constitucionais. O valor é obtido pela aplicação do percentual de 25%, previsto no caput do  artigo 212 da CF/1988, sobre o item 8 - TOTAL DA RECEITA LÍ QUIDA DE IMPOSTOS. 

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício com pagamento dos profissionais do magistério no Ensino Fundamental e Médio como percentual dos recursos do FUNDEB.

6Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

5 Registra o percentual efetivamente aplicado em MDE em relação às receitas líquidas provenientes de impostos. O limite constitucional mínimo de verá ser observado somente no encerramento do exercício, pois o limite considerado é anual. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

-                                                                                       

-                                                                                       
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00 
SALDO NÃO

RECEITAS REALIZADO
(c) = (a – b)

RECEITAS DE OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO (I)                95.031.884,44 

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(f) = (d – e)

DESPESAS DE CAPITAL                1.452.989.080,54                1.385.766.415,65              799.018.711,46 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por 0,00
     Instituições Financeiras

DESPESA DE CAPITAL LÍ QUIDA (II)                1.452.989.080,54                1.385.766.415,65              799.018.711,46 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA            (703.986.827,02)

REGRA DE OURO (III) = (I – II) 1 (c – f)
Fonte: SIAFEM / GECON / 26-01-2017; 08:26h.

Notas: 
1O resultado negativo, da diferença entre as receitas de operações de crédito e a despesa de capital líquida, representa ocumprimento do dispositivo constitucional, que veda a realização de receitas de operações de crédito que excedam o montante das despesas de
capital.   
2Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor o total da
despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

                                                           (1.302.335.827,00)                                                                                                                (598.348.999,98)
(a – d) (b –  e)

0,00 0,00 0,00
                                                            2.252.007.792,00                        67.222.664,89 

                                                            2.252.007.792,00                        67.222.664,89 

0,00 0,00

(e)
(d) (f)

DESPESAS

DOTAÇÃO SALDO NÃO 
EXECUTADO ATUALIZADA

(a) (b)

                                                               949.671.965,00                                                                                                                  854.640.080,56 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
     SECRETARIA DA FAZENDA
     SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
     UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
     GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

Ricjardeson Rocha Dias
Contador 

CRC: 008.287/O-2PI

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí                                     

CPF: 992.368.423-72

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí                             

CPF: 182.556.633-04
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

2015 858.794.868,59 1.467.810.410,54 -609.015.541,95 -1.080.536.898,56
2016 1.166.477.539,15 1.584.054.881,80 -417.577.342,65 -1.498.114.241,21
2017 829.635.435,12 1.681.338.835,40 -851.703.400,28 -2.349.817.641,49
2018 773.924.281,05 1.837.309.561,34 -1.063.385.280,29 -3.413.202.921,78
2019 725.428.982,91 1.964.971.778,40 -1.239.542.795,49 -4.652.745.717,27
2020 702.429.773,03 1.997.611.699,48 -1.295.181.926,45 -5.947.927.643,72
2021 677.470.250,25 2.034.765.342,05 -1.357.295.091,80 -7.305.222.735,52
2022 654.162.079,68 2.063.122.198,54 -1.408.960.118,86 -8.714.182.854,38
2023 628.904.545,11 2.095.647.252,43 -1.466.742.707,32 -10.180.925.561,70
2024 603.598.297,33 2.125.139.282,46 -1.521.540.985,13 -11.702.466.546,83
2025 580.104.259,03 2.145.034.236,64 -1.564.929.977,61 -13.267.396.524,44
2026 557.051.509,50 2.160.024.865,39 -1.602.973.355,89 -14.870.369.880,33
2027 533.455.855,97 2.173.579.318,19 -1.640.123.462,22 -16.510.493.342,55
2028 510.154.981,36 2.182.794.470,24 -1.672.639.488,88 -18.183.132.831,43
2029 485.379.529,78 2.193.703.318,98 -1.708.323.789,20 -19.891.456.620,63
2030 464.377.362,52 2.187.945.286,93 -1.723.567.924,41 -21.615.024.545,04
2031 444.231.739,65 2.175.809.334,84 -1.731.577.595,19 -23.346.602.140,23
2032 424.403.599,01 2.159.132.190,25 -1.734.728.591,24 -25.081.330.731,47
2033 404.806.202,81 2.139.122.647,12 -1.734.316.444,31 -26.815.647.175,78
2034 385.613.299,85 2.114.894.154,27 -1.729.280.854,42 -28.544.928.030,20
2035 366.629.815,26 2.087.384.001,97 -1.720.754.186,71 -30.265.682.216,91
2036 347.655.936,06 2.057.557.726,60 -1.709.901.790,54 -31.975.584.007,45
2037 330.014.346,09 2.020.754.495,20 -1.690.740.149,11 -33.666.324.156,56
2038 311.653.288,73 1.984.991.980,29 -1.673.338.691,56 -35.339.662.848,12
2039 293.321.256,47 1.947.715.990,64 -1.654.394.734,17 -36.994.057.582,29
2040 274.824.835,53 1.909.920.540,05 -1.635.095.704,52 -38.629.153.286,81
2041 257.017.042,97 1.868.773.478,77 -1.611.756.435,80 -40.240.909.722,61
2042 235.814.300,06 1.839.369.171,53 -1.603.554.871,47 -41.844.464.594,08
2043 218.087.044,14 1.797.050.044,62 -1.578.963.000,48 -43.423.427.594,56
2044 200.294.544,55 1.754.933.665,04 -1.554.639.120,49 -44.978.066.715,05
2045 184.465.279,63 1.705.967.644,08 -1.521.502.364,45 -46.499.569.079,50
2046 170.214.819,95 1.651.808.442,08 -1.481.593.622,13 -47.981.162.701,63
2047 149.338.475,50 1.622.525.149,31 -1.473.186.673,81 -49.454.349.375,44
2048 139.411.339,20 1.554.568.316,16 -1.415.156.976,96 -50.869.506.352,40
2049 130.005.208,57 1.486.040.496,80 -1.356.035.288,23 -52.225.541.640,63
2050 121.622.582,22 1.415.381.994,95 -1.293.759.412,73 -53.519.301.053,36
2051 113.541.953,18 1.345.431.738,60 -1.231.889.785,42 -54.751.190.838,78
2052 105.801.596,42 1.276.264.609,99 -1.170.463.013,57 -55.921.653.852,35
2053 99.114.473,17 1.205.490.876,14 -1.106.376.402,97 -57.028.030.255,32
2054 92.807.708,15 1.135.704.822,08 -1.042.897.113,93 -58.070.927.369,25
2055 86.914.403,01 1.066.910.384,61 -979.995.981,60 -59.050.923.350,85
2056 81.282.028,47 999.763.671,20 -918.481.642,73 -59.969.404.993,58
2057 75.909.641,58 934.357.186,54 -858.447.544,96 -60.827.852.538,54
2058 70.727.177,76 871.021.784,06 -800.294.606,30 -61.628.147.144,84
2059 65.743.838,47 809.791.177,06 -744.047.338,59 -62.372.194.483,43
2060 60.951.204,28 750.758.528,97 -689.807.324,69 -63.062.001.808,12
2061 56.343.818,75 694.007.657,10 -637.663.838,35 -63.699.665.646,47
2062 51.925.727,64 639.588.394,63 -587.662.666,99 -64.287.328.313,46
2063 47.700.495,16 587.544.643,33 -539.844.148,17 -64.827.172.461,63
2064 43.671.218,91 537.914.557,29 -494.243.338,38 -65.321.415.800,01
2065 39.840.531,80 490.730.567,23 -450.890.035,43 -65.772.305.835,44
2066 36.210.912,04 446.023.198,07 -409.812.286,03 -66.182.118.121,47
2067 32.784.702,49 403.821.307,65 -371.036.605,16 -66.553.154.726,63
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PLANO FINANCEIRO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercí cio 2016 - Perí odo de referência 2015 a 2089

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

EXERCÍ CIO
SALDO FINANCEIRO                            

DO EXERCICIO                                      
(d) = ("d" exercí cio anterior) + (C) 

R$ 1,00

2068 29.563.551,60 364.145.200,61 -334.581.649,01 -66.887.736.375,64
2069 26.548.276,81 327.004.945,71 -300.456.668,90 -67.188.193.044,54
2070 23.737.944,78 292.389.046,56 -268.651.101,78 -67.456.844.146,32
2071 21.128.516,99 260.247.759,09 -239.119.242,10 -67.695.963.388,42
2072 18.713.327,20 230.498.973,16 -211.785.645,96 -67.907.749.034,38
2073 16.484.842,05 203.049.897,33 -186.565.055,28 -68.094.314.089,66
2074 14.435.924,78 177.812.625,41 -163.376.700,63 -68.257.690.790,29
2075 12.559.903,45 154.704.976,71 -142.145.073,26 -68.399.835.863,55
2076 10.850.412,88 133.648.548,94 -122.798.136,06 -68.522.633.999,61
2077 9.301.435,93 114.569.226,98 -105.267.791,05 -68.627.901.790,66
2078 7.906.991,95 97.393.344,65 -89.486.352,70 -68.717.388.143,36
2079 6.660.667,15 82.041.901,03 -75.381.233,88 -68.792.769.377,24
2080 5.555.475,43 68.428.845,77 -62.873.370,34 -68.855.642.747,58
2081 4.584.299,23 56.466.509,31 -51.882.210,08 -68.907.524.957,66
2082 3.739.965,00 46.066.532,33 -42.326.567,33 -68.949.851.524,99
2083 3.014.992,70 37.136.780,37 -34.121.787,67 -68.983.973.312,66
2084 2.401.580,62 29.581.156,78 -27.179.576,16 -69.011.152.888,82
2085 1.890.984,86 23.291.959,97 -21.400.975,11 -69.032.553.863,93
2086 1.473.301,28 18.147.196,90 -16.673.895,62 -69.049.227.759,55
2087 1.137.677,52 14.013.194,80 -12.875.517,28 -69.062.103.276,83
2088 872.605,35 10.748.202,77 -9.875.597,42 -69.071.978.874,25
2089 666.792,71 8.213.132,46 -7.546.339,75 -69.079.525.214,00

 Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 26-01-17, 11:56h.

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado                                            
CPF: 182.556.633-04 

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda                              
CPF:  992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador
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RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

2015 43.652.243,85 0,00 43.652.243,85 81.967.064,34
2016 69.945.941,15 0,00 69.945.941,15 151.913.005,49
2017 90.206.986,86 4.951.887,23 85.255.099,63 237.168.105,12
2018 151.617.986,39 8.477.058,50 143.140.927,89 380.309.033,01
2019 209.304.838,01 11.911.168,32 197.393.669,69 577.702.702,70
2020 246.548.107,24 14.159.801,12 232.388.306,12 810.091.008,82
2021 287.597.274,87 16.620.934,64 270.976.340,23 1.081.067.349,05
2022 329.167.481,48 19.073.744,75 310.093.736,73 1.391.161.085,78
2023 374.727.613,50 21.817.273,55 352.910.339,95 1.744.071.425,73
2024 422.598.175,95 24.794.706,81 397.803.469,14 2.141.874.894,87
2025 471.286.043,00 28.524.713,72 442.761.329,28 2.584.636.224,15
2026 522.030.249,46 32.543.753,34 489.486.496,12 3.074.122.720,27
2027 575.717.448,82 36.737.152,37 538.980.296,45 3.613.103.016,72
2028 631.928.720,58 41.435.587,08 590.493.133,50 4.203.596.150,22
2029 692.142.578,58 46.570.821,51 645.571.757,07 4.849.167.907,29
2030 752.434.764,47 54.270.616,77 698.164.147,70 5.547.332.054,99
2031 814.657.540,88 61.199.194,64 753.458.346,24 6.300.790.401,23
2032 879.924.920,91 71.586.686,84 808.338.234,07 7.109.128.635,30
2033 947.656.261,63 80.160.162,24 867.496.099,39 7.976.624.734,69
2034 1.018.540.686,43 90.769.305,90 927.771.380,53 8.904.396.115,22
2035 1.092.498.492,81 101.846.042,95 990.652.449,86 9.895.048.565,08
2036 1.170.050.389,27 114.487.612,61 1.055.562.776,66 10.950.611.341,74
2037 1.249.889.882,72 126.727.283,69 1.123.162.599,03 12.073.773.940,77
2038 1.334.506.466,72 141.753.118,61 1.192.753.348,11 13.266.527.288,88
2039 1.422.754.764,11 154.693.645,05 1.268.061.119,06 14.534.588.407,94
2040 1.515.890.553,83 171.768.654,70 1.344.121.899,13 15.878.710.307,07
2041 1.612.554.975,85 190.550.183,58 1.422.004.792,27 17.300.715.099,34
2042 1.716.709.370,36 214.156.954,03 1.502.552.416,33 18.803.267.515,67
2043 1.822.195.095,30 236.135.756,01 1.586.059.339,29 20.389.326.854,96
2044 1.933.051.578,01 262.247.337,51 1.670.804.240,50 22.060.131.095,46
2045 2.046.685.946,80 285.822.166,41 1.760.863.780,39 23.820.994.875,85
2046 2.164.997.546,95 317.424.157,02 1.847.573.389,93 25.668.568.265,78
2047 2.293.638.315,83 353.299.902,59 1.940.338.413,24 27.608.906.679,02
2048 2.418.984.371,49 394.310.035,13 2.024.674.336,36 29.633.581.015,38
2049 2.547.991.934,45 435.402.529,87 2.112.589.404,58 31.746.170.419,96
2050 2.682.163.178,62 483.442.118,45 2.198.721.060,17 33.944.891.480,13
2051 2.819.706.817,10 521.381.910,29 2.298.324.906,81 36.243.216.386,94
2052 2.964.512.310,23 573.165.447,14 2.391.346.863,09 38.634.563.250,03
2053 3.112.354.311,90 621.155.453,84 2.491.198.858,06 41.125.762.108,09
2054 3.267.034.012,33 675.785.663,85 2.591.248.348,48 43.717.010.456,57
2055 3.426.037.228,69 722.419.382,20 2.703.617.846,49 46.420.628.303,06
2056 3.592.759.358,19 778.064.631,08 2.814.694.727,11 49.235.323.030,17
2057 3.764.302.080,72 823.981.508,36 2.940.320.572,36 52.175.643.602,53
2058 3.944.595.753,05 878.364.715,67 3.066.231.037,38 55.241.874.639,91
2059 4.130.742.625,63 922.901.652,79 3.207.840.972,84 58.449.715.612,75
2060 4.326.425.242,57 970.979.720,14 3.355.445.522,43 61.805.161.135,18
2061 4.529.672.040,09 1.008.926.856,56 3.520.745.183,53 65.325.906.318,71
2062 4.744.104.683,66 1.052.117.139,73 3.691.987.543,93 69.017.893.862,64
2063 4.967.227.402,16 1.083.813.277,81 3.883.414.124,35 72.901.307.986,99
2064 5.203.287.736,73 1.121.118.565,13 4.082.169.171,60 76.983.477.158,59
2065 5.450.132.256,11 1.153.107.894,09 4.297.024.362,02 81.280.501.520,61
2066 5.710.431.104,68 1.187.330.688,60 4.523.100.416,08 85.803.601.936,69
2067 5.983.299.864,70 1.214.989.313,26 4.768.310.551,44 90.571.912.488,13
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RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓ PRI O DE PREVIDÊ NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Exercí cio 2016 - Perí odo de referência 2015 a 2089

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

EXERCÍ CIO
SALDO FINANCEIRO                            

DO EXERCICIO                                      
(d) = ("d" exercí cio anterior) + (C) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

R$ 1,00

2068 6.271.833.425,00 1.246.317.062,90 5.025.516.362,10 95.597.428.850,23
2069 6.574.528.287,38 1.268.681.025,84 5.305.847.261,54 100.903.276.111,77
2070 6.894.894.528,61 1.292.915.711,05 5.601.978.817,56 106.505.254.929,33
2071 7.232.045.002,33 1.307.968.241,76 5.924.076.760,57 112.429.331.689,90
2072 7.589.483.353,03 1.325.062.738,78 6.264.420.614,25 118.693.752.304,15
2073 7.966.580.038,83 1.338.074.695,44 6.628.505.343,39 125.322.257.647,54
2074 8.366.013.965,70 1.353.901.730,09 7.012.112.235,61 132.334.369.883,15
2075 8.787.105.369,60 1.357.817.647,52 7.429.287.722,08 139.763.657.605,23
2076 9.234.384.985,47 1.365.786.289,19 7.868.598.696,28 147.632.256.301,51
2077 9.707.008.729,05 1.371.010.367,11 8.335.998.361,94 155.968.254.663,45
2078 10.208.070.038,64 1.377.715.053,11 8.830.354.985,53 164.798.609.648,98
2079 10.738.733.282,26 1.386.778.615,42 9.351.954.666,84 174.150.564.315,82
2080 11.300.057.043,02 1.391.473.930,80 9.908.583.112,22 184.059.147.428,04
2081 11.895.017.222,78 1.394.459.335,73 10.500.557.887,05 194.559.705.315,09
2082 12.525.823.062,02 1.402.447.952,78 11.123.375.109,24 205.683.080.424,33
2083 13.193.325.354,12 1.409.389.323,51 11.783.936.030,61 217.467.016.454,94
2084 13.900.289.625,93 1.414.438.948,41 12.485.850.677,52 229.952.867.132,46
2085 14.649.351.241,99 1.418.759.502,83 13.230.591.739,16 243.183.458.871,62
2086 15.443.190.147,04 1.422.760.519,91 14.020.429.627,13 257.203.888.498,75
2087 16.284.045.388,66 1.422.590.988,57 14.861.454.400,09 272.065.342.898,84
2088 17.176.214.014,32 1.429.223.256,78 15.746.990.757,54 287.812.333.656,38
2089 18.120.616.398,33 1.433.570.030,01 16.687.046.368,32 304.499.380.024,70

 Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 26-01-17, 11:56h.

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado                                            
CPF: 182.556.633-04 

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda                              
CPF:  992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador
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RREO – ANEXO 11(LRF, art. 53, § 1º, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 -712.167,50
    Receita de Alienaç ã o de Bens Mó veis 0,00 -712.167,50
    Receita de Alienaç ã o de Bens Imó veis 0,00 -                             

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAS
DESPESAS INSCRITAS        
EM RESTOS A PAGAR

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR SALDO A PAGAR

(d) EMPENHADAS LIQUIDADAS (e)  NÃO PROCESSADOS (f) (g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 546.560,00 545.602,34 545.602,34 545.602,34 0,00 0,00 957,66
    Despesas de Capital 546.560,00 545.602,34 545.602,34 545.602,34 0,00 0,00 957,66
        Investimentos 546.560,00 545.602,34 545.602,34 545.602,34 0,00 0,00 957,66
        Inversõ es Financeiras - - - - 0,00 - 0,00
        Amortizaç ã o da Dí vida - - - - 0,00 - 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdê ncia - - - - - - -
        Regime Geral da Previdê ncia Social - - - - - - -
        Regime Pró prio dos Servidores Públicos - - - - - - -

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 766.218,49 166.565,16                          932.783,65                         

Fonte: SIAFEM / GECON / 25-01-2017 - 09h 54min. 

NOTA EXPLICATIVA:

             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
             SECRETARIA DA FAZENDA
             SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESP
             UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
             GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GE CON

RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E A PLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
712.167,50
712.167,50

-

DESPESAS

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

1Durante o exercí cio, nã o deverã o ser incluí dos os valores das despesas empenhadas que ainda nã o foram liquidadas. No encerramento do exercí cio, as despesas empenhadas, nã o liquidadas e inscritas em restos a
pagar nã o-processados, por forç a do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                SECRETARIA DA FAZENDA
                SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
                UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
               GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

Do Ente Federado

Des Estatais N'ao-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDAS (RCL) 6.600.087.436,36   7.578.979.585,52    7.741.613.935,97    7.907.738.193,16    8.077.427.245,63    8.250.757.588,93    8.427.807.360,08    8.608.656.372,84    8.793.386.153,63    8.982.079.978,33    9.174.822.909,82    

TOTAL DAS DESPESAS  RCL (%)

FONTE: SIAFEM, GECON / 25-01-2017 / 08h 05min. 

ESTADO DO PIAUÍ

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍ CIO 

ANTERIOR                                                                                                       
(a)

No bimestre
Até o bimestre                                                  

(b)

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Nota:

2020 2021 2022 20242017 2023

SALDO LÍ QUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)

GARANTIAS  DE PPP (II)

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 / BIMESTRE: NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS DE PPP
 EXERCÍ CIO 
ANTERIOR       

2015

EXERCÍ CIO 
CORRENTE      

2016
20192018

SALDO TOTAL          

(c) = (a+b)

2025

���������	
���
�������������������	��
Governador do Estado do Piauí                                                         

��������	

�	������

�	��������
��������	��
Contador 

��������	��������

���������������
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Secretário da Fazenda                                                                         
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                    SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
                                    UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                    GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluç õ es TCE-PI R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsã o Inicial 
  Previsã o Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orç amentá rio
  Saldos de Exercí cios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotaç ã o Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotaç ã o Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superá vit Orç amentá rio

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA - RCL

Receita Corrente Lí quida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊ NCIA

Regime Geral de Previdê ncia Social
    Receitas Previdenciá rias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciá rias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciá rio (III) = (I - II)
Regime Pró prio de Previdê ncia dos Servidores 
PLANO PREVIDENCIÁRIO 
    Receitas Previdenciá rias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciá rias Liquidadas(V) -                              
    Resultado Previdenciá rio (VI) = (IV - V)
PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciá rias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciá rias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciá rio (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 2.956.617.000,00        (247.216.894,21)         -8,36%
Resultado Primá rio (899.014.000,00)         (356.288.556,33)         39,63%

-                                                                      

1.166.477.539,15                                               
1.584.054.881,80                                               

69.945.941,15                                                    

69.945.941,15                                                    

Até o Bimestre

(417.577.342,65)                                                 

Até o Bimestre

10.521.114.610,00                                             

ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓ RIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Até o Bimestre

7.578.979.585,52                                               

9.443.309.547,25                                               
9.301.119.223,92                                               

% em Relaç ã o à  Meta

(b/a)

-                                                                      

9.234.418.183,00                                               
1.286.696.427,00                                               

9.443.309.547,25                                               
9.301.119.223,92                                               
8.875.455.043,85                                               

380.704.991,22                                                  

9.234.418.183,00                                               
9.234.418.183,00                                               
9.681.824.215,14                                               

-                                                                      
266.981.895,00                                                  
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluç õ es TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓ RIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Inscriç ã o Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 315.424.932,04           58.293.313,69             257.131.618,35           -                              
        Poder Executivo 314.085.917,85           57.931.195,79             256.154.722,06           -                              
        Poder Legislativo 217.719,54                  37.483,11                    180.236,43                  -                              
        Poder Judiciá rio 507.183,63                  58.484,08                    448.699,55                  -                              
        Ministério Público 614.111,02                  266.150,71                  347.960,31                  -                              
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 83.531.247,85             25.099.014,76             58.432.233,09             -                              
        Poder Executivo 48.621.842,66             11.585.116,01             37.036.726,65             -                              
        Poder Legislativo 1.615.519,94               759.796,40                  855.723,54                  -                              
        Poder Judiciá rio 31.354.610,38             12.205.643,32             19.148.967,06             -                              
        Ministério Público 1.939.274,87               548.459,03                  1.390.815,84               -                              
TOTAL 398.956.179,89           83.392.328,45             315.563.851,44           -                              

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mí nimo a

Aplicar no Exercí cio
Mí nimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenç ã o e Desenvolvimento do Ensino 1.733.918.299,88        25%
Mí nimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneraç ã o do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 676.458.356,45           60%
Mí nimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneraç ã o do Magistério com Educaç ã o Infantil e Ensino Fundamental -                              60%
Complementaç ã o da Uniã o ao FUNDEB 161.485.129,33           10%

RECEITAS DE OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operaç ã o de Crédito 854.640.080,56 95.031.884,44
Despesa de Capital Lí quida 1.452.989.080,54 799.018.711,46

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊ NCIA Exercí cio 10º Exercí cio 20º Exercí cio 35º Exercí cio

Regime Geral de Previdê ncia Social
    Receitas Previdenciá rias (I)
    Despesas Previdenciá rias (II)
    Resultado Previdenciá rio (III) = (I - II)
Regime Pró prio de Previdê ncia dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciá rias (IV) 1.166.477.539,15        580.104.259,03           366.629.815,26           121.622.582,22           
    Despesas Previdenciá rias (V) 1.584.054.881,80        2.145.034.236,64        2.087.384.001,97        1.415.381.994,95        
    Resultado Previdenciá rio (VI) = (IV - V) (417.577.342,65)         (1.564.929.977,61)      (1.720.754.186,71)      (1.293.759.412,73)      
Regime Pró prio de Previdê ncia dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciá rias (IV) 69.945.941,15             471.286.043,00           1.092.498.492,81        2.682.163.178,62        
    Despesas Previdenciá rias (V) -                              28.524.713,72             101.846.042,95           483.442.118,45           
    Resultado Previdenciá rio (VI) = (IV - V) 69.945.941,15             442.761.329,28           990.652.449,86           2.198.721.060,17        

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienaç ã o de Ativos 712.167,50 -712.167,50
Aplicaç ã o dos Recursos da Alienaç ã o de Ativos 545.602,34 957,66                         

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕ ES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mí nimo a

Aplicar no Exercí cio
Despesas Pró prias com Aç õ es e Serviç os Públicos de Saúde 842.671.976,17           12,00%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
FONTE: SIAFEM, GECON, 27-01-2017, 08h 33 min.

12,31%

% Aplicado Até o Bimestre

25,34%
84,26%

Saldo nã o realizado

% Aplicado Até o Bimestre

0,00%
100%

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Limites Constitucionais Anuais

-                                                                      

Valor Apurado no Exercí cio Corrente
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alí nea "a") - Port STN 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI R$ 1,00

INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 4.602.225.286,64                  12.133.467,05                     
   1 - Pessoal Ativo 3.150.131.728,29                  12.051.093,83                     

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 1.420.309.709,98                  -                                       

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirizaç ã o (§ 1º do art. 18 da LRF) 31.783.848,37                       82.373,22                            

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 1.458.602.424,41                  2.880.207,86                       
4 - Indenizaç õ es por Demissã o e Incentivos à  Demissã o Voluntá ria 13.267,18                              -                                       
5 - Decorrentes de Decisã o Judicial 75.675.579,94                       271.538,93                          
6 - Despesas de Exercí cios Anteriores 60.575.274,57                       1.509.348,49                       
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.322.338.302,72                  1.099.320,44                       

DESPESA LÍ QUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 3.143.622.862,23                  9.253.259,19                       

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA - RCL (IV) 7.578.979.585,52                  -                                       

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 3.152.876.121,42                  41,60%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 3.713.699.996,90                  49,00%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) (Pará grafo Único, art. 22 da LRF) - 46,55% 3.528.014.997,06                  46,55%

LIMITE DE ALERTA (VIII) (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 44,10% 3.342.329.997,21                  44,10%

FONTE: SIAFEM, GECON, 25/01/2017, 10h 20min
Nota: Durante o exercí cio, somente as despesas liquidadas sã o consideradas executadas. No encerramento do exercí cio, as despesas nã o liquidadas inscritas em restos a pagar nã o processados sã o 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparê ncia, as despesas executadas estã o segregadas em:
     a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviç o, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
     b) Despesas empenhadas mas nã o liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nã o processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercí cio, por forç a do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

           

DESPESA EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBI - UNICON
GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ  - PODER EXECUTIVO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RELATÓ RIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí                      
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Rafael Tajra Fonteles
Secretá rio da Fazenda do Estado do Piauí                
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Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

                             SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESPI

                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍ VIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED

                             GERÊ NCIA DA DÍ VIDA PÚBLICA - GEDIP

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" ) - Portaria STN nº 553 de 22/09/2014 e  Resoluções TCE PI R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍ CIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍ VIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.488.665.386,74 4.094.668.911,50 4.630.409.717,81 4.449.557.724,95

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 3.972.101.141,33 3.605.649.200,72 4.157.112.908,70 3.998.979.455,13

       Interna 2.481.363.835,15 2.291.246.125,05 2.196.807.928,71 2.032.760.614,74

       Externa 1.490.737.306,18 1.314.403.075,67 1.960.304.979,99 1.966.218.840,39

    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 516.564.245,41 489.019.710,78 473.296.809,11 450.578.269,82

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕ ES (II)¹ 725.951.187,71 1.023.255.152,20 1.590.409.803,06 1.025.866.378,47

    Disponibilidade de Caixa Bruta 1.040.382.523,68 1.007.718.246,55 1.594.533.247,16 1.327.407.704,32

    Demais Haveres Financeiros 993.596,07 71.738.575,73 33.747.354,77 535.691,50

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 315.424.932,04 56.201.670,08 37.870.798,87 302.077.017,35

DÍ VIDA CONSOLIDADA LÍ QUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.762 .714.199,03 3.071.413.759,30 3.039.999.914,75 3.423.691.346,48

RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA - RCL 6.600.087.436,36 6.689.897.326,15 6.950.131.538,40 7.578.979.585,52

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 68,01% 61,21% 66,62% 58,71%

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 57,01% 45,91% 43,74% 45,17%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 13.200.174.872,72 13.379.794.652,30 13.900.263.076,80 15.157.959.171,04

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 180% 11.880.157.385,45 12.041.815.187,07 12.510.236.769,12 13.642.163.253,94

1023255152 1590409803 1025866378

SALDO DO

EXERCÍ CIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍ VIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 3.972.101.141,33 3.605.649.200,72 4.157.112.908,70 3.998.979.455,13

DÍ VIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍ VIDAS (VI) 228.875.034,24 209.735.850,90 202.258.433,96 203.055.051,49

    De Tributos 12.070.213,80 11.699.785,23 11.332.108,50 17.529.222,79

    De Contribuições Sociais 193.274.835,68 176.049.030,74 170.482.240,35 166.405.385,17

        Previdenciárias 158.140.140,82 142.056.162,88 137.631.199,49 134.696.171,31

        Demais Contribuições Sociais 35.134.694,86 33.992.867,86 32.851.040,86 31.709.213,86

    Do FGTS 0,00 0,00 0,00 219.308,25

    Com Instituição Não Financeira 23.529.984,76 21.987.034,93 20.444.085,11 18.901.135,28

DÍ VIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 3.366.186.478,54 3.042.450.809,25 3.612.915.281,82 3.603.481.434,73

    Interna 1.875.449.172,36 1.728.047.733,58 1.652.610.301,83 1.637.262.594,34

    Externa 1.490.737.306,18 1.314.403.075,67 1.960.304.979,99 1.966.218.840,39

DEMAIS DÍ VIDAS CONTRATUAIS (VIII) 377.039.628,55 353.462.540,57 341.939.192,92 192.442.968,91

SALDO DO

EXERCÍ CIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 12.467.077,35 9.467.077,35 8.467.077,35 9.467.077,35

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 7.962.054,04 7.962.054,04 7.962.054,04 15.845.278,79

INSUFICIÊ NCIA FINANCEIRA - - - -

DEPÓSITOS 69.668.526,45 303.933,88 216.097.437,18 96.805.374,53

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍ CIOS ANTERIORES 0,00 41.915.818,69 27.907.048,76 0,00

ANTECIPAÇÕ ES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DO

EXERCÍ CIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍ VIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 89.878.945,10 89.878.945,10 89.878.945,10 95.890.485,07

    Passivo Atuarial 89.878.945,10 89.878.945,10 89.878.945,10 95.890.485,07

    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕ ES (X)¹ 102.425.744,12 129.161.349,90 247.163.046,23 174.669.567,80

    Disponibilidade de Caixa Bruta 61.963.785,23 22.420.115,31 9.215.725,98 200.486.760,64

    Investimentos 94.628.005,63 143.621.629,80 265.663.927,81 97.769.969,88

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a Pagar Processados 54.166.046,74 36.880.395,21 27.716.607,56 123.587.162,72

OBRIGAÇÕ ES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍ VIDA CONSOLIDADA LÍ QUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) -12.546.799,02 -39.282.404,80 -157.284.101,13 -78.779.082,73

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: Unidade de Gestão da Dívida Pública - UNIGED/SEFAZ-PI, Data da emissão 26/01/2017.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência 
Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕ ES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

DETALHAMENTO DA DÍ VIDA CONTRATUAL 
SALDO DO EXERCÍ CIO DE 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍ CIO DE 2016

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍ VIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA SALDO DO EXERCÍ CIO DE 2016

DÍ VIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍ CIO DE 2016

ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍ VIDA CONSOLIDADA LÍ QUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016
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Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72
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Ricjardeson Rocha Dias 
Contador
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José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

                             SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESPI

                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍ VIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED

                             GERÊ NCIA DA DÍ VIDA PÚBLICA - GEDIP

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" ) - Portaria STN nº 553 de 22/09/2014 e  Resoluções TCE PI R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍ CIO  ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA - RCL (IV) 6.600.087.436,36 6.689.897.326,15 6.950.131.538,40 7.578.979.585,52
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.452.019.236,00 1.471.777.411,75 1.529.028.938,45 1.667.375.508,81
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.306.817.312,40 1.324.599.670,58 1.376.126.044,60 1.500.637.957,93

SALDO DO
EXERCÍ CIO  ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: Unidade de Gest ão da Dívida Pública - UNIGED/SEFAZ-PI, Data da emissão 26/01/2017

Nota:
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍ CIO  DE 2015

ESTADO DO PIAUÍ
RELAT ÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VA LORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍ CIO  DE 2016
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José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04
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Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72
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Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

                             SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESPI

                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍ VIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED

                             GERÊ NCIA DA DÍ VIDA PÚBLICA - GEDIP

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" ) - Portaria STN nº 553 de 22/09/2014 e  Resoluções TCE PI R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referê ncia de Referê ncia

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 2.327.901,03 799.704.823,95
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual 2.327.901,03 799.704.823,95
        Interna 2.327.901,03 8.400.701,23
            Abertura de Crédito 2.327.901,03 8.400.701,23
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
                Derivadas de PPP 0,00 0,00
                Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
            Antecipação de Receita 0,00 0,00
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
                Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
            Outras Operações de Crédito 0,00 0,00
        Externa 0,00 791.304.122,72
            Abertura de Crédito 0,00 791.304.122,72
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II ) 34.317.744,52 54.935.256,61
    Parcelamentos de Dívidas 7.333.321,11 7.333.321,11
        De Tributos 7.098.347,98 7.098.347,98
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00
            Previdenciárias 0,00 0,00
            Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 234.973,13 234.973,13
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 1.602.957,03 8.740.950,85
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ 0,00 0,00
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 25.381.466,38 38.860.984,65

% SOBRE
A RCL

7.578.979.585,52 -
0,00 -

  Do Período de Referê ncia (III) 0,00 -
  De períodos Anteriores ao de Referê ncia 0,00 -

799.704.823,95 10,55%
1.212.636.733,68 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 1.091.373.060,31 14,40%
0,00 -

530.528.570,99 7,00%

854.640.080,56 11,28%

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

Notas: 
1 Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais cominações 
decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedadas.

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: Unidade de Gestão da Dívida Pública - UNIGED/SEFAZ-PI, Data da emissão 26/01/2017

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA – RCL
OPERAÇÕ ES VEDADAS 

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
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José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04
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Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

����������������������������

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                                        GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                        SECRETARIA DA FAZENDA
                                        SUPERINTENDÊ NCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SUTESP
                                        UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
                                        GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

De Exercí cios 
Anteriores

Do Exercí cio

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)               1.204.691.178,76                             -          162.305.681,71                             -                               -                          1.042.385.497,05               39.135.274,64                                        -   
RECURSOS DE CONVENIOS                  303.359.356,94            998.336,32 302.361.020,62                                         3.719.149,28 

COTA PARTE DO ESTADO NA RECEITA DA CIDE                      1.706.911,32                       0,03 1.706.911,29                                                               -   

RECURSOS DO SUS                  115.750.073,60         9.646.555,97 106.103.517,63                                       11.656.772,28 

RECURSOS DO FNDE                    92.571.189,01              79.975,36 92.491.213,65                                              970.204,74 

VALORIZACAO DO ENSINO                    44.372.973,58       40.925.195,75 3.447.777,83                                                    1.345,33 

OPERACAO DE CREDITO INTERNAS                  111.814.334,67         1.265.896,23 110.548.438,44                                                           -   

OPERACAO DE CREDITO EXTERNAS                  254.752.663,07         6.065.255,04 248.687.408,03                                       22.318.055,10 

RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS                         178.397,29                           -   178.397,29                                                                  -   

REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA DOS SERVIDORES                  280.185.279,28     103.324.467,01 176.860.812,27                                            469.747,91 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                  200.866.916,57                             -          259.098.720,12                             -                 474.262,43 58.706.065,98-                                         47.304.018,30                                        -   

RECURSOS DO TESOURO                  200.866.916,57        259.098.720,12               474.262,43 58.706.065,98-                                         47.304.018,30 

TOTAL (III) = (I + II)               1.405.558.095,33                             -          421.404.401,83                             -                 474.262,43                           983.679.431,07               86.439.292,94                                        -   

REGIME PRÓ PRIO DE PREVIDÊ NCIA DOS SERVIDORES1                  280.185.279,28        103.324.467,01 176.860.812,27                                            469.747,91 

FONTE: SIAFEM, UNICON / GECON, 24/01/17, 15:26h.

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está  comprometida com o Passivo Atuarial.

RELATÓ RIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RES TOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercí cios 
Anteriores

Demais 
Obrigaç ãoes 
Fianceiras

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ESTADO DO PIAUÍ   - PODER EXECUTIVO

Nota: 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊ NCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍ CIO

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alí nea "a") Portaria STN nº 553/2014 e Resoluç õ es do TCE-PI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍ QUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍ CIO)

____________________________________

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí

CPF: 182.556.633-04

_______________________________

Rafael Tajra Fonteles
Secretá rio da Fazenda
CPF: 992.368.423-72

____________________________

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
GERÊ NCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 LRF, art. 48 - Anexo 7 - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções TCE. 
RECEITA CORRENTE LÍ QUIDA

Receita Corrente líquida 7.578.979.585,52                                                                                    

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 3.152.876.121,42 41,60                                                                                                       
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.713.699.996,90 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 3.528.014.997,06 46,55

DÍ VIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 3.423.691.346,48 45,17                                                                                                       
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 15.157.959.171,04 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.667.375.508,81 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 799.704.823,95 10,55                                                                                                       
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.212.636.733,68 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 530.528.570,99 7,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ CIO
Valor Total 86.439.292,94 983.679.431,07
FONTE: SIAFEM, GECON, 26-01-2017, 15h 20 min.

RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO F ISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016/QUADRIMESTRE SETEMBRO A DEZEMBRO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ QUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍ CIO)

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PODER EXECUTIVO

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí   

��������	

�	�����

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí  �����

���	���	�����

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2

1 de 1

Of. 068



34

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 27 de janeiro de 2017 • No 20

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  N° 12.000/066/GS/2017

Teresina,  25 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 158 da
Constituição do Estado do Piauí e, ainda,

CONSIDERANDO a exigência contida no Art. 51 da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL/
SSP-PI, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO que serão responsáveis
por todos os atos necessários aos processos licitatórios, estabelecido
pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais normas federais e
estaduais pertinentes;

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES e suas respectivas
funções:

PRESIDENTE: STUART MILL  DE CARVALHO SOARES, matrícula nº
086840-0.

MEMBROS TITULARES: APC LIANA ROCHA DE PÁDUA
BARRETO, matrícula nº 130171-3 e APC REJANE DA SILVA
RODRIGUES, matrícula 108464-0.

MEMBRO SUPLENTE: MARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 108368-6

Art. 3º O presidente desta Comissão, nas suas faltas e impedimentos,
será substituído por qualquer dos membros titulares;

Art. 4º Ficam designados como PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO os
seguintes servidores:

PREGOEIRO: APC MARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula
108368-6 e APC LIANA ROCHA DE PÁDUA BARRETO, matrícula nº
130171-3

APOIO: STUART MILL  DE CARVALHO SOARES, matrícula nº 086840-
0 e APC REJANE DA SILVA RODRIGUES, matrícula 108464-0

Art. 5º Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada
sua validade à publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO PIAUÍ, EM
TERESINA-PI.

Fábio Abr eu Costa
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº  04 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor CARLOS ANDRE CAVALCANTE VIEIRA,
CPF: 622.166.723-34, para fiscalizar o contrato n° 01/2017 cujo objeto
refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS PROJETADAS
01, CABEÇA DE RUA PROJETADA01, PROJETADA 02, PROJETADA
03, CABEÇA DE RUA PROJETADA 03 E PROJETADA 04, NO
MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso III da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005.RESOLVE:

PORTARIA  GDPG - N° 049/2017
LOTAR a Defensora Pública KAROL YNE DUARTE CHAVES ELLERY
BARREIRA na Defensoria Pública de SIMÕES/PI, com início de
trânsito em 01/02/2017 e com titularidade no órgão de execução  a
partir de 13 de fevereiro  de 2017, até ulterior deliberação,  TORNANDO
SEM EFEITO, em 01/02/2017,  a Portaria de Lotação Provisória GDPG
Nº 692/2016.

PORTARIA  GDPG - N° 050/2017
REVOGAR, a partir  do dia 31/01/2017 o efeitos da PORTARIA GDPG
711/2016, que designou o Defensor Público ERIC LEONARDO PIRES
DE MELO,  para atuar em substituição junto à na 13ª Defensoria Pública
de Família da Capital.

PORTARIA  GDPG - N° 051-A/2017
DESIGNAR a Defensora Pública SHEILA  DE ANDRADE FERREIRA ,
Titular da 2ª DPE de Família, para atuar em regime de substituição na
11ª Defensoria Pública de Família da Capital, no período de 19 a 31 de
janeiro, sem prejuízo de suas atividades.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 19 de
janeiro de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 058
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Portaria n°001/17/UGP               Teresina, 02 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, conceder a ELIANE MARTINS, matrícula
000768-4, Agente Operacional de Serviço, servidora desta Secretaria
da Administração, 180 (CENTO E OITENTA) dias de Licença Prêmio
por capacitação, referente ao período de 02/01/2006 a 01/01/2016,
ou seja, (DOIS QUINQUÊNIOS) de acordo com o Art. 91 da Lei
Complementar nº 084 de 06 de maio de 2007.

Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Maria  Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

Portaria n° 002/17/UGP              Teresina, 02 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Capacitação ao servidor, por meio da Portaria n° 001/17, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
84/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a ELIANE MARTINS , Agente
Operacional de Serviços, lotado nesta Secretaria de Administração,
a fruição e gozo de 90(noventa) dias de Licença Prêmio por
Capacitação, ao período de 02/01/2017 à 01/04/2017, referente a
dois qüinqüênios de 02/01/2006 a 01/01/2016, nos termos da Lei
Complementar n° 84/2007.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 003/16/UGP         Teresina, 26 de Dezembro de 2016.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, conceder a MIRIAM DE JESUS LEMOS LIMA,
matrícula 000603-3, Agente Técnico de Serviço, servidora desta
Secretaria da Administração, 180 (Cento e Oitenta) dias de Licença
Prêmio por capacitação, referente ao período de 13/05/2005 a 12/
05/2015, ou seja, (DOIS QUINQUÊNIOS) de acordo com o Art. 91
da Lei Complementar nº 084 de 06 de maio de 2007.

Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Maria  Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

Portaria n° 004/17/UGP              Teresina, 02 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Capacitação ao servidor, por meio da Portaria n°003/2017, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
13/1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 13/1994;

RESOLVE conceder a MIRIAM DE JESUS LEMOS LIMA ,
Agente Técnico de Serviços, lotado nesta Secretaria de
Administração, a fruição e gozo de 90(Noventa) dias de Licença
Prêmio por Capacitação, ao período de 04/07/2016 à 01/10/2016,
referente a Dois qüinqüênios de 13/05/2005 a 12/05/2015, nos
termos da Lei Complementar n° 84/2007.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 005/17/UGP              Teresina, 03 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS, através
da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E, conceder a MARIA DIETA BORGES, matrícula
001215-7, Agente Operacional de Serviço, servidora desta Secretaria
da Administração, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Prêmio por
capacitação, referente ao período de 13/07/2005 a 12/07/2015, ou
seja, (DOIS QUINQUÊNIOS) de acordo com o Art. 91 da Lei
Complementar nº 084 de 06 de maio de 2007.

Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Maria  Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

Portaria n° 006/17/UGP              Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Capacitação ao servidor, por meio da Portaria n° 005/17, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
84/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a MARIA DIETA BORGES, Agente
operacional de Serviços, lotado nesta Secretaria de Administração,
a fruição e gozo de 90(noventa) dias de Licença Prêmio por
Capacitação, ao período de 07/11/2016 à 04/02/2017, referente a
dois quinquênios de 13/07/2005 a 12/07/2015, nos termos da Lei
Complementar n° 84/2007.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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Portaria n° 007/17/UGP              Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n°015/2004, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
13/1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 13/1994;

RESOLVE conceder a MARIA DIÊTA BORGES, Agente
Operacional de Serviços, lotado nesta Secretaria de Administração,
a fruição e gozo de 90(Noventa) dias de Licença Prêmio por
Assiduidade, ao período de 08/08/2016 à 06/11/2016, referente a
Dois qüinqüênios de 13/07/1995 a 12/07/2005, nos termos da Lei
Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 008/17/UGP              Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n°052/2007, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
13/1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 13/1994;

RESOLVE conceder a ELISA DEUSIRENE MESSIAS
COSTA, Agente Técnico de Serviços, lotado nesta Secretaria de
Administração, a fruição e gozo de 90(Noventa) dias de Licença
Prêmio por Assiduidade, ao período de 29/06/2016 à 26/09/2016,
referente a Hum qüinqüênio de 20/05/2000 a 19/05/2005, nos
termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 009/16/UGP             Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Capacitação ao servidor, por meio da Portaria n° 227/16, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
84/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Capacitação antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a FRANCISCO DAMASCENO COSTA,
Agente Operacional de Serviços, lotado nesta Secretaria de
Administração, a fruição e gozo de 90(noventa) dias de Licença
Prêmio por Capacitação, ao período de 30/11/2016 à 27/02/2017,
referente a dois qüinqüênios de 01/06/2007 a 31/05/2016, nos
termos da Lei Complementar n° 84/2007.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 010/16/UGP              Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais, o deferimento
da Licença Prêmio por Capacitação ao servidor, por meio da Portaria
n° 063/16, mas ainda não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
84/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Capacitação antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a SILVANIA MACEDO LOPES, Agente
Técnico de Serviços, lotado nesta Secretaria de Administração, a
fruição e gozo de 90(noventa) dias de Licença Prêmio por
Capacitação, ao período de 04/07/2016 à 01/10/2016, referente a
hum qüinqüênio de 17/06/2011 a 17/06/2016, nos termos da Lei
Complementar n° 84/2007.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 017/17/UGP              Teresina, 04 de Janeiro de 2017.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n°016/2017, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
13/1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 13/1994;

conceder a JERRY HERBER DE SOUSA BARBOSA, Agente
Técnico de Serviços, lotado nesta Secretaria de Administração, a
fruição e gozo de 45(Quarenta e Cinco) dias de Licença Prêmio por
Assiduidade, ao período de 03/11/2016 à 17/12/2016, referente a
Hum qüinqüênio de 01/04/1998 a 31/03/2003, nos termos da Lei
Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Maria Luciliene de Sousa
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Of. 320
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0137, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 044/2016.

PORTARIA Nº 0138, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 045/2016.

PORTARIA Nº 0139, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 046/2016.

PORTARIA Nº 0140, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 047/2016.

PORTARIA Nº 0141, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 049/2016.

PORTARIA Nº 0142, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 050/2016.

PORTARIA Nº 0143, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 051/2016.

PORTARIA Nº 0144, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 053/2016.

PORTARIA Nº 0145, de 16 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 055/2016.

PORTARIA Nº 0146, de 17 de janeiro de 2017 - Designar
VALDINAR BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº 138116-4, Vice-
diretor do Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em
Parnaíba, como Tomador de Suprimento de Fundos, da Faculdade de
Odontologia e Enfermagem – FACOE.

PORTARIA Nº 0147, de 18 de janeiro de 2017 - Exonerar MARÍLIA
CARVALHO TELES, matrícula nº 277241-8, das atividades atinentes
ao cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em
Geografia, do Campus “Rio Marataoan”, em Barras. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a
contar de 31/12/2016.

PORTARIA Nº 0148, de 18 de janeiro de 2017 - Exonerar ODILANIR
DE OLIVEIRA LEÃO das atividades atinentes ao cargo de Coordenador
do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, do Campus “Rio
Marataoan”, em Barras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 31/12/2016.

PORTARIA Nº 0149, de 18 de janeiro de 2017 - Exonerar ULISSES
DE ANDRADE LIMA  das atividades atinentes ao cargo de
Coordenador do Curso de História, do Campus “Rio Marataoan”,
em Barras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 31/12/2016.

PORTARIA Nº 0150, de 18 de janeiro de 2017 - Nomear
FABRÍCIA GOMES DA SILVA, matrícula nº 268813-1, para

exercer o cargo de Coordenador do Curso Normal Superior, Símbolo
DAS-2, do Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos, designando-
a para atuar como Assessora Técnica de acompanhamento dos
egressos, no referido Campus.

PORTARIA Nº 0151, de 18 de janeiro de 2017 - Nomear MARIA
DO CARMO MARTINS LOPES, matrícula nº 085945-1, para
exercer o cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena
em Letras/Inglês, Símbolo DAS-2, do Campus “Dra. Josefina
Demes”, em Floriano, designando-a para atuar como Assessora
Técnica de acompanhamento e avaliação de cursos, no Campus
“Professor Barros Araújo”, em Picos.

PORTARIA Nº 0152, de 19 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 052/2016.

PORTARIA Nº 0153, de 19 de janeiro de 2017 - Nomear DALVA
STELLA FERREIRA DANTAS, matrícula nº 116236-5, para
exercer o cargo de Coordenador do Curso de Pedagogia, Símbolo
DAS-2, do Núcleo da UESPI, em Altos, designando-a para atuar
como Assessora Técnica da Pró-reitoria de Extensão, Assuntos
Estudantis e Comunitários – PREX, no acompanhamento dos
egressos de cursos desta IES.

PORTARIA Nº 0154, de 24 de janeiro de 2017 - Aditar a Portaria nº
0152, de 08 de março de 2016, que designa os membros para comporem
o Núcleo de Controle de Gestão, desta Unidade Gestora, incluindo
ELIANA  DA COSTA MACHADO, matrícula nº 177242-2.

PORTARIA Nº 0155, de 24 de janeiro de 2017 - Designar MARIA
DA CONCEIÇÃO SAMPAIO ALVES, matrícula nº 227084-6, para
substituir a Coordenadora do Curso de Licenciatura Plena em
Ciências Biológicas, do Campus “Professor Alexandre Alves de
Oliveira”, em Parnaíba, LISSANDRA CORRÊA FERNANDES
GÓES, matrícula nº 227097-8, no período de 17 a 30/01/17, por
motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 17/01/2017.

PORTARIA Nº 0156, de 24 de janeiro de 2017 - Designar JOSÉ
GOMES DA COSTA FILHO, matrícula nº 197937-0, para substituir
a Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas – DGP, CÉLIA
MARIA DIAS DE ALMEIDA, matrícula nº 070721-0, no período
de 23/01/2017 a 06/02/2017. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 23/01/2017.

PORTARIA Nº 0157, de 24 de janeiro de 2017 - Exonerar ÂNGELA
SOUSA DE CARVALHO, matrícula nº 280646-X, do cargo de
Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão em
Saúde, ofertado pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do
Núcleo de Educação a Distância da Universidade Estadual do Piauí –
NEAD/UESPI/UAB.

PORTARIA Nº 0158, de 24 de janeiro de 2017 - Designar ACÁCIO
SALVADOR VÉRAS E SILVA e FRANCISCO SOARES SANTOS
FILHO para representarem, como titular e suplente, respectivamente,
o Conselho Estadual de Educação - CEE, no Conselho Universitário
- CONSUN, nesta IES, durante o biênio 2017/2019.

PORTARIA Nº 0159, de 24 de janeiro de 2017 - Considerando o
fim dos trabalhos e o Resultado Final do Processo Seletivo NEAD/
UESPI/UAB Nº 005/16, com vistas à Seleção de TÉCNICO DE
APOIO DE SISTEMAS E REDES E TÉCNICO DE APOIO
DESENVOLVIMENTO WEB, para a Coordenação de Tecnologia da
Informação e de Comunicação - CTIC, da Universidade Aberta do
Brasil – UAB/Universidade Estadual do Piauí – UESPI, RESOLVE:
Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo NEAD/UESPI/
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PORTARIA  DE NOMEAÇÃO

Esperantina-PI, 13 de janeiro de 2017.

Portaria nº 01/2017

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras providências.

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Davyd
Teles Basílio, no uso de suas atribuições, e pelo presente instrumento,
RESOLVE:

Nomear, MARIA  DAS DORES CARVALHO SIL VA , portador
do RG: 2.447.951 SSP/PI, CPF: 003.284.713-05, para exercer a função de
Pregoeira da Comissão do Pregão Presencial do Hospital Estadual DR.
Julio Hartman, com todas as atribuições que lhe conferem o cargo, nos
termos do art. 3º da Lei nº 10520/02.

Atenciosamente,

Davyd Teles Basílio
Diretor

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Esperantina - PI, 13 de janeiro de 2017.

Portaria nº 02/2017

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras providências.

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Davyd
Teles Basílio, no uso de suas atribuições legais e institucionais que
lhe conferem, resolve:

CONSIDERANDO: os termos do Art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93,
que trata da investidura dos membros da Comissão de Licitação.

Nomear, a Comissão Permanente de Licitação Presencial do
Hospital Estadual Julio Hartman, para exercer a função de Presidente
da comissão MARIA  DAS DORES CARVALHO SIL VA , portador do
RG: 2.447.951 SSP/PI, CPF: 003.284.713-05, e para os cargos de
Secretário, o Sr. Francisco das Chagas Costa Albuquerque, RG:
36277795-0 SSP/PI e CPF: 128.240.113-00 e para cargo de membro da
comissão, o Sr. Jailson Castro de Sousa, RG nº 1.661.136 SSP/PI e
CPF: 894.829.803-87.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Davyd Teles Basílio
Diretor Geral

Of. 013

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE FINALIZAÇÃO
PE N° 19/2016 – SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Pregoeira torna
público o Resultado Final do Pregão Eletrônico Nº 19.2016, referente
à aquisição e instalação de um elevador no prédio da força tarefa,
situado na Rua Senador Joaquim Pires, nº 1.199, Ininga, Teresina-Pi
para pessoas idosas ou com mobilidade reduzida, o qual teve o seguinte
vencedor: ACESSE COMÉRCIO E EMPREENDIMENT OS
IMOBILIÁRIO EIRELI ME, CNPJ N° 22.787.852/0001-03 , no valor
total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Teresina (PI), 26 de janeiro de 2017.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 038

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

PORTARIA  DE DESONERAÇÃO

Esperantina - PI, 01 de dezembro de 2016.

Portaria nº 02/2016

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras providências.

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Davyd
Teles Basílio, no uso de suas atribuições, e pelo presente instrumento,
RESOLVE: Desonerar, SARA MARIA QUARESMA DE ARAUJO,
portador do RG nº 2753676 SSP/PI, CPF: 03615011376 da função de
Chefe do Setor do Almoxarifado do Hospital Estadual Dr Julio Hartman,
com efeito de 30/11/2016.

Atenciosamente,

Davyd Teles Basílio
Diretor

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Esperantina-PI, 01 de Dezembro de 2016.

Portaria nº 03/2016

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras providências.

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Davyd
Teles Basílio, no uso de suas atribuições, e pelo presente instrumento,
RESOLVE:

Nomear, JOSE VALDIRENE SIQUEIRA  CARVALHO , portador
do RG nº 2.611.477 SSP/PI, CPF: 020.250.043-89, para exercer a função
de Chefe do Setor do Almoxarifado  do Hospital Estadual Julio Hartman,
com todas as atribuições que lhe conferem o cargo.

Atenciosamente,

Davyd Teles Basílio
Diretor

UAB Nº 005/16. Autorizar a convocação dos candidato(a)s
aprovado(a)s, respeitando as necessidades da Coordenação de
Tecnologia da Informação e de Comunicação – CTIC/NEAD/UESPI.

PORTARIA Nº 0160, de 24 de janeiro de 2017 - Exonerar, a pedido,
PEDRO PIO FONTINELE FILHO, matrícula nº 170695-X, do cargo
de Chefe do Núcleo de Programas Educacionais, Símbolo DAS-3,
do Campus “Clóvis Moura”. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 11/01/2017.

PORTARIA Nº 0161, de 24 de janeiro de 2017 - Homologar o
resultado final do Processo Seletivo ao cargo de Professor do Quadro
Provisório da UESPI, conforme Edital PREG n° 048/2016.

Teresina-PI, 26/01/2017

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor
Of. 032
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE  2º TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO 001/2015

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público a 2º Termo Aditivo ao Convênio
abaixo:
Convênio nº: 001/2015/SDR
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura municipal de Novo Santo Antonio.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorroga a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade
por 150 dias, passando o término da vigência para o dia 24/06/2017,
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a
este Órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
municipal de Novo Santo Antonio.
Vigência: 24/06/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE  2º TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO 002/2015

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público a 2º Termo Aditivo ao Convênio
abaixo:
Convênio nº: 002/2015/SDR
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura municipal de Novo Santo Antonio.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorroga a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade
por 150 dias, passando o término da vigência para o dia 22/06/2017,
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a
este Órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
municipal de Novo Santo Antonio.
Vigência: 22/06/2017.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE  6º TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO 003/2014

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público a 6º Termo Aditivo ao Convênio
abaixo:
Convênio nº: 003/2014/SDR
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura municipal de Pio IX.
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorroga a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade
por 90 dias, passando o término da vigência para o dia 03/05/2017,
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a
este Órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
municipal de Pio IX.
Vigência: 03/05/2017.

Of. 064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL  – SDR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE GOVERNO

Of. 042

Of. 043
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EXTRATO DO CONTRATO 01/2017

CONTRATO: Nº 001/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 47/2016
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Tomada de Preços
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: AA DOS SANTOS NETO- A&A  SERVIÇOS
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927442/0001-95
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO:CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NAS RUAS PROJETADAS 01, CABEÇA DE RUA
PROJETADA01, PROJETADA 02, PROJETADA 03, CABEÇA DE RUA
PROJETADA 03 E PROJETADA 04, NO MUNICIPIO DE LUIS
CORREIA-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 195 (Cento e noventa e cinco) diascontados
a partir do primeiro dia útil após o recebimento da correspondente
Ordem de Serviços.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) diascontados a partir do
primeiro dia útil após o recebimento da correspondente Ordem de
Serviços.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/12/2016
VALOR GLOBAL: R$ 740.841,40 ( Setecentos e quarenta mil,
oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSOS: 17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
eAprigio Antônio dos Santos Neto, pela empresa A A DOS SANTOS
NETO- A&A  SERVIÇOS.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO

Of. 068

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
FASE DE HABILITAÇÃO

CONCORRENCIA NACIONAL Nº 005/2016

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí -SEDUC-PI torna público
o Resultado de Julgamento da Fase de Habilitação da Concorrência
Nacional nº 005/2016, Processos Administrativos nº0023822/2016,
0026216/2016, 0027247/2016, 0027435/2016, 0030896/2016, 0042453/2016,
para execução dos serviços de Construção da quadra poliesportiva na
U. E. Elias Martins Melo em Coivaras, Construção de cerca com mourões
de concreto e arame liso no Centro Estadual de Educação Profissional
Rural Cônego Cardoso em São Miguel do Tapuio, Reforma e Ampliação
da U. E. Jose Nogueira em Esperantina, Reforma e Ampliação da U. E.
João Antonio da Vera em Vera Mendes, Reforma do campo e da quadra
poliesportiva no CAIC Prof. Balduino B. de Deus em Oeiras e Reforma
e Ampliação da U. E. Cônego Cardoso em Castelo do Piaui. EMPRESAS
HABILIT ADAS: 01 – Higilar Construções Ltda, 02 – Construtora
Padrão Ltda, 03 – Oásis Construções e Consultoria Ltda, 04 – J.
Meneses Construções Ltda, 05 – Locadora de Máquinas São Benedito,
06 - Salinas Empreendimentos e Construções Ltda-ME, 08 – MRA
Construções Ltda, 11 – JS Sampaio Construções, 12 – Construtora RD
Ltda, 13- FW Construções (Construtora Aguiar) .EMPRESAS
INABILIT ADAS:, 07 – Beltech Construções e Instalações Ltda, 09 –
Alcobaz Construções Ltda, 10 – Construtora Vale do Mambré Ltda e
14 - Alcenor Lopes Martins-ME. Vistas dos processos aos interessados,
na forma do art. 109, I, “a”, Lei nº 8.666/93, na sala de reunião da
Comissão de Licitação da SEDUC-PI.

Teresina (PI),  25 de janeiro de 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 008
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE 04(QUATRO)
QUADRAS ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE PAES LANDIM.
Modalidade: TOMADA DE PREÇO. Tipo: Menor preço Global. Valor
Previsto: R$ 201.935,44(duzentos e um mil, novecentos e trinta e cinco
reais e quarenta e quatro centavos);. Fonte de Recursos: 117/ Unidade
Orçamentaria: 14.203/ Função: 27/ Subprograma:811/  Programa: 13/
Atividade Projeto: 1120/ Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Data, Local e
Horário da Abertura da Licitação: 21 de fevereiro de 2017, às 09H30
(nove e trinta horas), na Sala de Licitações da FUNDESPI, localizada
na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Bl G, 2° Andar,
Teresina – Piauí. Local da Disponibilização do Edital Completo: Sala
de Licitações da FUNDESPI. Telefone (86) 99963-6024, e-mail
fundespilicitacao@gmail.com,  de segunda a quinta, das 08:00 às 12:00.

Teresina - PI, 26 de janeiro de 2017.

Silvia Neide Sousa Nunes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ -

FUNDESPI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.000165/17-79 -
ADH/PI.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIA COMPRADORA: JANE EYRE SOUSA RIBEIRO
SILVA
CPF: 396.543.033-53
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com a Promissária Compradora em 30 de março de 2010, com base no
descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do instrumento
contratual.
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 24 de janeiro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.000163/17-53 -
ADH/PI.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIO COMPRADOR: LINDOMAR ALVES DA SILVA
CPF: 225.411.283-04
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com o Promissário Comprador em 30 de janeiro de 2012, com base no
descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do instrumento
contratual.

DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 24 de janeiro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa Pró-Moradia.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILA TERAL  DO
INSTRUMENT O PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA - ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.000109/17.
PROMITENTE VENDEDORA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ: 08.787.769/0001-03
PROMISSÁRIA  COMPRADORA: MARIA ANTONIA BRAZ DE
SOUSA
CPF: 638.607.673-72
OBJETO DA RESCISÃO - Rescisão Contratual Unilateral do
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado
com a Promissária Compradora em 21 de maio de 2015, com base no
descumprimento da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do instrumento
contratual.
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 17 de janeiro de 2017.
FONTE DE RECURSOS: Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE RESCISÃO
PROMITENTE VENDEDORA:  GILVANA NOBRE RODRIGUES
GAYOSO FREITAS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 59

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

EXTRATO  DE  INEXIGIBILIDADE  Nº 04/2016-CPL
CREDENCIAMENTO Nº 01/2016-CPL

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:2054/2016

Objeto:CREDENCIAMENT O E CONTRATAÇÃO DE FIRMA
ESPECIALIZADA  EM NEGATIVAÇÃO DE CRÉDIT OS NAS REDES
COMERCIAL E BANCÁRIA, COM  REGISTRO NO SEU BANCO
DE DADOS DE CLIENTES INADIMPLENTES.
 Fundamento Legal: Art.25, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Justificativa:Parecer  nº 013/16  Assessoria Jurídica da CPL- Agespisa.
Ratificação: de 26 de janeiro de 2017
Valor a Contratar: R$ 680.000,00 ( Seiscentos e oitenta mil reais)
Credor: BOA VISTA SERVIÇOS S/A
CNPJ- 11.725.176/0001-27
ENDEREÇO: Rua Boa Vista nº 51, 5º Andar, Centro- São Paulo-SP
                                 e
Credor:Câmara de Dirigentes Logistas de Teresina
CNPJ- 06.510.499/0001-63
ENDEREÇO: Rua Desembargador Freitas nº 977 , Centro- Teresina-PI

Teresina, 26 de janeiro  de 2017

RAIMUNDO  NONATO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 90
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIV O
CONTRATO N°018/2013
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ:06.553.564/0103-62
CONTRATADO(A): BELAZARTE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA-ME
CNPJ: 07.204.225/0001-15
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(TRÊS) MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO:03(TRÊS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2016
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 83.513,00
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Paulo Régio Macedo Bonfim
                             Pela contratada: Cleide Maria Carvalho de Sabóia

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIV O
CONTRATO N°03/2013
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ:06.553.564/0103-62
CONTRATADO(A):RICARDO LUIS ALMEIDA DE SOUSA-ME
CNPJ: 14.352.577/0001-77
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06(SEIS) MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2017
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 23.040,00
AÇÃO ORÇAMENTARIA:2077
NATUREZA DE DESPESA:339039
FONTE DE RECURSOS:113
SIGNATÁRIOS:Pela contratante: Paulo Régio Macedo Bonfim
                            Pela contratada: Ricardo Luis Almeida de Sousa-Me

Of. 09

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº 01/2017
CONTRATO 0121/2015.

PREGÃO 02/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 3226/2015 HGV/PI
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/
0104-43
CONTRATADA: RICEK – IND E COM. L TDA – CNPJ: 04.331.432/
0001-36
OBJETO DO CONTRATO: “AQUISIÇÃO DE PRODUT OS PARA
LAVANDERIA – LINHA LIQUIDA” ,
OBJETO DO TERMO ADITIVO: ADITIVAR O VALOR CONTRATUAL
EM APROXIMADAMENTE 25%.
PRAZO DE VIGÊNCIA : ATE DIA  14 DE NOVEMBRO DE 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.
DATA DA ASSINATURA: 14 DE NOVEMBRO DE 2016.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA : 2026
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE – CLARA FRANCISCA DOS SANTOS
LEAL;
PELA CONTRATADA – DAVID BRASIL  SILVA.
GABINETE DA  DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS, EM TERESINA / PI, 25 DE JANEIRO DE 2017.

DR. INGRÁCIO BARBOSA DE AMORIM JÚNIOR
DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO/HGV

JOSÉ DANTAS DA FONSECA
PREGOEIRO HGV

Of. 79

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

PREFEITURA MUNICIP AL DE PAES LANDIM

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (UBAS

MARIA GORETE BEZERRA DE SOUSA). A Prefeitura Municipal de

Paes Landim, pelo Pregoeiro Oficial, torna público para os licitantes e

interessados, a realização de licitação referente ao objeto em epígrafe,

a ser realizada às 11:00hr do dia 08 de fevereiro de 2017, na sala de

licitações na sede da prefeitura. Cópia do Edital encontra-se na

prefeitura na Rua Piauí, 230, Centro, Paes Landim - PI.  FONTE DE

RECURSO: FPM - Receita Própria, Conta Movimento, Emenda

Parlamentar, Ministério da Saúde e outras receitas tributárias.

Paes Landim, 25 de janeiro de 2016.

WILSON ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

P. P. 21549

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES – PI

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES – PI, através da

CPL, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 001/

2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL

(EMPREITADA GLOBAL), em 16/02/2017, ás 09:30h, tendo como objeto

a prestação de serviços de reforma do Centro de Educação Manoel

Portela e anexo Escola Municipal Deusdete Dantas. VALOR: R$

49.880,00. RECURSO: Orçamento Geral.  EDITAL: Rua São Nicolau, s/

n, centro. TEL: 89-3469-1118.

O MUNICÍPIO DE SANT A CRUZ DOS MILAGRES – PI, através da

CPL, torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 001/2017, do tipo MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 07/02/2017, ás 09:30h, tendo como

objeto a aquisição de combustíveis e derivados. RECURSO:

Orçamento Geral. VALOR TOTAL GERAL: R$ 1.277.620,00. EDITAL:
Rua São Nicolau, s/n, centro. TEL : 89-3469-1118.

Santa Cruz dos Milagres (PI), 25 de janeiro de 2017.

Antônio Reis Cardoso

Presidente da CPL/ Pregoeiro

P. P. 21548
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COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS
DO PIAUÍ – PORTO PI

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA  GERAL ORDINÁRIA  DA
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ –
PORTO PI

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia de
Terminais Alfandegados do Piauí – Porto PI, no uso de suas atribuições
legais convoca Reunião da Assembleia Geral Ordinária a se realizar na
Av. Industrial Gil Martins, 1810 4º andar, Bairro Redenção – CEP-64.016-
882 Teresina – Piauí – Brasil, Sede da FIEPI, às 10h00min, do dia 01 de
fevereiro de 2017, para deliberar sobre o seguinte:
1 – Mudança de integrantes dos Conselhos de Administração e Fiscal;
2 – Outras deliberações do interesse da companhia.

Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
Presidente do Conselho de Administração

Of. 009
3-2

À Agropecuária Barras Ltda, CNPJ n° 09.201.042/0001-65, Pessoa
Jurídica, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, no dia 23/01/2017, a
Licença de Operação (LO), Proc. N° 10390/12, para produção de
grãos na Fazenda Complexo São Luís/Sul, Zona Rural de Boa Hora
(PI). Estudo Ambiental EIA/RIMA.

À Agropecuária Barras Ltda, CNPJ n° 09.201.042/0001-65, Pessoa
Jurídica, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, no dia 23/01/2017, a
Licença de Operação (LO), Proc. N° 5395/14, para produção de grãos
na Fazenda Buriti Negro, Loc. Faz Buriti Negro, Zona Rural. Estudo
Ambiental (PCA).

P. P. 21539 P. P. 21540

Of. 012

“ CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
decreto estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003 confere a
empresa ou instituição: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ:
00.000.000/0001-91, a  condição de consignatária em folha de
pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado do
Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que dispõe
a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 026,
626 e 633.

Validade: 12 meses
Expedição: 13/05/2016

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 288

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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ADABERTO DE ARAUJO CPF 239.767.053-49
Tornapublicoquerequereuà Secretariade Meio Ambientee Defesa Civil-
(SEMAD) DE Piripiri-PI, a Declaração de Baixo Ambiental para a
atividade de Construção Civil de um imóvel de pequeno porte no
Loteamento Residencial Parque Recreio, para o qual anexa a
documentação exigida por Lei.

P. P. 21546

EDITAL

ECOCITY DO BRASIL PROJETOS TURÍSTICOS E
ECOLÓLICOS L TDA., CNPJ-07.637.964/0001-94, torna público que
recebeu junto à Secretaria Estadual  de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a renovação da licença ambiental do tipo -
Licença Prévia (LP)- nºD000025/17 –vencimento: 12.01.2108,
destinada a implantação do loteamento residencial e resort “Pontal
do Delta”, com área de intervenção de 9,6 há, localizado na gleba
Canárias, localidade Labino, municípios de Ilha Grande e Parnaíba,
Estado do Piauí.

P. P. 21545

EDITAL

Cardoso Comércio Distribuição de Derivados de Petróleo Ltda. – Posto
Cardoso, inscrito no CNPJ n° 23.592.919/0001-17, torna público que
requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Renovação da Licença Ambiental de Operação (LO), para
comércio varejista de combustível para veículos automotores na cidade
de Cabeceiras do Piauí – Piauí.

EDITAL

T. B. Valença Ltda. - EPP – Posto Campos, inscrito no CNPJ n°
07.396.933/0001-99, torna público que requereu da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licenças Prévia e de
Instalação, para comércio varejista de combustível para veículos
automotores na cidade de União - Piauí.

EDITAL

Curimatá Serviços e Comércio Ltda. – Posto Curimatá, inscrito no CNPJ
n° 07.083.835/0001-00, torna público que requereu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença Ambiental de
Operação, para comércio varejista de combustível para veículos
automotores na cidade de Curimatá – Piauí.

P. P. 21550

Eliseu Barbosa Miranda, residente no Sítio Barbosa/Assentamento
Nossa Senhora de Fátima, zona rural do município de Colônia do
Gurguéia, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Autorização e Outorga de Uso dos
Recursos Hídricos, para a regularização de um poço tubular profundo
existente na localidade Sítio Barbosa / Assentamento Nossa Senhora
de Fatima, zona rural do município de Colonia do Gurguéia, Estado do
Piauí, destinado ao consumo humano.

P. P. 21541

Dalvani da Silva Almeida Santos, RG: 2.525.021, CPF: 489.453.586-68,
residente na Rua Xapuri, nº 620, APTO 1704, Nova Granada, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.431-335, torna público que requereu à SEMAR-
PI as Licenças Prévia e de Instalação (LP e LI) referente a extração de
opala, na localidade Tranqueira de Baixo 2, zona rural de Buriti dos
Montes-PI, coordenadas: 05º18' 21,581" S e 41° 12’16,180"W. Foi
determinado Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

P. P. 21542

O Sr. GABRIEL GOMES BRAGA, CPF nº 065.924.813-15, residente á
Rua Nenê do Vale nº 6210, bairro Santa Clara, em Teresina, torna públi-
co a Licença de Operação nº 496/16, com validade até 26/12/2017 para
a atividade de piscicultura em viveiro escavado no sistema semi-inten-
sivo de uma área de 13,44 hectares, em operação na Fazenda Água
Branca, zona rural do município de União/PI.

P. P. 21543

Of. 025

P. P. 21547

 

 

Coordenadoria Estadual da Juventude

Avenida Antonino Freire, 1 , Centro473 4º andar - 

CEP 64001-040 - Teresina, Piauí, Brasil

Telefone: 86 3221-8963 / 3221-7987

cojuv.piaui@gmail.com

www.pi.gov.br

Oficio nº 018/2017 � COJUV-PI    Teresina � PI, 26 de Janeiro de 2017.  

 

Sr. Célio Augusto Machado 

Gerente Geral da Agência Setor Público Teresina 

Banco do Brasil 

 Informamos que a movimentação financeira das contas correntes vinculadas ao CNPJ 

13.089.639/0001-37, da COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE DO PIAUÍ, 
existentes em qualquer agência do Banco do Brasil S.A., e as que venham a ser abertas, 
serão movimentadas conforme abaixo (decretos de nomeação em anexo), sendo 
necessárias, sempre, duas assinaturas: 

Titulares: 
VICENTE GOMES DA SILVA - CPF 022.195.393 -00                     Coordenador Geral 
WELLINGTON ALVES MORAIS - CPF 039.046.453-82                  Diretor Administrativo Financeiro 
MARCELO HENRIQUE DIAS SOUSA � CPF 048.155.113-14       Gerente Financeiro 
 

Poderes: 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRÔNICO  
EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 

Atenciosamente, 

 

__________________________                    __________________________ 
Coordenador Geral                                         Diretor Administrativo Financeiro  

 
 

__________________________ 
Gerente Financeiro 
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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